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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10640.725527/2020-11

ACORDAO 1402-007.100 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SANKYU S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA DE INOVACAO DO
FUNDAMENTO.

N3do ocorre a nulidade do auto de infragdo quando forem observadas as
disposicdes dos artigos 142 e 146 do Cddigo Tributario Nacional e os
requisitos previstos na legislacdo que rege o processo administrativo fiscal,
bem como, tendo restado demonstrado que houve o exercicio do
contraditdrio e da ampla defesa pelo contribuinte.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

CONTRATO DE MUTUO. DESPESAS COM JUROS E VARIACAO CAMBIAL.
DEDUTIBILIDADE.

Comprovada a necessidade da contratagdo do muituo para a
complementacao de recursos destinados ao pagamento de aquisicdo de
participacdo societaria e, consequentemente, expansao dos negdcios da
pessoa juridica, as despesas com juros e variacdo cambial decorrentes
deste contrato sdo consideradas dedutiveis para fins de determinacao do
lucro real. Por conseguinte, deve-se cancelar, também, a infracao relativa
as glosas de compensacdo de base negativa efetuadas nos anos-calendario
2016 e 2017.

JUROS INCIDENTES SOBRE  MUTUO. DESPESA  OPERACIONAL.
DEDUTIBILIDADE.

Uma vez comprovado que a empresa utilizou os recursos provenientes de
mutuo firmado com empresa do mesmo grupo para desenvolvimento de
suas atividades, as despesas com os juros incidentes, que sdao compativeis
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE INOVAÇÃO DO FUNDAMENTO.
				 Não ocorre a nulidade do auto de infração quando forem observadas as disposições dos artigos 142 e 146 do Código Tributário Nacional e os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal, bem como, tendo restado demonstrado que houve o exercício do contraditório e da ampla defesa pelo contribuinte.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 CONTRATO DE MÚTUO. DESPESAS COM JUROS E VARIAÇÃO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE.
				 Comprovada a necessidade da contratação do mútuo para a complementação de recursos destinados ao pagamento de aquisição de participação societária e, consequentemente, expansão dos negócios da pessoa jurídica, as despesas com juros e variação cambial decorrentes deste contrato são consideradas dedutíveis para fins de determinação do lucro real. Por conseguinte, deve-se cancelar, também, a infração relativa às glosas de compensação de base negativa efetuadas nos anos-calendário 2016 e 2017.
				 JUROS INCIDENTES SOBRE MÚTUO. DESPESA OPERACIONAL. DEDUTIBILIDADE.
				 Uma vez comprovado que a empresa utilizou os recursos provenientes de mútuo firmado com empresa do mesmo grupo para desenvolvimento de suas atividades, as despesas com os juros incidentes, que são compatíveis aos valores de mercado, podem ser enquadradas como necessárias, sendo, portanto, dedutíveis.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 REGRAS DE DEDUÇÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE MÚTUO. APURAÇÃO DA CSLL.
				 Os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas operacionais previstos no art. 299 do RIR/99, assim como as regras próprias de dedução de juros previstas nos arts. 374 e 375 do RIR/99, são aplicáveis para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cancelar os lançamentos. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi, Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Conforme já relatado, trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 104-002.233, em 26 de novembro de 2020, pela 4ª Turma da DRJ04, que, por maioria de votos, julgou a Impugnação Improcedente, mantendo a exigência do crédito tributário.
		 Por bem resumir os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Tratam os autos de lançamentos de ofício de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), consubstanciados nos autos de infração às fls. 1855 a 1885, referentes aos anos-calendário 2015 a 2017, com crédito tributário total constituído de R$ 61.334.643,63 e redução de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL apurados pelo contribuinte no montante total de R$ 58.419.553,54, conforme abaixo:
		 /
		 2. Consoante descrição dos fatos presente nos autos de infração, foram verificadas as seguintes infrações: 
		 (i) falta de adição ao lucro líquido, na determinação da base de cálculo do tributo, de despesas não necessárias (acarretou lançamentos nos anos-calendários 2015 a 2017); e 
		 (ii) compensação de prejuízos operacionais e de base de cálculo negativa de CSLL de períodos anteriores em montantes superiores ao saldo existente (acarretou lançamentos nos anos-calendários 2016 e 2017). Um maior detalhamento dos fatos e das constatações consta no Relatório Fiscal às fls. 1756 a 1765, parte integrante dos autos de infração, conforme segue:
		 2.1. A Sankyu S/A é sociedade anônima de capital fechado, controlado pela Sankyy Inc., multinacional japonesa. Tem como atividade cadastrada no CNAE “Outras Obras de Instalações em Construções Não Especificadas”.
		 Origem da ação fiscal 
		 2.2. A presente ação fiscal decorreu de relatório emanado da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 6ª Região Fiscal (SRRF06); 
		 2.3. A análise das demonstrações financeiras do contribuinte ensejou em solicitações através do sistema e-MAC para que o contribuinte: (i) enviasse cópia do contrato de mútuo recebido da controladora no Japão e (ii) esclarecesse se os recursos foram realmente captados “com o objetivo de gestão do capital de giro da companhia”, conforme descrito na nota explicativa 10 das demonstrações do ano 2016, ou se foram utilizados para outra finalidade, como aquisição de ações junto à Usiminas, conforme noticiado em jornais no ano de 2015, entre os quais o jornal Valor Econômico; 
		 2.4. Em resposta, o contribuinte informou que “o objetivo do mútuo concedido pela controladora japonesa à SSA, conforme corroborado no Item 1 do Contrato de Mútuo é a gestão de capital de giro da Sociedade. Importante frisar que houve, na época da concessão do referido mútuo, uma aquisição de participação societária em um importante cliente da Sociedade, o que permitiria sua participação no conselho do referido cliente, representando um investimento estratégico e de extrema importância operacional para a Companhia. Neste sentido, o mútuo em questão se fez necessário para a gestão de capital de giro da Sociedade, já que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisição das referidas ações”;
		 Procedimento fiscal 
		 2.5. O procedimento fiscal teve início com a expedição do Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF), intimando o contribuinte a apresentar os documentos que respaldaram os registros efetuados nas contas 3.01.01.09.01.01 (Variações Cambiais Passivas) e 3.01.01.09.01.08 (Outras Despesas Financeiras) nos seguintes montantes: Ano 2015 – R$ 63.846.242,31 e R$ 1.107,095,45, respectivamente; Ano 2016 – R$ 24.463.142,17 e R$ 1.057.627,22, respectivamente; Ano 2017 – R$ 16.530.099,03 e R$ 983.910,17, respectivamente. O contribuinte apresentou demonstrativos de mútuo com Sankyu Inc. relativos aos anos 2015 a 2017 e respectivos contrato de mútuo e aditivos em inglês, além do que pediu prorrogação do prazo da intimação por 20 (vinte) dias para completar o atendimento ao solicitado, no que foi atendido; 
		 2.6. Vencido o prazo, o contribuinte apresentou petição solicitando concessão de prazo complementar de 30 (trinta) dias, o que foi negado. Como os documentos apresentados foram insuficientes para satisfazer o requerido, foi lavrado o Termo de Intimação (TI) nº 01, intimando o contribuinte a esclarecer e/ou apresentar documentos, conforme abaixo:
		 /
		 2.7. O contribuinte juntou novos documentos requeridos no TIPJ, às fls. 177 a 1745, porém não se manifestou sobre as solicitações do TI nº 01; 
		 Análise dos fatos e documentos apurados e constatações 
		 2.8. Em razão do contrato de mútuo celebrado com a controladora Sankyu Inc. em 12/12/2014, esta concedeu ao contribuinte um empréstimo de $4.500.000,00 ienes, à taxa Libor semestral acrescida de 0,55% aa, com pagamento da primeira parcela de juros em 15/06/2017 e a segunda e última, juntamente com o total do empréstimo, em 15/12/2017. Houve o crédito na conta do contribuinte no Banco Tokyo Misubishi, Ag. 002, c/c 910004711-2 em 17/12/2014, no valor de R$ 102.195.000,00, conforme Planilhas 1 e 2 em anexo ao Relatório Fiscal; 
		 2.9. O balancete levantado em 16/12/2014 apresenta Conta “Banco Movimento” de R$ 2.376.094,78 e conta “Aplicação Financeiras” de R$ 9.632.016,52, totalizando R$ 12.008.111,30. Além disso indica que o contribuinte possuía recursos em haver com a controladora Sankyu Inc. de R$ 55.000.000,00, e com a coligada Sankyu Logistics de R$ 6.600.390,81 (vide Planilhas 3 e 4 em anexo ao Relatório Fiscal)
		 2.10. Além disso, o Razão da conta Clientes, no período de 17 a 31/12/2014, mostra o recebimento de ao menos R$ 15.638.356,67 neste período (vide Planilhas 5 e 6 em anexo ao Relatório Fiscal); 
		 2.11. Assim, verifica-se que o contribuinte tinha situação financeira confortável para desenvolver suas atividades; 
		 2.12. Instado a esclarecer a necessidade do empréstimo e a aplicação dos recursos recebidos, o contribuinte silenciou. Não obstante isso, a partir de relatório elaborado pela SRRF06, verifica-se que a justificativa apresentada para contrair o empréstimo foi a compra de ações da Usiminas, e que o único objetivo deste investimento era eleger representante no conselho de administração da investida;
		 2.13. A Planilha 7 mostra que foram aplicados R$ 125.370.187,66 na compra das ações entre 31/12/2014 e 10/02/2015, com registro na conta “Participações em Outras Empresas; 
		 2.14. Como visto, o contribuinte poderia ter adquirido a participação com recursos próprios que dispunha, porém decidiu tomar um empréstimo com controladora;
		 2.15. Esse investimento em participações é operação não usual, que ensejou despesas de variação cambial e de juros consideradas desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis para fins de apuração de IRPJ e de CSLL;
		 /
		 2.16. Adicionalmente, as adições dessas despesas na determinação das bases de cálculo dos tributos acarretaram infrações de compensações indevidas de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativa de CSLL nos anos 2016 e 2017:
		 /
		 3. Cientificado por via postal dos lançamentos (autos de infração, relatório fiscal e documentos às fls. 1767 a 1854, em que se basearam os lançamentos), conforme fl. 16/06/2020, em 15/07/2020 o contribuinte apresentou a impugnação às fls. 1900 a 1964, instruída pelos documentos às fls. 2013 a 2260, onde argumenta, em síntese, o que segue:
		 Preliminar 
		 Preliminar de nulidade / Descumprimento de requisitos do TDPF 
		 3.1. Não obstante o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) suprir o disposto no art. 906 do RIR/99 (art. 951 do RIR/2018), que determina que somente é possível segundo exame em relação ao um mesmo exercício anteriormente fiscalizado, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal, consoante entendimento do Carf expresso na Súmula Carf nº 111 (vinculante), no caso concreto tal documento foi expedido por autoridade incompetente de DRF (Juiz de Fora) de jurisdição distinta da do contribuinte (DRF/Belo Horizonte). Assim, o MPF está eivado de nulidade; 
		 3.2. Já houve fiscalização anterior por autoridade fiscal do domicílio tributário do impugnante (Belo Horizonte), como também houve prévias tratativas da questão objeto de análise na autuação, via portal e-MAC, também conduzidas por autoridade fiscal do seu domicílio. Não há sentido em o acompanhamento tributário diferenciado ser efetuado pela DRF de sua jurisdição, e a fiscalização ser realizada por autoridade fiscal de domicílio diverso, implicando afronta ao princípio da eficiência, estatuído no art. 37 da Constituição Federal (CF); 
		 3.3. O legislador complementar acertadamente exigiu que, para que possa a fiscalização retornar ao procedimento administrativo de que trata o art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), relativamente ao mesmo tributo e período, motive expressamente as razões pelas quais houve necessidade do reexame. O art. 149 do CTN elenca as hipóteses taxativas que autorizam a revisão de ofício, contudo, a abertura do novo procedimento fiscal se deu sem qualquer justificativa, quer dizer, a autoridade fiscal não fundamentou em qual hipótese legal se enquadrou a revisão de ofício por ela realizada, o que autoriza o cancelamento da autuação; 
		 3.4. Conforme o art. 5º da Portaria RFB nº 6.478, de 2017, é requisito do procedimento fiscal a adequada indicação do período fiscalizado e dos tributos objeto de análise no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF). No caso, a CSLL não consta expressamente indicada no referido termo. Assim, incabível a autuação dessa contribuição. 
		 Mérito 
		 3.5. São dedutíveis as despesas de juros e de variação cambial decorrentes de mútuo, não havendo qualquer indício de planejamento abusivo, tampouco dolo, fraude ou simulação que desqualifica a dedução;
		 3.6. São três os elementos formadores de uma despesa dedutível: ser necessária, ser normal e ser usual, consoante art. 299 do RIR/99. Segundo Hiromi Higuchi, a usualidade ou a normalidade não pode ser interpretada com todo o rigor do texto da lei, quando a despesa não usual ou normal servir para promover a venda da mercadoria ou produto. Cita-se, como exemplo, o AC nº 01-0.834/88 (DOU de 25/05/90), que entendeu que despesas de uma revendedora de veículos com despachantes no licenciamento destes, não cobrados dos adquirentes, são despesas não usuais, mas úteis na promoção de vendas. O Parecer Normativo CST nº 32, de 1981 estabelece que a despesa é necessária quando essencial a qualquer transação ou operação exigida pela exploração das atividades principais e acessórias, que estejam vinculadas com as fontes produtivas dos rendimentos;
		 3.7. Em atendimento a intimação no bojo do procedimento de Comunicação Eletrônica com Maiores Contribuintes (e-MAC), e mesmo em reuniões presenciais formais de conformidade realizadas com a Administração Fazendária em 27/06/2017, esclareceu que o objetivo do mútuo com a sua controladora foi a gestão do capital de giro do impugnante, haja vista que na época da contratação do empréstimo, houve uma aquisição de participação societária em um importante cliente da sociedade, a Usiminas, que permitiria sua participação no conselho desta, representando um investimento estratégico e de importância operacional; 
		 3.8. Dentre vários argumentos que indicam a natureza patente de uma operação necessária ao negócio, destaca-se o fato de que a aproximação junto à Usiminas, cliente histórico e relevante, e, por conseguinte, a aproximação também da Unigal Ltda, empresa do Grupo Usiminas e também cliente do impugnante, por meio da aquisição de ações, deu-lhe a condição de minoritário importante, permitindo estar mais próximo das deliberações societárias daquela empresa, e entender melhor como o setor jurídico estaria se encaminhando nos próximos anos, e, assim, viabilizando melhor planejamento e condução dos seus negócios; 
		 3.9. Tal constatação resta clara quando se verifica que a Usiminas respondia por 26% do faturamento nos anos 2012 e 2013, enquanto a Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) 46% e 32% nesses anos, respectivamente. Em 2014 a Usiminas representava 33% do seu faturamento em 2014, enquanto a CSN representava 37%. Em 2017 esta proporção já havia se invertido, com a Usiminas representando 39% e a CSN, 33%. Em 2018, a Usiminas passou a representar 48% do faturamento total do contribuinte, enquanto a CSN foi para zero, pois esta rompeu de súbito o contrato de prestação de serviços de mais de 20 anos, o que é prova cabal de que o impugnante precisava mesmo planejar bem sua continuidade e de que a aquisição de ações da Usiminas foi algo necessário à manutenção das atividades e geração de receitas. Em termos de quantidade de empregados do impugnante que trabalham prestando serviços à Usiminas, a relevância é tamanha que chega a ser mais da metade na maioria dos anos. Outro dado importante, que denota como o mercado se tornou difícil, é que o faturamento total do impugnante em 2018 representou 53% do auferido em 2014, demonstrando a importância de ser sócio minoritário da Usiminas, a fim de evitar o que aconteceu com o contrato com a CSN;
		 /
		 /
		 3.10 Assim, as despesas de juros e variação cambial deduzidas preenchem os requisitos de dedutibilidade; 
		 3.11. O contrato de empréstimo é totalmente legal e registrado no Bacen, além do que as despesas de juros e variação cambial foram efetivamente incorridas, foram calculadas respeitando as regras de preços de transferência e subcapitalização, foram registradas nos órgãos fiscalizadores, foram reconhecidas nas respectivas competências, além do que a operação está embasada em documentos hábeis e idôneos, quais sejam: (i) contratos de empréstimo e aditivos e contratos de câmbio formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 6); (ii) registros das operações perante o Bacen, tais como o Registro de Operações Financeiras (Doc. 6); (iii) extrato bancário comprobatório do efetivo ingresso dos recursos. Isso já desconstitui a premissa de indedutibilidade apontada pela fiscalização. Neste caso, a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) já rechaçou em diversas oportunidades a presunção de que as despesas financeiras não seriam necessárias e usuais à sua atividade; 
		 3.12. Como já dito, o objetivo do mútuo foi a gestão do capital de giro da sociedade em razão de investimento estratégico realizado à época, aquisição de participação societária em cliente de extrema importância operacional do contribuinte, ou seja, em prol de sua atividade negocial. O “caixa” da empresa encontrava-se comprometido com a aquisição das referidas ações, sendo necessário o empréstimo para seu reforço. A contratação de mútuo não teve por objetivo o aporte direto em participação societária da Usiminas; 
		 3.13. De forma contrária ao que a RFB aduz, o empréstimo não teve o condão de gerar despesas para simplesmente reduzir carga tributária. Tanto é que, além dos juros com empréstimos serem 8 vezes menores do que os rendimentos das aplicações financeiras, tem-se que 39% do empréstimo foi capitalizado ainda em 2017 (conforme Doc. 8), e o contribuinte adotou regime de caixa para as variações cambiais a partir de 2018 (Doc. 9), ou seja, estas passaram a ser oferecidas à tributação apenas quando da realização. Se o objetivo fosse usar empréstimo apenas para criar despesas para reduzir a carga tributária, nunca tomaria emprestado do exterior, capitalizaria e adotaria regime de caixa; 
		 3.14. A aquisição das ações foi feita inicialmente em dezembro de 2014, dias antes do recebimento do empréstimo, e depois em fevereiro de 2015: (i) em 2014 foram 9 operações, no total de R$ 73.323.235,50, e (ii) em 2015 foram 18 operações, no total de R$ 52.023.407,00; 
		 3.15. Para tanto, inicialmente resgatou aplicações financeiras e usou os recursos disponíveis em conta corrente. Conforme o mapeamento das movimentações financeiras em anexo (Doc. 7), 100% dos resgates em dez/2014 (R$ 69,7 milhões) foram aplicações que já existiam antes de 17/12/2014 (data do empréstimo), o que é prova cabal de que o mútuo se fez necessário para a gestão do capital de giro, já que o caixa estava comprometido com as ações. Conforme demonstrado, o saldo de 41 aplicações já existentes em 31/11/2014 era de R$ 70,4 milhões, e o resgate em dez/2014, de 40 destas mesmas aplicações, foi de R$ 69,7 milhões. Inclusive, o montante gasto na aquisição de ações foi de R$ 128 milhões, superior ao empréstimo tomado de R$ 102 milhões; 
		 3.16. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) tem jurisprudência consolidada em favor da dedutibilidade de despesas de juros e variação cambial em operações como a desenvolvida pelo impugnante, conforme Acórdão nº 1103-001.181, de 2015; 
		 3.17. Se não tivesse reposto suas disponibilidades financeiras, seu índice de liquidez corrente (GCL), ficaria negativo. Conforme balanço patrimonial em 31/12/2014, o ativo circulante (AC) era de R$ 138,4 milhões e o passivo circulante (PC) era de R$ 130,2, o que corresponde a um GCL de 1,06% (= AC/PC), enquanto o ideal é entre 1,5 e 2,0;
		  3.18. Ter mantido suas disponibilidades foi fiscalmente bom para o Erário Federal. Nos três anos autuados, os rendimentos de aplicação financeira totalizaram R$ 23,5 milhões, contra R$ 2,8 milhões de despesas com juros do mútuo, ou seja, 8,4 vezes mais, gerando R$ 9,1 milhões em tributos. Se tivesse esgotado suas disponibilidades para adquirir as ações, deixaria de existir o rendimento das aplicações e, pois, a geração dos tributos; 
		 3.19. Além disso, os dividendos da Usiminas já totalizaram até hoje R$ 1,2 milhões para o impugnante, conforme abaixo indicado na conta nº 3500002004. 
		 3.20. Assim, se não tivesse reposto as suas disponibilidades, não teria como prosseguir com suas atividades e nem teria gerado os significativos rendimentos de aplicação financeira que foram tributados. O efeito para os seus milhares de empregados diretos e indiretos, para sua extensa cadeia de fornecedores, para o erário federal e para a sociedade civil seria desastroso se não tivesse havido a aquisição das ações e a tomada de empréstimo para repor suas disponibilidades; 
		 3.21. Não houve artificialidade ou outro impedimento para a realização da operação na forma como feita, tendo o empréstimo cumprido todas as formalidades legais e destinação para gestão do capital de giro. Se a intenção precípua fosse do mútuo fosse gerar despesas e reduzir o IRPJ e a CSLL, não seria tomado no exterior, cujos juros são mais baixos, e a prazo curto, como inicialmente tomou, não teria alterado seu regime de tributação em 2018 para o regime de caixa para fins de tributação das variações cambiais (Doc. 9), e não teria convertido em agostos de 2017 parte dos recursos recebidos em aumento de seu capital (R$ 50.000.000,00). Isto denota que o empréstimo, desde sua liberação, teve o intuito voltado à operação do contribuinte, de modo a manter suas disponibilidades e índices de balanço adequados; 
		 3.22. Embora não tenha sido em momento algum questionado pela fiscalização, há que se considerar que o mútuo obedeceu as regras de peço de transferência e de subcapitalização estabelecidas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 2010; 
		 3.23. Para que o Fisco desconsidere a dedutibilidade da despesa praticada, deve demonstrar a vantagem fiscal obtida, o que não ocorreu no caso, com já tratado, com a perpetração de atos ilícitos ou simulados. E, neste caso, a dedutibilidade das despesas para fins fiscais poderia ocorrer simplesmente se o impugnante optasse por receber tais numerários via aporte de capital social, já que equivaleriam aos valores de JCP a serem pagos à sócia investidora, que são dedutíveis. O Carf já se pronunciou quanto ao assunto nos acórdãos 1402-002.443, de 2017 e 1302-001.945, de 2016; 
		 3.24. Destaque-se que me momento algum se cogitou de dolo, fraude, má-fé, simulação ou artifícios não heterodoxos em quaisquer das etapas da operação praticada. Tanto que a multa foi aplicada no patamar de 75%. Mas, como constou no relatório fiscal a informação de que a ação fiscal foi motivada por relatório da SRRF06 e que fora noticiado pelo Valor Econômico que a Ternium-Techint, sócia da japonesa Nippon Steel & Sumitomo no comando da Usiminas, foi à CVM para pedir investigação sobre suposta participação ilegal do contribuinte na eleição do novo conselho de administração da referida siderúrgica, vem informar que já houve arquivamento do procedimento instaurado no órgão regulador, que não viu qualquer irregularidade na aquisição das ações, antes até de ser iniciado o procedimento fiscal ora questionado; 
		 3.25. Nítida a ingerência da autoridade fiscal na gestão da atividade negocial do impugnante, vez que pretendeu estabelecer como o capital de giro deveria ter sido investido, entendendo ser necessário haver prévio esvaziamento do caixa para a obtenção de recursos, fazendo as vezes dos sócios da empresa, o que contraria o princípio da livre inciativa (art. 170 da Constituição Federal), textualizado na Lei nº 13.874, de 2018, que instituiu a declaração de direitos de liberdade econômica, estabelecendo garantias de livre mercado. Com base neste princípio da livre iniciativa, o Carf se pronunciou por intermédio dos Acórdãos 1301-004.133, de 2019, 1201-003.203, de 2019, 12-001.074, de 2014, entendendo que despesas de juros e variação cambial decorrentes de contrato de mútuo com pessoa ligada no exterior são dedutíveis em caso de não comprovação de ilicitude ou abuso de direito na forma escolhida, diante da comprovação da necessidade do empréstimo para pagamento de aquisição da participação societária e, pois, expansão dos negócios da empresa; 
		 3.26. Conforme termo de encerramento do procedimento fiscal, a autoridade fiscal reconheceu que o procedimento fiscal foi realizado por amostragem. Consoante o art. 142 do CTN, a constituição do crédito tributário deve orientar-se pelo pressuposto básico da verificação de todos os elementos ensejadores do nascimento da obrigação tributária, sem o que se torna impossível determinar a matéria tributável. Não há outorga de poderes à autoridade fiscal para transferir ao contribuinte as atribuições que lhe são próprias, ao contrário, obriga-a a fazer um levantamento completo a partir de fatos indiscutíveis, inquestionáveis e bem definidos, e não a partir de meras presunções ou palpites depreendidos de um exame perfunctório de menos de 4 meses, reconhecidamente realizado por amostragem (vide o termo de encerramento da ação fiscal), sem a determinação da matéria tributável, na expectativa de o sujeito passivo a determinar na impugnação, como no presente caso. O Carf entende que erros cometidos pela autoridade fiscal quanto ao cálculo ou à determinação da matéria tributável, que ocorreram em razão da forma como feita a autuação, ensejam a sua nulidade por vício material (Acórdãos nºs 3201-002.516, de 2017, 1401-002.071, de 2017, 3202-001.284, de 2014, e 3202-000.633, de 2013); 
		 3.27 No presente caso, há vícios materiais insanáveis, vez que a autoridade fiscal, mesmo com acesso a todos os documentos contábeis e fiscais do impugnante, realizou uma apuração capenga dos tributos devidos. Passa-se a descrevê-los:
		 3.27.1. Se os argumentos e provas trazidos não sãos suficientes para o afastamento integral das autuações, é necessário reconhecer ao menos que o mútuo só teria o condão de operação não necessária naquela parcela em que excede aos recursos existentes utilizados pelo impugnantes. Em novembro de 2014 possuía R$ 70,4 milhões em aplicações financeiras, tendo resgatado R$ 69,7 milhões para aquisição de ações da Usiminas. Assim, se houve mútuo não necessário, este foi na parte que excede aos recursos existentes usados, de R$ 32,5milhões ( = R$ 102,1 milhões do mútuo menos R$ 69,7 milhões de aplicação já existente), pois a outra parte do mútuo (R$ 69,7 milhões) foi incontestavelmente destinado a repor disponibilidades (aplicações financeiras), o que não é vedado por lei. Ou seja, apenas 31,81% do mútuo não é necessário, razão pela qual apenas tal percentual das despesas com juros e variação cambial devem ser adicionadas na determinação das bases de cálculo dos tributos, que devem ser recalculados. Frise-se que o ajuste do cálculo no ano de 2015 faz com que reverta-se parte do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL apurada antes das autuações, impactando nas glosas de compensações lançadas no ano 2016; 
		 3.27.2. A autoridade fiscal não levou em consideração as variações cambiais credoras (registradas na conta 3500002008). O tributo devido deve ser calculado pelo efeito líquido das variações cambiais; 
		 3.27.2.1. Considerando, como no tópico anterior, que a parcela mútuo não necessária é de apenas 31,81%, e que as despesas com juros e variação cambial passiva não dedutíveis seriam apenas 31,8% dos valores registrados, também deve ser considerado no cálculo 31,81% da variação cambial ativa. Abaixo estão demonstrados os cálculos a serem feitos: 
		 /
		 /
		 3.27.2.2. Por outro lado, ainda que se considere que todas as despesas decorrentes do mútuo são desnecessárias, ou seja, seja adicionado 100% dos juros e da variação cambial passiva, da mesma forma deve ser considerada a variação cambial ativa, sem a redução para 31,81%, conforme demonstrado a seguir:
		 /
		 /
		 3.27.3. A fiscalização desconsiderou os benefícios do PAT na apuração do IRPJ. O contribuinte é detentor de saldos relevantes do incentivo, que lhe permite a dedução limitada a 4º do IRPJ devido à alíquota de 15%; 
		 3.27.4. No ano-calendário 2017, a autoridade fiscal considerou nos cálculos o montante de variação cambial ativa (R$ 11.489.855,00), e não de variação cambial passiva (R$ 16.530.099,00); 
		 3.28. A multa de 75% aplicada tem caráter abusivo e confiscatório. Além disso, deve-se afastar a exigência dos juros de mora incidentes sobre as multas de ofício aplicadas, conforme já decidiu a CSRF(AC 9101-00.722, de 2010).
		 4. Posteriormente, em 16/10/2020 o contribuinte apresentou a petição às fls. 2265 a 2266, onde pleiteia a junta de tradução juramentada do contrato de mútuo e de seus respectivos aditivos, que estão às fls. 2267 a 2279”. 
		 Por sua vez, a 4ª Turma da DRJ04, por maioria de votos, julgou a Impugnação Improcedente, mantendo a exigência do crédito tributário. 
		 A ementa da decisão segue transcrita:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 TDPF-F. SUPERINTENDENTE-ADJUNTO. COMPETÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO. AUDITOR-FISCAL EXECUTOR. QUALQUER UNIDADE DA JURISDIÇÃO REGIONAL.
		 O superintende-Adjunto da Receita Federal do Brasil é autoridade competente para expedir TDPF-F, podendo atribuir a execução do procedimento fiscal a Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil independentemente de sua lotação ou exercício, ou seja, vinculado a qualquer unidade pertencente à jurisdição regional, ainda que não coincidente com a unidade local de jurisdição do contribuinte.
		 TDPF-F. INSTRUMENTO DE REEXAME. DESNECESSÁRIA JUSTIFICAÇÃO EXPRESSA.
		 O TDPF-F é instrumento de autorização de reexame, suprindo a ordem escrita prevista no art. 906 acima referido. Para tanto, não há exigência de justificação expressa para a realização do novo procedimento fiscal.
		 TDPF-F. TRIBUTOS NÃO MENCIONADOS. MESMO ELEMENTOS DE PROVA. INCLUSÃO AUTOMÁTICA.
		 Se a fiscalização relativa a um tributo autorizado no TDPF-F identificar infração relativa a outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, esses tributos são considerados automaticamente incluídos, sem a necessidade de alteração do termo para menção expressa.
		 
		 
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 CONTRATO DE MÚTUO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DESPESAS COM JUROS E VARIAÇÃO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE.
		 Uma vez não caracterizada a necessidade da contratação do mútuo para aquisição de participação societária, vez que este investimento não visou expansão dos negócios da pessoa jurídica e já que não restou comprovado o incremento nas operações comerciais e manutenção da fonte produtora do contribuinte em DJ decorrência deste , as despesas com juros e variação cambial decorrentes do contrato são indedutíveis para fins de determinação do lucro real.
		 VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA. ADIÇÃO PELO LÍQUIDO. NÃO CABIMENTO.
		 A despesa com variação cambial, considerada não dedutível por falta de necessidade, deve ser adicionada na determinação da base de cálculo do tributo sem abatimento da variação cambial ativa decorrente do mesmo contrato de mútuo, vez que esta é receita tributável.
		 GLOSA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL.
		 Uma vez que foi mantida integralmente a infração relativa à dedução indevida das despesas de juros e de variação cambial decorrentes do mútuo, que absorveu integralmente o prejuízo fiscal apurado em 2015, deve-se manter a infração relativa às glosas de compensação de prejuízo fiscal efetuadas nos anos-calendário 2016 e 2017.
		 DEDUÇÃO DE OFÍCIO DE PAT. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
		 Uma vez que o contribuinte não comprovou a inscrição no PAT junto ao Ministério do Trabalho e a realização de despesas com alimentação de seus empregados junto aos fornecedores cadastrados informadas na ECF, não há que se falar em dedução de ofício do incentivo.
		 MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
		 A análise de alegação contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente.
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 
		 
		 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 CONTRATO DE MÚTUO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DESPESAS COM JUROS E VARIAÇÃO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE.
		 Uma vez não caracterizada a necessidade da contratação do mútuo para aquisição de participação societária, vez que este investimento não visou expansão dos negócios da pessoa jurídica e já que não restou comprovado o incremento nas operações comerciais e manutenção da fonte produtora do contribuinte em decorrência deste , as despesas com juros e variação cambial decorrentes do contrato são indedutíveis para fins de determinação da base de cálculo.
		 VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA. ADIÇÃO PELO LÍQUIDO. NÃO CABIMENTO.
		 A despesa com variação cambial, considerada não dedutível por falta de necessidade, deve ser adicionada na determinação da base de cálculo do tributo sem abatimento da variação cambial ativa decorrente do mesmo contrato de mútuo, vez que esta é receita tributável.
		 GLOSA DE COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL.
		 Uma vez que foi mantida integralmente a infração relativa à dedução indevida das despesas de juros e de variação cambial decorrentes do mútuo, que absorveu integralmente a base de cálculo negativa apurada em 2015, deve-se manter a infração relativa às glosas de compensação de base negativa efetuadas nos anos-calendário 2016 e 2017.
		 MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
		 A análise de alegação contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente.
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário repisando os argumentos da impugnação e apontando novos fundamentos, preliminarmente, que, em síntese, podem ser assim resumidos:
		 Preliminarmente, a Recorrente aduziu que houve a ocorrência de inovação pela autoridade julgadora das razões fáticas e de direito para fundamentar  o lançamento. Assim, não obstante a deficiência da motivação do lançamento fiscal ensejasse, pelas próprias conclusões do acórdão, a anulação do lançamento fiscal, houve nítida inovação pela autoridade julgadora das razões fáticas e de direito para fins de enquadramento das despesas com desnecessárias, o que é vedado sob pena de afronta ao art. 142 do CTN. Nesse contexto, entendeu a autoridade lançadora que investimento em participações societárias é operação não usual por sua própria natureza o que motivou a glosa. Já a autoridade julgadora, por sua vez, consignou que tal operação pode ser usual e necessária; todavia, ingeriu nos aspectos fáticos trazidos pela ora Recorrente em sede de Impugnação para tentar robustecer as razões da glosa, antes efetuada de forma singela para tentar salvar a autuação fiscal; 
		 Mérito: As razões meritórias alegadas foram as seguintes:
		 O v. acórdão recorrido pretendeu (voto vencedor), de forma vã, e sem comprovação alguma, defender que as despesas decorrentes do mútuo realizado pela ora Recorrente não seriam dedutíveis na apuração do IRPJ e CSLL;
		 Inexistiu intuito de redução ou supressão do pagamento de tributos, por meio de artifícios ou condutas anormais à gestão íntegra e de boa-fé da Recorrente, tampouco houve, como já dito, conluio, dolo, fraude, simulação ou indícios desta natureza (tópico 3.1.4 da impugnação);
		 Comprovou a ora Recorrente que houve, na época da concessão do mútuo, uma aquisição de participação societária em um importante cliente da Sociedade, que permitiria sua participação no conselho do referido cliente, representando um investimento estratégico e de extrema importância operacional para a Companhia. Por isso que, como dito, o empréstimo em questão se fez necessário para a gestão de capital de giro da Sociedade, já que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisição das referidas ações, ou seja, restou demonstrada a necessidade do empréstimo contraído junto à sua controladora japonesa, que teria como objetivo a gestão do capital de giro da sociedade; 
		 A usualidade das despesas contabilizadas foi comprovada e ocorreu o preenchimento dos requisitos para a dedutibilidade das despesas com juros de mora e variação cambial decorrentes do contrato de mútuo examinado; 
		 Isso porque, além de ser um contrato de empréstimo totalmente legal e registrado no Bacen, as despesas de juros e variação cambial foram efetivamente incorridas, registradas nos órgãos fiscalizadores, reconhecidas nas respectivas competências e estão embasadas em documentos hábeis e idôneos, quais sejam: 
		 os contratos de empréstimo e seus aditivos (já acostados a estes autos na fase de fiscalização e via petição de juntada da tradução juramentada) e câmbio formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 06 da impugnação); 
		 os registros das operações perante do Bacen, tais como o Registro de Operações Financeiras (Doc. 06 da impugnação); 
		 o extrato bancário comprobatório do efetivo ingresso dos recursos; 
		 o cálculo das despesas de juros e variação cambial respeitou as regras de preços de transferência e subcapitalização, tal como exaustivamente exposto no tópico 3.1.2.1 da impugnação (mais cálculos do Doc. 08 da impugnação) e não contestado pelas autoridades fiscais os lançamentos contábeis que fazem prova, em seu favor, da consistência dos lançamentos e das respectivas variações cambiais e juros aplicáveis, sem qualquer vício;
		 a necessidade de observância dos princípios da livre iniciativa e do livre exercício da atividade econômica; 
		 a impossibilidade de exigência de CSLL, que não estaria no escopo do procedimento de fiscalização; 
		 subsidiariamente, a necessidade de recálculo do valor objeto de cobrança; 
		 a necessidade de consideração dos benefícios do PAT na apuração do IRPJ eventualmente devido; 
		 a abusividade da exigência da multa de ofício;
		 juros sobre a multa de ofício.
		 Em seguida, a PGFN ofereceu contrarrazões refutando cada uma alegações e requereu fosse negado provimento ao recurso voluntário interposto pela Recorrente.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
		 Conforme já relatado, os autos versam acerca de auto de infração lavrado para a exigência de IRPJ e CSLL referente aos anos-calendário de 2015, 2016 e 2017, totalizando crédito tributário no valor de R$ 61.334.643,63 e redução de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL no montante de R$ 58.419.553.54.
		 A autoridade fiscal considerou desnecessárias as despesas com despesas financeiras (juros de mora) e variação cambial decorrentes de empréstimo contraído pela autuada, ora Recorrente, com a controladora japonesa Sankyu Inc, o que ensejou a glosa fiscal.  
		 Assim sendo, a autoridade administrativa lançadora avaliou que o investimento em participações é operação não usual, ensejando, pois, despesas consideradas desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis do imposto de renda, conforme Lei nº 4.506/1964.
		 Intimado, a Recorrente apresentou impugnação que foi julgada improcedente, mantendo o crédito tributário lançado.
		 Inconformada, a Recorrente interpôs recurso voluntário veiculando tanto razões preliminares, quanto de mérito. A PGFN apresentou suas contrarrazões pugnando pela manutenção da decisão recorrida.
		 PRELIMINARMENTE
		 Em sede de preliminar, a Recorrente aduziu que houve suposta inovação pela autoridade julgadora das razões fáticas e de direito para fins de enquadramento das despesas com desnecessárias, o que é vedado sob pena de afronta ao art. 142 do CTN. Segue transcrito trecho do recurso voluntário:
		 (...) não obstante a deficiência da motivação do lançamento fiscal ensejasse, pelas próprias conclusões do acórdão, a anulação do lançamento fiscal, houve nítida inovação pela autoridade julgadora das razões fáticas e de direito para fins de enquadramento das despesas com desnecessárias, o que é vedado sob pena de afronta ao art. 142 do CTN.
		 Apenas lembrando o que já se disse, a motivação do auto de infração foi de que, repita-se: Esse investimento em participações é operação não usual, que ensejou despesas consideradas desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis do imposto de renda, conforme Lei nº 4.506/1964” (destacamos).
		 Por sua vez, o voto condutor do v. acórdão ora impugnado, corroborando com as razões de impugnação, reconhece expressamente (item 71 – fls. 2307), quanto aos juros decorrentes de mutuo ainda que para investimento em participações societárias, que “ainda que não seja usual e normal a operação da qual decorreram as despesas, se estas servirem para o incremento e manutenção das atividades operacionais da empresa, podem ser consideradas necessárias e, pois, dedutíveis na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL”.
		 Ou seja, entendeu a autoridade lançadora que investimento em participações societárias é operação não usual por sua própria natureza o que motivou a glosa. A autoridade julgadora, por sua vez, consignou que tal operação pode ser usual e necessária; todavia, ingeriu nos aspectos fáticos trazidos pela ora Recorrente em sede de Impugnação para tentar robustecer as razões da glosa, antes efetuada de forma singela para tentar salvar a autuação fiscal”.
		 Porém, não procede a argumentação da Recorrente de que a DRJ teria alterado a motivação do lançamento. Sustenta o sujeito passivo que apenas na decisão de primeira instância teria sido adotada a premissa fática de que a “contratação do mútuo teve objetivo de investimento em participação societária e não reposição de capital de giro”. Sem razão a Recorrente.
		 Do voto condutor da decisão de piso, pinça-se o seguinte trecho:
		 
		 “(...)
		 8. Consoante consta do relatório fiscal, integrante das autuações, o procedimento fiscal foi motivado por relatório emanado da SRRF06. Segundo este relatório, em análise das demonstrações financeiras da Sankyu S/A (contribuinte) relativas ao ano 2016, foi verificado na nota explicativa 10 que em 31/12/2016 o contribuinte possuía um empréstimo de sua controladora Sankyu Inc. (multinacional japonesa) no montante de R$ 125.671.271,00 (R$ 145.978.261,00 em 31/12/2015), e que este empréstimo fora captado com o objetivo de gestão de giro da companhia.
		 9. Ainda conforme o relatório da SRRF06, foram feitas solicitações ao contribuinte por intermédio do sistema e-MAC, para que ele apresentasse cópia do contrato de mútuo e esclarecesse se os recursos foram realmente obtidos com o objetivo indicado na nota, ou se foram utilizados para outra finalidade, como aquisição de ações, tendo respondido que: (i) efetivamente foi a gestão de capital de giro, consoante item 1 do contrato firmado; (ii) houve à época uma aquisição de participação societária em importante cliente da sociedade, o que permitiria sua participação no conselho deste, representando um investimento estratégico e de extrema importância operacional; e (iii) mútuo se fez necessário para gestão do capital de giro, vez que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisição das ações.
		 10. Tendo em vista os fatos apontados no relatório da SRRF06, a autoridade fiscal lavrou o Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF) às fls. 2 a 5, intimando o contribuinte a apresentar os documentos que respaldaram os registros contábeis nas contas 3.01.01.09.01.01 (Variações Cambiais Passivas) e 3.01.01.09.01.08 (Outras Despesas Financeiras) nos seguintes montantes: Ano 2015 – R$ 63.846.242,31 e R$ 1.107,095,45, respectivamente; Ano 2016 – R$ 24.463.142,17 e R$ 1.057.627,22, respectivamente; Ano 2017 – R$ 16.530.099,03 e R$ 983.910,17, respectivamente.
		 11. Em resposta, o contribuinte apresentou demonstrativos de mútuo com Sankyu Inc. relativos aos anos 2015 a 2017, bem assim cópias dos contratos e aditivos (em língua inglesa) e dos lançamentos contábeis nas referidas contas, às fls. 55 a 157.
		 12. Segundo apurado, o contribuinte celebrou contrato de mútuo com a sua controladora Sankyu Inc. em 12/12/2014 (contrato traduzido às fls. 2268 a 2269), por intermédio do qual obteve empréstimo de $ 4.500.000,00 de ienes, à taxa Libor semestral acrescida de 0,55% aa, com pagamento da primeira parcela de juros fixada para 15/06/2017 e a segunda e última, juntamente com o total do empréstimo, em 15/12/2017. O crédito foi efetuado na conta do contribuinte no Banco Tokyo Misubishi, Ag. 002, c/c 910004711-2 em 17/12/2014, no valor de R$ 102.195.000,00, conforme pode ser visto nos registros contábeis abaixo copiados: (...)
		 13. A partir do balancete correspondente ao período de 01/01/2014 a 16/12/2014 (Planilha 3 – em anexo ao relatório fiscal – fls. 1785 a 1787) foi verificado que os saldos finais das contas “Banco Movimento” e “Aplicação Financeira” em 16/12/2014 eram de R$ 2.376.094,78 e de R$ 9.632.016,52, respectivamente, totalizando R$ 12.008.111,30. Além disso, foi observado que o contribuinte possuía recursos em haver com a controladora Sankyu Inc. de R$ 55.000.000,00, e com a coligada Sankyu Logistics de R$ 6.600.390,81.  (...)
		 15. Por entender que o contribuinte apresentava uma situação financeira confortável para desenvolver suas atividades à época, baseada nas constatações acima, a autoridade fiscal intimou o contribuinte a esclarecer a necessidade do empréstimo e em que foram aplicados os recursos recebidos de sua controladora (TI nº 01 à fl. 170).
		 16. Embora o contribuinte não tenha atendido a intimação, a autoridade fiscal, amparada nas informações presentes do relatório da SRRF06, considerou que a finalidade de fato da captação do empréstimo foi a compra de ações da Usiminas no período entre 2014 e 10/02/2015, no montante total de R$ 125.370.187,66, conforme o anexo ao relatório fiscal “Planilha 7” (que apresenta os registros na conta 1300001001 – “Participações em Outras Empresas”) e que o único objetivo deste investimento era eleger representante no conselho de administração da investida. Entendeu que o contribuinte poderia ter adquirido a participação com os recursos próprios dos quais dispunha, porém decidiu tomar um empréstimo com a controladora.
		 17. Considerou, então, que esse investimento em participações foi uma operação não usual, que ensejou despesas de variação cambial e de juros consideradas desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis para fins de apuração de IRPJ e de CSLL.
		 18. Em razão das adições dessas despesas na determinação das bases de cálculo dos tributos no ano 2015, houve a absorção de todo o prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL apurados pelo contribuinte no período, o que acarretou também a glosa de compensações indevidas de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativa de CSLL nos anos 2016 e 2017, por insuficiência de saldos de períodos anteriores.
		 19. Esclarecidos os fatos e constatações apresentados pela autoridade fiscal para motivar os lançamentos efetuados, passa-se a apreciar as razões de contestação trazidas pelo contribuinte em sua impugnação”. 
		 Analisando os autos, especificamente os trechos transcritos da decisão recorrida, verifica-se que a fiscalização considerou que o referido investimento em participações foi uma operação não usual, da qual decorreu despesas de variação cambial e de juros consideradas desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis para fins de apuração de IRPJ e de CSLL.  
		 Constata-se que um fundamento do auto de infração implica, invariavelmente, o outro, não havendo se falar em qualquer inovação da motivação do lançamento pelo acórdão de piso. É uma questão da dialética da discussão.
		 Ora, a autuação fiscal decorreu justamente da constatação, pela autoridade fiscal, de que a Recorrente utilizou os recursos do empréstimo obtido junto à sua controladora para adquirir ações da Usiminas, operação não usual, que ensejou despesas com juros de mora e variação cambial consideradas desnecessárias às atividades da empresa e à manutenção da fonte produtora e, portanto, indedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Daí a lavratura dos autos de infração.
		 Ademais, também não procede o argumento de que a CSLL não consta expressamente indicada no TDPF. E que, assim, a autuação dessa contribuição deve ser cancelada. Sobre esse ponto, adoto como minhas as razões do acórdão de piso:
		 “40. Por fim, o contribuinte ampara-se no art. 5º da Portaria RFB nº 6.478, de 2017, para defender que é requisito do procedimento fiscal a indicação dos tributos objeto de análise no TDPF. Como no caso a CSLL não consta expressamente indicada no referido termo, ele entende que a autuação dessa contribuição deve ser cancelada.
		 41. Efetivamente não há menção à CSLL no TDPF-F, entretanto tal fato não autoriza o afastamento do respectivo lançamento como pretende contribuinte. Isto porque, consoante o disposto no art. 8º da referida portaria, se a fiscalização relativa a um tributo autorizado no referido termo identificar infração relativa a outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, como no presente caso, esses tributos são considerados automaticamente incluídos, sem a necessidade de alteração do termo para menção expressa.
		 Art. 8º Quando procedimento de fiscalização relativo a tributo objeto do TDPF-F identificar infração relativa a outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, esses tributos serão considerados incluídos no procedimento de fiscalização, independentemente de menção expressa no TDPF.
		 42. Então, diante do exposto, não procede a preliminar de nulidade defendida pelo contribuinte”. 
		 Outrossim, a Recorrente exerceu sem pleno direito do contrário e ampla defesa, inclusive, no tocante ao argumento tido como inovador. De fato, está claro que as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não condiz com a realidade a alegação da Recorrente. 
		 Veja que o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
		 Por fim, releva ressaltar que, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos.  
		 Dessa forma, não procede a alegação da Recorrente de que houve alteração das premissas fáticas dos autos pela autoridade administrativa julgadora de 1ª Instância.
		 Logo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
		 MÉRITO
		 A autoridade fiscal considerou ser desnecessárias as despesas com juros de mora e variação cambial decorrentes de empréstimo contraído pela autuada com a controladora japonesa Sankyu Inc, o que ensejou a glosa fiscal.
		 Já a Recorrente, discordando do lançamento, relembrou que são três os elementos formadores de uma despesa dedutível: ser necessária, ser normal e ser usual, consoante art. 299 do RIR/99 e que a usualidade ou a normalidade não pode ser interpretada com todo o rigor do texto da lei, quando a despesa não usual ou normal servir para promover a venda da mercadoria ou produto. 
		 Para reforçar seu entendimento, menciona o Acórdão Carf nº 01-0.834/88 que entendeu que despesas de uma revendedora de veículos com despachantes no licenciamento destes, não cobrados dos adquirentes, são despesas não usuais, mas úteis na promoção de vendas.
		 E em relação à necessidade, cita o Parecer Normativo CST nº 32, de 1981, que estabelece que a despesa é necessária quando essencial a qualquer transação ou operação exigida pela exploração das atividades principais e acessórias, que estejam vinculadas com as fontes produtivas dos rendimentos.
		 Informou que em atendimento a intimação no bojo do procedimento de Comunicação Eletrônica com Maiores Contribuintes (e-MAC), e mesmo em reuniões presenciais formais de conformidade realizadas com a Administração Fazendária em 27/06/2017, esclareceu que o objetivo do mútuo com a sua controladora foi a gestão do seu capital de giro,.
		 Isso porque na época da contratação do empréstimo, houve uma aquisição com recursos próprios de participação societária em um importante cliente da sociedade, a Usiminas, que permitiria sua participação no conselho desta, representando um investimento estratégico e de importância operacional. Quer dizer, diferentemente do que entende a autoridade fiscal, que defende que o mútuo não foi utilizado para a aquisição das ações da Usiminas.
		 Ainda de acordo com a Recorrente, o “caixa” da empresa encontrava-se comprometido com a aquisição das referidas ações, sendo necessário o empréstimo para seu reforço. Alega que se não tivesse reposto suas disponibilidades financeiras, seu índice de liquidez corrente (GCL) ficaria negativo. Esclarece que, conforme balanço patrimonial em 31/12/2014, o ativo circulante (AC) era de R$ 138,4 milhões e o passivo circulante (PC) era de R$ 130,2, o que corresponde a um GCL de 1,06% (= AC/PC), enquanto o ideal é entre 1,5 e 2,0. E que se não tivesse reposto as suas disponibilidades, não teria como prosseguir com suas atividades.
		 Em tempo a Recorrente aduziu que a aquisição das ações se iniciou dias antes do recebimento do empréstimo, em dezembro de 2014, continuando até fevereiro de 2015: 
		 em 2014 foram 9 operações, no total de R$ 73.323.235,50, e 
		 em 2015 foram 18 operações, no total de R$ 52.023.407,00. 
		 Por conseguinte, afirmou que resgatou aplicações financeiras e usou os recursos disponíveis em conta corrente e que, conforme o mapeamento das movimentações financeiras em anexo, (doc. 7 da impugnação), 100% dos resgates em dez/2014 (R$ 69,7 milhões) foram de aplicações que já existiam antes de 17/12/2014 (data do empréstimo), o que, a seu ver, é prova cabal de que o mútuo se fez necessário para a gestão do capital de giro, já que o caixa estava comprometido com as ações. 
		 Portanto, conforme alegado pela Recorrente, o saldo de 41 aplicações já existentes em 31/11/2014 era de R$ 70,4 milhões, e o resgate em dez/2014, de 40 destas mesmas aplicações, foi de R$ 69,7 milhões. Inclusive, o montante gasto na aquisição de ações foi de R$ 128 milhões (em realidade, cerca de R$ 125 milhões), superior ao empréstimo tomado de R$ 102 milhões.
		 Ou seja, em suma, a Recorrente argumentou que são dedutíveis as despesas de juros e de variação cambial decorrentes de mútuo, não havendo qualquer indício de planejamento abusivo, tampouco dolo, fraude ou simulação que desqualifica a dedução.
		 Ocorre que a DRJ entendeu por manter integralmente o crédito tributário objeto do lançamento nos seguintes termos:
		 (...)
		 49. De início é devido registrar que não há nos autos documentos correspondentes às transações de aquisição de ações da Usiminas que permitam verificar a data em que houve a primeira operação. O único documento que há nos autos é o Razão da Conta 1300001001– “Participação em Outras Empresas.” (Planilha 7 anexa ao Relatório Fiscal), cujas operações realizadas em dezembro estão todas lançadas em 31/12/2014.
		 50. Há, todavia, uma consolidação das operações de aquisição de ações da Usiminas, obtida do Razão da conta 1300001001 (“Participações em Outras Empresas”), elaborada pelo contribuinte, que foi juntada como Doc. 7, instruindo a impugnação, que está copiada abaixo.
		 /
		 51. Neste demonstrativo está indicado que apenas a primeira e a segunda aquisições ocorreram antes do recebimento do empréstimo (que se deu em 17/12/2014): no dia 15/12/2014, no importe de R$ 4.591.873,00, e no dia 16/12/2014, no valor de R$ 4.520.260,00, totalizando R$ 9.112.133,00. Ou seja, dos R$ 125.346.842,50 investidos na Usiminas, apenas 7,2% foram gastos antes do recebimento dos recursos do mútuo.
		 52. Após o recebimento do empréstimo, no valor de R$ 102.195.000,00, o contribuinte teria que utilizar apenas mais uma parcela de R$ 14.039.709,50 de recursos próprios anteriores (=R$ 125.346.842,50 – R$ 9.112.133,00 - R$ 102.195.000,00). O fato de usar recursos próprios para complementar os recursos recebidos da controladora não tem o condão de afastar a constatação de que a quase totalidade do investimento (R$ 116.234.709,50 = R$ 125.346.842,50 – R$ 9.112.133,00; cerca de 92,8%) ter sido efetuada após o depósito do crédito de mútuo na conta bancária do contribuinte.
		 53. Não bastasse isso, é devido considerar que o contrato de câmbio foi firmado em 12/12/2014, como pode ser visto na cópia do contrato à fl. 65 e na cópia da tradução às fls. 2268 e 2269, anteriormente à primeira operação de aquisição das ações da Usiminas, que ocorreu em 15/12/2014, como informado pelo próprio contribuinte.
		 54. Tais constatações evidenciam a relação de dependência direta do investimento na Usiminas com o empréstimo concedido pela controladora, pois aquele somente ocorreu após a acordo firmado. O contribuinte não partiu para a compra das ações sem antes assegurar o seu financiamento quase integral, restando claro, no entender deste julgador, que a finalidade do empréstimo não foi gestão de capital de giro, mas sim o investimento na Usiminas.
		 55. A alegação de que não teria como prosseguir com suas atividades se não tivesse “reposto” as suas disponibilidades somente reforça o fato indiscutível de que a aquisição de ações somente se efetivou em razão da contratação do mútuo, o qual, repete-se, ocorreu antes de iniciadas as operações de aquisição.
		 56. É devido esclarecer que o Doc 7 referido pelo contribuinte, no intuito de demonstrar que efetuou resgates em 2014 de aplicações anteriores ao empréstimo, não é o mapeamento das movimentações financeiras alegado, o qual não se encontra nos autos. Este documento, como dito, corresponde a uma consolidação das operações de aquisição de ações da Usiminas, elaborada pelo contribuinte, obtida do Razão da conta 1300001001 (“Participações em Outras Empresas”). Todavia, no texto da impugnação o contribuinte apresenta um demonstrativo intitulado “Resumo da Movimentação das Aplic. Financeiras”, abaixo copiado, que deve consistir no mapeamento referido. Copia-se o mesmo a seguir:
		 /
		 57. A partir deste demonstrativo e do balancete relativo ao período de 01/01/2014 a 16/12/2014 (presente no anexo “Planilha 03” ao relatório fiscal), pode-se fazer as seguintes considerações:
		 57.1. Conforme indicado no demonstrativo, a conta de aplicações financeiras possuía um saldo de R$ 76,575 milhões ao final de 2014. Além disso, consta que houve aplicações (decorrentes do empréstimo) no montante de R$ 72,811 milhões, obviamente realizadas entre 17/12 e 31/12, e que houve aplicações financeiras anteriores ao empréstimo de R$ 3,1 milhões no período entre 01/12 e 16/12. Houve também registros de R$ 584.000,00 a título de IOF/IRRF e R$ 514.000,00 a título de rendimentos de aplicações no mês de dezembro; 
		 57.2. Por outro lado, o balancete referido indica que o saldo da conta de aplicações financeiras(conta sintética) no dia 16/12 era de R$ 9.632.016,52; 
		 57.3. Assim, fazendo um fluxo financeiro com tais dados, verifica-se que o contribuinte resgatou de suas aplicações R$ 63.891.983,48, entre 01/12 e 16/12, e R$ 5.798.016,52, entre 17/12 e 31/12, em um total de R$ 69.690.000,00 aproximadamente o valor indicado no demonstrativo (R$ 69,691 milhões). Para elaborar o fluxo foram considerados os rendimentos e o IOF/IRRF após 17/12, o que não interfere na análise efetuada em razão da diferença ser irrisória comparada com os demais valores;
		 /
		 57.4. Verifica-se, pois, que o contribuinte sacou R$ 63.891.983,48 até o dia 16/12 (não é possível identificar o dia exato), sendo que nos dias 15 e 16/12 efetuou gastos com aquisições de ações de apenas R$ 9.112.133,00 (como já tratado anteriormente). Qual a lógica financeira para resgatar antecipadamente valores muito acima do que iria utilizar, sendo que, antes dos demais pagamentos, recebeu quase a totalidade do saldo remanescente a ser gasto no transcorrer dos sessenta dias seguintes em decorrência do mútuo? Por que não manteve na aplicação a diferença não usada de R$ 54.779.850,48 (=R$ 63.891.983,48 – R$ 9.112.133,00) ou, se vencida, não reaplicou, utilizando o montante do mútuo, recém depositado em conta (não remunerada), para fazer as aquisições?
		 57.5. Por que insistir em resgate de aplicações no valor de R$ 5.798.016,52 após o recebimento do mútuo? Novamente, qual a vantagem financeira de tal conduta?
		 57.6. Há que se considerar, ainda, que o referido demonstrativo elaborado pelo contribuinte não demonstra como teria efetuado o pagamento do restante das aquisições das ações. Sendo investimento de R$ 125.346.842,50, e, como alegado, o contribuinte resgatou R$ 69,691 milhões das aplicações anteriormente existentes, não restou esclarecida a quitação da diferença de R$ 55.655.642,50. 
		 58. De qualquer sorte, ainda que o contribuinte tenha efetuado o pagamento dos primeiros R$ 69,691 milhões em ações da Usiminas a partir de aplicações já existentes anteriormente ao recebimento do empréstimo, tal fato não se presta para descaracterizar a constatação de que a operação de aquisição de participação societária somente se efetivou em razão da contratação do empréstimo em 12/12/2014, e que foi este o objetivo do mútuo.
		 59. A escolha pelo resgate de aplicações financeiras existentes anteriormente ao depósito do mútuo para quitar parte das operações de aquisição de ações é questão de gestão financeira da empresa, que é autônoma para escolher a melhor forma de usar os recursos disponíveis.
		 60. Não é preciso haver um link direto entre o depósito recebido e as compras das ações para caracterizar a destinação dos recursos obtidos junto à controladora. Como se dá a saída de recursos da empresa não importa ao caso, interessando apenas que crédito recebido já estava à disposição do contribuinte em sua conta bancária quando da aquisição de quase a totalidade das ações.
		 61. Para justificar a necessidade das despesas de juros e de variação cambial decorrentes do contrato de mútuo e, por conseguinte, a sua dedutibilidade, o contribuinte discorre que, dentre vários argumentos que indicam a natureza patente de uma operação necessária ao negócio, destaca-se o fato de que a aproximação junto à Usiminas, cliente histórico e relevante, e, por conseguinte, a aproximação também da Unigal Ltda, empresa do Grupo Usiminas e também sua cliente, por meio da aquisição de ações, deu-lhe a condição de minoritário importante, permitindo estar mais próximo das deliberações societárias daquela empresa e entender melhor como o setor jurídico estaria se encaminhando nos próximos anos, viabilizando um melhor planejamento e condução dos seus negócios.
		 62. Entende que tal afirmação resta clara quando se verifica que a Usiminas respondia por 26% do faturamento nos anos 2012 e 2013, enquanto a Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) representava 46% e 32% nesses anos, respectivamente, que em 2014 a Usiminas representava 33% do seu faturamento em 2014, enquanto a CSN representava 37%, e que em 2017, após a aquisição das ações, esta proporção já havia se invertido, com a Usiminas representando 39% e a CSN, 33%, culminando com a Usiminas representando 48% do seu faturamento total em 2018, enquanto a CSN passou a não mais gerar faturamento, pois esta rompeu de súbito o contrato de prestação de serviços de mais de 20 anos. Isto é prova cabal, a seu ver, de que precisava mesmo planejar bem sua continuidade e de que a aquisição de ações da Usiminas foi algo necessário à manutenção de suas atividades e geração de receitas.
		 63. Destaca que, em termos de quantidade de empregados seus que trabalham prestando serviços à Usiminas, a relevância é tamanha que chega a ser mais da metade na maioria dos anos.
		 64. Outro dado importante, a seu ver, é que o faturamento total do impugnante em 2018 representou 53% do auferido em 2014, denotando como o mercado se tornou difícil e, por conseguinte, demonstrando a importância de ser sócio minoritário da Usiminas, a fim de evitar o que aconteceu com o contrato com a CSN.
		 65. Constata-se que a própria argumentação trazida pelo contribuinte para justificar a necessidade e dedutibilidade das despesas decorrentes do empréstimo baseia-se em uma patente relação entre este e a aquisição das ações da Usiminas. Ora, se o empréstimo não teve por objetivo o investimento nesta siderúrgica, mas tão somente uma gestão do capital de giro, como defende insistentemente o contribuinte, não se poderia justificar a necessidade das despesas a ele relacionadas baseando-se na importância da participação societária na Usiminas para seus negócios.
		 66. Contudo, como este julgador entende que o empréstimo teve por objetivo a compra das ações, o que já restou evidenciado, é devido analisar as alegações do contribuinte para decidir quanto ao atendimento dos requisitos de dedutibilidade das despesas de juros e de variação cambial inerentes ao contrato de mútuo.
		 67. Inicialmente é devido registrar que, segundou Mariz de Oliveira1 , para as despesas operacionais ou não operacionais serem consideradas dedutíveis nas apurações do IRPJ e da CSLL, o contribuinte deve submetê-las a quatro regras básicas de verificação, quais sejam, (i) não serem custos, (ii) serem despesas necessárias, (iii) serem comprovadas e escrituradas, e (iv) serem debitadas no período-base competente.
		 68. Na espécie, a autoridade fiscal questionou tão somente o requisito quanto à necessidade das despesas de juros e de variação cambial, sendo imprescindível a sua comprovação para fins de dedução na determinação das bases de cálculo dos tributos objeto das autuações.
		 69. Nesse sentido está o Acórdão Carf nº 1103-001.181, de 2015, mencionado pelo contribuinte em sua impugnação:
		 CONTRATO DE MÚTUO. DESPESAS COM JUROS E VARIAÇÃO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE. Comprovada a necessidade da contratação do mútuo para a complementação de recursos destinados ao pagamento de aquisição de participação societária e, consequentemente, expansão dos negócios da pessoa jurídica, as despesas com juros e variação cambial decorrentes deste contrato são consideradas dedutíveis para fins de determinação do lucro real.
		 70. Conforme consta no relatório fiscal, não faz parte do objeto social do contribuinte a participação societária em outras empresas. Veja-se transcrição de seu objeto indicado em sua ficha cadastral obtida na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (Jucemeg):
		 Construções civis por conta própria e de terceiros, projetos compra e venda de materiais de construção: transportes, montagens e instalações industriais em geral, inclusive instalações elétricas e acabamento de instalações. Prestação de serviços: de locomoção, de movimentação, de arrumação de produtos industriais armazenados e de conservação e manutenção de equipamentos necessários para tais serviços, fabricação de peças e acessórios para equipamentos e montagens industriais, exportação e importação de produtos em geral, locação de equipamentos industriais, guindastes, empilhadeiras, carregadeiras e veículos em geral e prestação de serviços de manutenção eletromecânica, tubulação e de civil nas áreas industriais.
		 71. Quer dizer, a operação de aquisição das ações da Usiminas não é usual e normal nos tipos de atividades desenvolvidas pelo contribuinte, o que poderia, de antemão, descartar a dedutibilidade das despesas decorrentes do contrato de mútuo, por não estarem atendidos os requisitos do art. 299 do RIR/99 (vigente à época dos fatos geradores).
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º). (grifou-se)
		 71. Não obstante isso, coaduno com a interpretação do contribuinte no sentido de que, ainda que não seja usual e normal a operação da qual decorreram as despesas, se estas servirem para o incremento e manutenção das atividades operacionais da empresa, podem ser consideradas necessárias e, pois, dedutíveis na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 72. Na espécie, o contribuinte não adquiriu participação em outra empresa para expandir suas atividades operacionais para outro ramo de atividade, o que, no entender deste julgador, caso correspondesse ao caso concreto, já seria suficiente para caracterizar a necessidade das despesas financeiras decorrentes do contrato de mútuo. É o caso, por exemplo, tratado no Acórdão Carf nº 1103-001.181, de 2015, antes mencionado, onde o contribuinte usou o mútuo para aquisição de outra empresa, adentrando em um novo nicho do mercado.
		 73. Por outro lado, o contribuinte defende que a aquisição das ações da Usiminas permitiu que ele estivesse mais próximo das deliberações societárias desta empresa e pudesse ter um melhor entendimento de como o setor jurídico desta estaria se encaminhando nos anos seguintes ao investimento, viabilizando, em razão disto, um melhor planejamento e condução dos seus negócios, e, por conseguinte, acarretando um incremento de suas operações comerciais com este cliente.
		 74. Consoante se verá a seguir, não restou demonstrado por ele o retorno alegado em relação às suas operações comerciais.
		 75. De início é devido considerar ser praticamente inviável relacionar possíveis aumentos nos negócios com a Usiminas em razão de ter se tornado sócio minoritário desta. Não bastaria comprovar o aumento do faturamento ou o incremento das transações operacionais realizadas, sendo imprescindível restar demonstrado que, em razão de sua participação na Usiminas, interferiu em decisões desta cliente para a ampliação dos negócios praticados consigo, ou que o conhecimento prévio de diretrizes e decisões jurídicas trouxeram vantagens competitivas para o contribuinte em relação aos demais prestadores de serviços de mesmo ramo de atividade, sendo necessário para tanto que houvesse documentos internos da Usiminas que fizessem tal link.
		 76. Não há nos autos tais documentos, mas apenas dados trazidos pelo contribuinte sem qualquer amparo documental, os quais, como se verá a seguir, vão de encontro à argumentação do contribuinte.
		 77. Os dados presentes em gráficos e tabelas apresentados na impugnação não indicam um aumento de faturamento e negócios na mesma proporção do investimento, ao contrário, indicam um decréscimo. O contribuinte investiu cerca de R$ 125 milhões na Usiminas entre o final de 2014 e fevereiro de 2015, e o faturamento com esta empresa reduziu desde então.
		 
		 /
		 78. É possível ver que houve um crescimento de faturamento com a Usiminas no período de 2012 a 2014 de cerca de 47%, sendo que em 2015, a partir do investimento realizado, o faturamento cresceu momentaneamente no primeiro ano no percentual irrisório de 0,98%, que dizer, manteve-se estável, e caiu nos anos seguintes, somente voltando a crescer 2019. Ou seja, não houve o retorno com o investimento e nada garante que a manutenção dos negócios com o cliente Usiminas tenha decorrido simplesmente de sua condição de acionista minoritário. Não há documentos nos autos para caracterizar tal fato.
		 79. Além disso, verifica-se o faturamento com a Arcelor quase triplicou no mesmo período. Como não há indicação de que o contribuinte tinha participação nesta empresa, esta constatação serve para demonstrar o contrário do alegado, no sentido de que o aumento dos negócios, mesmo em um mercado com dificuldades, não mantém relação de dependência direta investimento em participação no cliente, ou seja, não há uma relação direta entre se tornar sócio minoritário e aumentar os negócios.
		 80. O fato de o contrato com a CSN ter chegado ao fim em 2018 não pode ser atribuído à ausência de investimento por parte do contribuinte em participação societária neste cliente. Como o próprio contribuinte reconhece, o fim do contrato com a CSN decorreu de condições de mercado, que, segundo ele, “tornou-se difícil”, relatando, inclusive, que seu faturamento total em 2018 foi apenas 53% do faturamento obtido em 2014.
		 81. O contribuinte argumenta também que os dividendos da Usiminas já totalizaram até hoje R$ 1,2 milhões para o impugnante, conforme indicado na conta nº 3500002004.
		 82. Ora, em uma redução de faturamento de dezenas de milhões de reais nos anos seguintes ao investimento, o que representa o recebimento de dividendos de cerca de um milhão de reais? Tais dividendos não justificam retorno financeiro para a empresa na geração e manutenção de suas atividades, condições para a necessidade das despesas decorrentes do mútuo.
		 83. Então, uma vez que a aquisição de ações da Usiminas não teve por objetivo a expansão das atividades do contribuinte, fato que, inclusive, restou evidente a partir dos argumentos por ele, e já que não logrou comprovar o incremento em suas operações comercias e manutenção de sua fonte produtora em função desse investimento, resta considerar que as despesas decorrentes do mútuo realizado para a consecução do mesmo não são necessárias e, pois não são passíveis de dedução na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 84. Dando seguimento à sua argumentação, o contribuinte alega que, contrariamente ao que a autoridade fiscal aduziu, o empréstimo não teve o condão de gerar despesas para simplesmente reduzir carga tributária. Segundo ele, tal fato pode ser constatado quando se observa que, além dos juros com empréstimos serem 8 vezes menores do que os rendimentos das aplicações financeiras, tem-se que 39% do empréstimo foi capitalizado ainda em 2017 (Doc. 8) e foi adotado regime de caixa para as variações cambiais a partir de 2018 (Doc. 9), ou seja, estas passaram a ser oferecidas à tributação apenas quando da realização. Entende que, se o objetivo fosse usar empréstimo apenas para criar despesas para reduzir a carga tributária, nunca tomaria emprestado do exterior, pois os juros são mais baixos e a prazo curto, não capitalizaria e não adotaria regime de caixa. Defende que não houve artificialidade na operação na forma como feita, destinando-se o mútuo para gestão do capital de giro.
		 85. Efetivamente a autoridade fiscal avaliou que a realização do empréstimo não seria necessária pois o contribuinte já possuía, no seu entender, recursos suficientes para a aquisição das ações da Usiminas. Considerou que no dia anterior ao recebimento do empréstimo havia R$ 2.376.094,78 registrados em conta “Banco Movimento”, R$ 9.632.016,52 registrados em conta “Aplicação Financeira”, R$ 55.000.000,00 em haveres com a controladora Sankyu Inc., R$ 6.600.390,81 em haveres com coligada Sankyu Logistics, além do que recebeu de clientes o montante de R$ 15.638.356,67 no período entre o dia 17/12 e o dia 31/12/2014, totalizando R$ 89.246.858,78 até o final de 2014.
		 86. Contudo, a autoridade fiscal não considerou, a partir da análise acima, que o contribuinte teria intencionalmente realizado o empréstimo para se beneficiar com dedução indevida de despesas financeiras, pois, caso contrário, teria qualificado a multa de ofício aplicada, o que não ocorreu no presente caso. Não há o relatório fiscal qualquer consideração expressa neste sentido.
		 87. Sem entrar no mérito quanto à profundidade da análise efetuada pela autoridade fiscal quanto à condição financeira do contribuinte, até porque, como já dito, não interessa ao caso a gestão financeira adotada pelo contribuinte, haja vista sua autonomia empresarial, é devido esclarecer que as considerações efetuadas foram utilizadas tão somente no intuito de reforçar o entendimento de que, em realidade, o contribuinte optou por captar recursos através de empréstimo, com o objetivo de adquirir as ações da Usiminas, e não para a gestão do capital de giro da empresa como alegado junto à SRRF06. A partir deste entendimento, por considerar que o investimento em participação societária é uma operação não usual, a autoridade fiscal concluiu que as despesas decorrentes do mútuo eram desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis.
		 88. Está claro que a questão primordial da autuação foi o enquadramento das despesas financeiras referidas nos requisitos estabelecidos no art. 299 do RIR/99 para fins de dedutibilidade.
		 89. É devido reforçar aqui que este julgador não está discutindo se o contribuinte deveria ter feito ou não o empréstimo, vez que refere a questão de gestão da empresa, de avaliação da oportunidade e de análise de viabilidade econômica de investimentos. Para este julgador o que importa é o fato de que a aquisição das ações decorreu do contrato de mútuo, como já amplamente discutido, e que esta operação de aquisição das ações da Usiminas não autoriza considerar que as despesas decorrentes do mútuo são necessárias e, pois dedutíveis, como já tratado anteriormente.
		 90. Se a autoridade fiscal entendeu ser importante ressaltar a existência de recursos próprios para contextualizar a infração, cabe lembrar que este julgador não está obrigado/vinculado a validar ou não tal argumento para fins de convencimento quanto ao cabimento ou não do lançamento. Como se depreende do exposto até o momento, para este julgador essa consideração fiscal não foi necessária para a caracterização do fato de que a finalidade do mútuo foi o investimento.
		 91. O contribuinte entende restar nítida a ingerência da autoridade fiscal na gestão da atividade negocial do impugnante, vez que pretendeu estabelecer como o capital de giro deveria ter sido investido, considerando ser necessário haver prévio esvaziamento do caixa para a obtenção de recursos, fazendo as vezes dos sócios da empresa, o que contraria o princípio da livre inciativa estabelecido no art. 170 da Constituição Federal, textualizado na Lei nº 13.874, de 2018, que instituiu a declaração de direitos de liberdade econômica, estabelecendo garantias de livre mercado.
		 92. Discorre que, com base neste princípio da livre iniciativa, o Carf se pronunciou por intermédio dos Acórdão s1301-004.133, de 2019, e 1201-003.203, de 2019, entendendo que despesas de juros e variação cambial decorrentes de contrato de mútuo com pessoa ligada no exterior são dedutíveis em caso de não comprovação de ilicitude ou abuso de direito na forma escolhida, diante da comprovação da necessidade do empréstimo para pagamento de aquisição da participação societária e, pois, expansão dos negócios da empresa.
		 93. Em relação a este argumento, mais uma vez cabe ressaltar que no entender deste julgador a forma como foi efetuado o pagamento das ações, se via aplicações já existentes anteriormente ao empréstimo, se com recursos recebimento em decorrência de quitação de obrigações pelos clientes, se diretamente com o valor recebido do empréstimo etc., ou pela combinação destas opções, é questão de gestão financeira da empresa, que tem a autonomia de estabelecer os critérios de uso dos recursos disponíveis.
		 94. Quanto aos acórdãos do Carf mencionados, em que pese já esclarecido no início deste voto que estes não vinculam o julgador administrativo de primeira instância, é pertinente destacar que tais decisões são no sentido de ser imprescindível a comprovação da necessidade do empréstimo para o pagamento de aquisição de participação societária visando a expansão de negócios. Na espécie, como a expansão dos negócios em razão do investimento não restou caracteriza e comprovada, tais acórdãos somente vêm reforçar o entendimento deste julgador quanto à indedutibilidade das despesas.
		 95. Destaque-se, adicionalmente, que o Acórdão Carf nº 1103-001.181, de 2015, mencionado pelo contribuinte em outro trecho de sua impugnação, e já abordado neste voto, deixou claro ser imprescindível, para a dedutibilidade das despesas com juros e variação cambial decorrentes do contrato de mútuo, que a necessidade deste reste comprovada, não havendo qualquer condicionamento relativo a comprovação de ilicitude ou abuso de direito. Transcreve-se mais uma vez o teor da ementa do referido acórdão: (...)
		 96. Outro argumento trazido pelo contribuinte consiste em o contrato de empréstimo ser totalmente legal e registrado no Bacen, e em as despesas de juros e variação cambial terem sido efetivamente incorridas e calculadas respeitando as regras de preços de transferência e subcapitalização, em terem sido registradas nos órgãos fiscalizadores e reconhecidas nas respectivas competências, além de a operação estar alicerçada em documentos hábeis e idôneos, quais sejam: (i) contratos de empréstimo e aditivos e contratos de câmbio formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 6); (ii) registros das operações perante o Bacen, tais como o Registro de Operações Financeiras (Doc. 6); (iii) extrato bancário comprobatório do efetivo ingresso dos recursos.
		 97. Para ele, isso já desconstitui a premissa de indedutibilidade apontada pela fiscalização.
		 98. Tal alegação não procede, vez que em momento algum é questionada a legalidade e regularidade da transação de empréstimo, bem assim a efetividade, o cálculo e o registro das despesas decorrentes do mútuo. 
		 99. O contribuinte defende também que ter mantido suas disponibilidades, em razão do ingresso dos recursos do mútuo, foi fiscalmente bom para o Erário Federal, pois foi benéfica para a arrecadação de tributos. Segundo ele, nos três anos autuados os rendimentos de aplicação financeira totalizaram R$ 23,5 milhões, contra R$ 2,8 milhões de despesas com juros do mútuo, ou seja, 8,4 vezes mais, gerando R$ 9,1 milhões em tributos. Se tivesse esgotado suas disponibilidades para adquirir as ações, deixaria de existir o rendimento das aplicações e, pois, a geração dos tributos.
		 100. Não merece prosperar prospera esta alegação. Com a alegada reposição via mútuo, não houve despesas apenas com os juros do empréstimo, mas também despesas com variações cambiais. Somando os valores dos juros e das variações cambiais, as despesas deduzidas pelo contribuinte suplantaram os rendimentos de aplicações nos anos 2015 e 2017, o que acarretou a não tributação de outras receitas do contribuintes no montante correspondente à diferença a maior. Na situação de inexistência de mútuo, essas outras receitas teriam sido tributadas.
		 101. Não obstante isso, novamente aqui cabe observar que este julgador não está questionando se o contribuinte deveria ter feito ou não o empréstimo, vez que, como já exaustivamente dito, refere a questão de gestão da empresa. Como já tratado, o que interessa ao caso é fato de que a aquisição das ações decorreu do contrato de mútuo, e que esta operação de investimento na Usiminas não autoriza considerar que as despesas decorrentes do mútuo são necessárias e, pois dedutíveis.
		 102. Em sequência na sua impugnação, o contribuinte discorre também que o mútuo obedeceu as regras de preço de transferência e de subcapitalização estabelecidas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 2010. Todavia, ao mesmo tempo reconhece que o atendimento destes dispositivos não foi objeto de questionamento pela autoridade fiscal para considerar as despesas decorrentes do mútuo como não necessárias.
		 103. Não cabe tecer qualquer comentário a respeito, vez que, como reconhecido, a subsunção às referidas regras não fez parte da motivação para o lançamento.
		 104. Outra alegação do contribuinte é no sentido de que, para a autoridade fiscal desconsiderar a dedutibilidade da despesa praticada, deveria demonstrar a vantagem fiscal obtida com a perpetração de atos ilícitos ou simulados.
		 105. Segundo ele, as mesmas despesas decorrentes do mútuo com a controladora no exterior, cuja dedutibilidade está sendo questionada, não seriam objeto de contenda se tivessem sido realizadas na forma de JCP a serem pagos à investidora, caso esta tivesse optado por aportar o mesmo numerário no capital do contribuinte ao invés de firmar contrato de mútuo. Para ele, essa constatação esvazia a acusação de prática de ilício ou simulação, conforme entendimento do Carf nos acórdãos 1402-002.443, de 2017 e 1302-001.945, de 2016.
		 106. Não prospera o alegado. Primeiro, porque a prova da necessidade da despesa e, pois, de sua dedutibilidade, compete ao contribuinte. Segundo, porque o contribuinte não está sendo acusado de prática de atos ilícitos ou simulados.
		 107. Além disso, os mencionados acórdãos não servem como paradigmas, vez que tratam de situação completamente distinta do caso concreto ora apreciado. Nos processos fiscais respectivos, há imputação fiscal de ocorrência de simulação, base dos lançamentos, onde as empresas autuadas foram acusadas de visar vantagem fiscal ao contrair empréstimo de empresa do mesmo grupo no exterior, vez que poderia obter o mesmo resultado tributário via aumento de capital. Aqui, simplesmente foi considerado pela autoridade fiscal, sem imputação de prática de ato ilícito, que as despesas decorrentes do mútuo não eram necessárias ante a falta de comprovação por parte do contribuinte do atendimento dos requisitos do art. 299 do RIR/99.
		 108. Ademais, há que se considerar que o fato de o JCP ser dedutível na determinação da base de cálculo do tributo, não autoriza, por analogia, considerar dedutível uma despesa decorrente de mútuo, cuja necessidade para a atividade da empresa restou não demonstrada.
		 109. Dando seguimento a suas alegações, o contribuinte reconhece, ainda, que em momento algum se cogitou de dolo, fraude, má-fé, simulação ou artifícios não heterodoxos em quaisquer das etapas da operação praticada. Tanto que a multa foi aplicada no patamar de 75%. Mas, como constou no relatório fiscal a informação de que a ação fiscal foi motivada por relatório da SRRF06 e onde havia menção a fato noticiado pelo Valor Econômico, de que a Ternium-Techint, sócia da japonesa Nippon Steel & Sumitomo no comando da Usiminas, foi à CVM para pedir investigação sobre suposta participação ilegal do contribuinte na eleição do novo conselho de administração da referida siderúrgica, entende devido informar que já houve arquivamento do procedimento instaurado no órgão regulador, que não viu qualquer irregularidade na aquisição das ações, antes até de ser iniciado o procedimento fiscal ora questionado.
		 110. Como não houver qualquer acusação de prática dolosa pelo contribuinte para se beneficiar indevidamente de redução de tributos, fato reconhecido pelo próprio contribuinte, tais considerações perdem objeto. Como em momento algum este julgador levou em consideração os fatos narrados na referida notícia do Valor Econômico para fins de convencimento quanto à indedutibilidade das despesas decorrentes do contrato de mútuo, é desnecessário tecer qualquer comentário quanto ao tema.
		 111. Adicionalmente, o contribuinte salienta que, conforme termo de encerramento do procedimento fiscal, a autoridade fiscal reconheceu que a fiscalização foi realizada por amostragem. Defende que, consoante o art. 142 do CTN, a constituição do crédito tributário deve orientar-se pelo pressuposto básico da verificação de todos os elementos ensejadores do nascimento da obrigação tributária, sem o que se torna impossível determinar a matéria tributável. Discorre que não há outorga de poderes à autoridade fiscal para transferir ao contribuinte as atribuições que lhe são próprias, ao contrário, obriga-a a fazer um levantamento completo a partir de fatos indiscutíveis, inquestionáveis e bem definidos, e não a partir de meras presunções ou palpites depreendidos de um exame perfunctório de menos de 4 meses, reconhecidamente realizado por amostragem, sem a determinação da matéria tributável, na expectativa de o sujeito passivo a determinar na impugnação, como no presente caso.
		 112. Completamente infundada a alegação do contribuinte. Ele se aproveitou de uma frase padronizada presente nos termos de encerramento de procedimento fiscal em geral, conforme abaixo, deturpando o seu sentido. Tal informação se presta a esclarecer aos contribuintes que não são analisados todos os elementos que compõem a determinação dos tributos a pagar, sendo selecionados alguns pontos específicos, como no caso, a dedutibilidade de despesas decorrentes de contrato de mútuo. 
		 /
		 113. Diferentemente do que defende o contribuinte, o art. 142 do CTN não estabelece que devem ser verificados todos os elementos de composição na determinação tributo (todas as receitas, todas as despesas, todos os ajustes das bases de cálculo, todas as dedução do tributo devido). Tal dispositivo determina apenas, que deve ser apurada a ocorrência do fato gerador, deve ser determinada a matéria tributável, deve ser calculado o tributo devido e aplicada a multa, se cabível, além de ser identificado o sujeito passivo.
		 114. Nos lançamentos efetuados estão presentes todos os requisitos da referida norma: (i) foi identificada a infração de falta de adição de despesa não necessária, devidamente justificada, e , por conseguinte, a ocorrência do fato gerador da obrigação principal; (ii) foi determinada a matéria tributável, com apuração do seu valor correspondente; (iii) foi calculado o tributo devido que deixou de ser recolhido, corresponde ao fato gerador identificado; (iv) foi aplicada a multa prevista em lei; e (v) foi identificado o sujeito passivo.
		 115. Não houve a alegada “transferência” ao contribuinte de atribuições próprias da autoridade fiscal. Não tendo sido comprovada a necessidade das despesas decorrentes do contrato de mútuo, obrigação que competia ao contribuinte, acertadamente a autoridade fiscal procedeu ao lançamento para a determinação dos tributos recolhidos a menor.
		 
		 
		 116. Em sequência, o contribuinte discorre haver vícios materiais insanáveis nas autuações, concernentes em erros na determinação das bases de cálculo dos IRPJ e da CSLL, bem assim nos montantes deste tributos, os quais, no seu entender, e conforme jurisprudência do Carf, ensejam a sua nulidade.
		 117. Antes de apresentar os erros alegados e apreciá-los, é devido esclarecer que estes, se existentes, não têm o condão de tornar nulos os lançamentos efetuados, o que somente ocorreria se estivessem ausentes os elementos exigidos no art. 142 do CTN, antes mencionados, ausentes os requisitos fixados no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 19722 , ou os autos de infração tivessem sido lavrados por autoridade incompetente, o que não é o caso.
		 118. Em se confirmando o erro alegado pelo contribuinte, ele ocasiona a procedência parcial ou total do lançamento, conforme o caso, mas nunca a sua nulidade. O próprio contribuinte, ao descrever os erros materiais, pleiteia e demonstra o recálculo dos tributos a ser feito, indicando ter plena consciência de que os casos apontados não tratam de hipóteses de nulidade dos lançamentos.
		 119. O primeiro vício material apontado pelo contribuinte é assim descrito:
		 119.1. O mútuo só teria o condão de operação não necessária naquela parcela em que excede aos recursos existentes utilizados pelo impugnantes. Como em novembro de 2014 possuía R$ 70,4 milhões em aplicações financeiras, tendo resgatado R$ 69,7 milhões para aquisição de ações da Usiminas, se houve mútuo não necessário, este foi na parte que excedeu esses recursos existentes usados, no valor de R$ 32,5milhões ( = R$ 102,1 milhões do mútuo menos R$ 69,7 milhões de aplicação já existente). Isto porque a outra parte do mútuo (R$ 69,7 milhões) foi incontestavelmente destinada a repor disponibilidades (aplicações financeiras), o que não é vedado por lei; 
		 119.2. Assim, apenas 31,81% do mútuo não é necessário, razão pela qual apenas tal percentual das despesas com juros e variação cambial deve ser adicionado na determinação das bases de cálculo dos tributos, que devem ser recalculados; 119.3. Adicionalmente, frise-se que o ajuste do cálculo no ano de 2015 faz com que se reverta parte do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL apurada antes das autuações, impactando nas glosas de compensações lançadas no ano 2016.
		 120. Não está presente o erro indicado, vez que, com já tratado amplamente neste voto, o mútuo não teve como objetivo a gestão do capital de giro, ou seja, a reposição de disponibilidades, mas, sim, foi realizado com o fim realizar o investimento pretendido na Usiminas.
		 121. O segundo vício material defendido na impugnação consiste em a autoridade fiscal não ter levado em consideração as variações cambiais credoras (ativas) geradas em decorrência do contrato de mútuo, registradas na conta 3500002008. Segundo o contribuinte entende, o tributo devido deve ser calculado pelo efeito líquido das variações cambiais.
		 122. Aqui, ele apresenta duas sugestões de ajustes a serem feitas na determinação das bases de cálculo e dos tributos devidos: (i) uma, partindo do pressuposto da efetividade do primeiro erro apontado, no sentido de que a parcela mútuo não necessária é de apenas 31,81%, e que as despesas com juros e variação cambial passiva não dedutíveis seriam de apenas 31,8% dos valores registrados, entende que o mesmo percentual deve ser aplicado na variação cambial ativa para fins de cálculo; e (ii) a outra, considerando não ser aceita a procedência do primeiro erro apontado, e, por conseguinte, ser mantida a glosa de 100% da variação cambial passiva, entende que se deve levar em consideração no cálculo o montante integral da variação cambial ativa.
		 123. Não merece prosperar o alegado.
		 124. Na forma de tributação pelo lucro real adotada pelo contribuinte, as receitas de variações cambiais ativas devem obrigatoriamente compor a base de cálculo dos tributos, enquanto as despesas de variações cambiais passivas são dedutíveis se necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora. Como na espécie o contribuinte não logrou comprovar que tais despesas se enquadravam no conceito de necessidade, a glosa destas é devida, não havendo que se falar em abatimento correspondente às receitas de variações ativas tributadas.
		 125. O terceiro vício material defendido pelo contribuinte refere-se à apuração realizada no ano-calendário 2017, onde, segundo ele, a autoridade fiscal considerou equivocadamente o montante da variação cambial ativa decorrente do empréstimo como se fosse a variação monetária passiva, adicionando o valor errado na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 126. Cabe razão ao contribuinte nesta parte.
		 127. Como pode ser visto no Registro K355 da ECF transmitida, cuja telas de consulta estão copiadas a seguir, a variação cambial passiva do ano 2017, registrada na conta de despesa nº 4500002008, foi de R$ 16.530.099,03, sendo que a variação cambial ativa, registrada na conta de receita nº 3500002008, foi de R$ 11.489.854,76. (...)
		 128. Atentando para a variação monetária passiva do ano 2017 considerada pela autoridade fiscal nos lançamentos (vide planilha presente no texto no relatório fiscal, abaixo copiada), confirma-se que foi adotado indevidamente o montante relativo à variação monetária ativa:
		 /
		 129. O equívoco resta claro quando se observa a Planilha 8, anexa ao relatório fiscal, às fls. 1835 a 1840, onde a autoridade fiscal considerou acertadamente nos anos 2015 e 2016 os registros contábeis na conta de despesa nº 4500002008, mas para o ano 2017 buscou equivocadamente os registros na conta de receita nº 3500002008. Como fez o levantamento das despesas com base nesta Planilha nº 8, incorreu em erro relativamente ao ano 2017.
		 130. Contudo, em que pese evidenciado o erro cometido pela autoridade fiscal, em realidade o contribuinte foi favorecido, já que o montante da conta de receita é inferior ao da conta de despesa. A autoridade fiscal deixou de adicionar às bases de cálculo dos tributos o valor de R$ 5.040.244,27 (= R$ 16.530.099,03 - R$ 11.489.854,76), constituindo um crédito tributário inferior ao devido.
		 131. Em razão disso, não há qualquer alteração a ser feita no lançamento nesta parte, haja vista que o julgador administrativo não pode agravar o lançamento.
		 132. Concluindo a parte da impugnação relativa aos vícios materiais, o contribuinte suscitou o quarto erro por ele detectado, concernente no fato de a autoridade fiscal não ter considerado o benefício do PAT na determinação do IRPJ. Segundo ele, é detentor de saldos relevantes do incentivo, que lhe permite a dedução limitada a 4% do IRPJ devido à alíquota de 15%.
		 133. Efetivamente, o contribuinte declarou na ECF (Registro K355) a realização de despesas com alimentação de seus empregados, conforme telas de consulta do referido registro abaixo copiadas: (...)
		 134. Além disso, em consulta aos Registros N630 das ECFs transmitidas, abaixo copiados, verifica-se que o contribuinte deduziu tal incentivo na apuração do saldo de imposto a pagar relativo aos anos 2016 e 2017, só deixando de fazê-lo em 2015, haja vista ter apurado prejuízo fiscal, o que demonstra que ele optou por fazer uso do benefício. (...)
		 135. Acontece que o contribuinte não trouxe aos autos o comprovante de inscrição no PAT junto ao Ministério do Trabalho, bem assim documentos hábeis e idôneos suficientes para comprovar a efetiva realização de despesas com alimentação de seus empregados junto aos fornecedores cadastrados, o que impossibilita a dedução de ofício do incentivo em relação ao imposto devido de 15% determinado com base na infração apurada. Sem tais comprovações não é possível a este julgador verificar se o contribuinte fazia jus à dedução do incentivo.
		 136. Enfrentadas as alegações relativas a erros materiais, é devido considerar que, uma vez que foi mantida por este julgador a infração relativa à dedução indevida das despesas de juros e de variação cambial decorrentes do mútuo junto à controladora do contribuinte, e já que não há qualquer alteração a ser feita na determinação das bases de cálculo em decorrência dos erros matérias apontados pelo contribuinte, deve-se manter integralmente a infração relativa às glosas de compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL efetuadas nos anos-calendário 2016 e 2017.
		 137. Em razão da adição das despesas de juros e de variação cambial no ano-calendário 2015, consideradas não dedutíveis, houve absorção integral do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL apurados pelo contribuinte em sua ECF, o que fez com que não houvesse saldos para serem utilizados em compensações nos exercícios seguintes.
		 138. Ao fim, o contribuinte questiona a constitucionalidade da aplicação da multa no percentual de 75%, por considerá-la abusiva e confiscatória, como também solicita o afastamento dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício, conforme decidiu a CSRF no Acórdão nº 9101-00.722, de 2010.
		 139. Em relação à multa, este colegiado não possui competência para apreciar a constitucionalidade de norma, consoante já tratado anteriormente neste voto.
		 140. No que se refere à exigência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada, o Carf já consolidou entendimento pela sua procedência por intermédio da Súmula n º 108 (publicada em 11/09/2018 no DOU). A esta súmula foi atribuído efeito vinculante por meio da Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, sendo, pois, de cumprimento obrigatório por esta turma de julgamento.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.”
		 Porém, entendo assistir razão à Recorrente ao afirmar que o mútuo contratado objetivou reposição de capital de giro, seja partindo da premissa de que objetivou a aquisição de participações societárias, não pairam dúvidas de que a natureza da operação continua sendo de mutuo para gestão da atividade negocial da Recorrente e, portanto, as referidas despesas de juros e variação cambial passiva, de REGRA, devem ser dedutíveis da apuração do IRPJ e CSLL.
		 Outrossim, analisando os documentos constantes dos autos, é possível aferir que todos os requisitos formais e legais para a contratação do referido mútuo e dedutibilidade das respectivas despesas financeiras foram preenchidos pela Empresa. 
		 Isso porque, além de ser um contrato de empréstimo totalmente legal e registrado no Bacen, as despesas de juros e variação cambial foram efetivamente incorridas, registradas nos órgãos fiscalizadores, reconhecidas nas respectivas competências e estão embasadas em documentos hábeis e idôneos, quais sejam:
		 i. os contratos de empréstimo e seus aditivos (já acostados a estes autos na fase de fiscalização e via petição de juntada da tradução juramentada) e câmbio formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 06 da  impugnação);
		 ii. os registros das operações perante do Bacen, tais como o Registro de  Operações Financeiras (Doc. 06 da impugnação);
		 iii. o extrato bancário comprobatório do efetivo ingresso dos recursos;
		 iv. os lançamentos contábeis que fazem prova, em seu favor, da consistência dos  lançamentos e das respectivas variações cambiais e juros aplicáveis, sem qualquer vício; e 
		 v. o cálculo das despesas de juros e variação cambial respeitou as regras de preços de transferência e subcapitalização, tal como exaustivamente exposto no tópico 3.1.2.1 da impugnação (mais cálculos do doc. 08 da impugnação) e não contestado pelas autoridades fiscais.
		 Em suma, entendo ser inequívoca prova de que a reposição do capital de giro em razão de importante investimento em ampliação da participação societária na USIMINAS (cliente mais antigo da Recorrente e presente em suas operações desde a fundação da Recorrente em 1972) não é estranho à atividade negocial da Recorrente e, por conseguinte, a inequívoca regularidade e dedutibilidade das despesas de juros e variação cambial passiva (típicas despesas financeiras) decorrentes do contrato de mútuo celebrado com a controladora Sankyu Inc., em 12 de dezembro de 2014, conforme constante dos autos.
		 Assim, considero assistir  razão à Recorrente, devendo ser restabelecidas as despesas glosadas, bem como os valores compensados de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL.
		 Inclusive, nesse sentido foi a declaração de voto do julgador da DRJ que defendeu a legalidade das operações da Recorrente e, por conseguinte, a dedutibilidade da despesa praticada e o cancelamento da autuação.
		 Por concordar com os argumentos ali expostos, no sentido de que a decisão recorrida deve ser reformada, adoto os argumentos da Declaração Voto do douto Auditor Fiscal inserta no acórdão de piso, fazendo as adequações necessárias, em complemento às minhas razões de decidir consoante as seguir delineado.
		 Conforme Relatório de Encerramento da auditoria fiscal, a presente ação fiscal teve origem a partir de relatório emanado do Serviço de Acompanhamento dos Maiores Contribuintes – SEMAC da SRRF06, que havia interrogado (via e-MAC) a Recorrente sobre o objetivo de um mútuo obtido junto a sua controladora no Japão, que constara em notas explicativas como necessário à gestão do capital de giro da companhia brasileira. 
		 Em resposta, ainda seguindo o relatório, a Recorrente asseverou:
		 ... “Em esclarecimento ao questionamento apresentado, informamos que o objetivo do mútuo concedido pela controladora japonesa à SSA, conforme corroborado pelo Item 1 do Contrato de Mútuo é a gestão do capital de giro da Sociedade. Importante frisar que houve, na época da concessão do referido mútuo, uma aquisição de participação societária em um importante cliente da Sociedade, o que permitiria sua participação no conselho do referido cliente, representando um investimento estratégico e de extrema importância operacional para a Companhia. Neste sentido, o mútuo em questão se fez necessário para a gestão de capital de giro da Sociedade, já que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisição das referidas ações;”. (Grifo nosso)
		 Apesar de o relatório, e-MACs e respostas da Recorrente não terem sido juntados aos autos pela autoridade autuante, viu-se que  a Recorrente, ao apresentar sua impugnação, comprovou que  o fez, como se vê na documentação de e-fls. 2.078 a 2.088, e que confirma a resposta anteriormente transcrita. 
		 Nesse contexto, a matéria tributária controvertida nestes autos tem origem no empréstimo de mútuo intercompanhias, no importe de 4,5 bilhões de ienes japoneses (crédito foi efetuado na conta do contribuinte no Banco Tokyo Misubishi, Ag. 002, c/c 910004711-2 em 17/12/2014, no valor de R$ 102.195.000,00), com contrato abaixo transcrito e onde se destaca a finalidade do empréstimo (em língua inglesa):
		 /
		 O contrato de mútuo acima somente foi juntado aos autos com tradução juramentada pela Recorrente, como abaixo se vê (com a finalidade em vernáculo): 
		 /
		 Apesar da ausência da tradução juramentada na fase que precedeu a autuação, parece claro que não havia dúvida sobre o entendimento da documentação em inglês primitivamente juntada aos autos, especificamente sobre a finalidade que nele constou, já que working capital (ou working funds) é expressão usual para capital de giro (NORONHA´S LEGAL DICTIONARY, 6th edition, 2006, Observador Legal Editora Ltda., p. 350 e 405).
		 Relevante ressaltar que o então fiscalizado, ora Recorrente, foi intimado a explicitar a necessidade do empréstimo e silenciou, o que levou a autoridade fiscal a encerrar a ação fiscal com as informações que já tinha (notadamente do relatório do Semac 06). 
		 
		 
		 Abaixo se transcreve a motivação do lançamento exarada pela autoridade fiscal:
		 /
		 /
		 Como se viu acima, de forma bastante sintética, entendeu a autoridade fiscal que presidiu o procedimento fiscal, que o empréstimo acima foi utilizado na verdade para a compra de ações da Usiminas, o que seria uma operação não usual, ensejando despesas (variação cambial e juros) desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, sendo indedutíveis do imposto de renda (e da contribuição social sobre lucro líquido), como preconizado pelo art. 47 da Lei nº 4.506/1964, até porque o contribuinte poderia ter adquirido a participação com recursos próprios que já dispunha.
		 Na linha acima, com a adição das despesas de variação cambial e despesas com juros de empréstimos e financiamentos no LALUR e LACS, foram geradas imputações de IRPJ e CSLL nos anos-calendário 2015, 2016 e 2017 e de infrações de Compensação Indevida de Prejuízos Fiscais e Compensação Indevida de Base de Cálculo Negativa da CSLL nos anos-calendário 2016 e 2017. 
		 A Recorrente impugnou o lançamento com preliminares e, no mérito, asseverou, os pontos mais relevantes:
		 Ratificou que o empréstimo objetivava a reposição do capital de giro em razão de importante investimento que a Companhia fizera, pois havia feito um investimento estratégico de extrema importância operacional para a empresa, qual seja, adquirir uma participação na Usiminas que lhe dessem assento no Conselho da investida, já que a Usiminas seria um importante cliente do impugnante, sendo relevante estar próximo das deliberações sociais da investida; 
		 Buscou comprovar a relevância desse investimento com o faturamento futuro com a investida, que já representaria 50% do faturamento em 2019 da impugnante (saindo de 26% em 2012 e 2013), bem como teria metade de seu quadro de pessoal trabalhando para a investida nos últimos anos; 
		 Adicionou, para corroborar o fim do empréstimo, que o investimento na Usiminas (125 milhões de reais) seria inferior ao empréstimo tomado (102 milhões de reais); 
		 Ainda, se o propósito do mútuo fosse reduzir a carga tributária, não haveria razão para ter convertido parte de tais recursos em aumento de capital em agosto de 2017 (cerca de 39% foram utilizados para aumentar o capital); 
		 Respeitou as regras de preços de transferência e subcapitalização; 
		 Os recursos internalizados no país geraram rendimentos tributáveis no Brasil muito superiores às despesas com juros do empréstimo; 
		 A autoridade fiscal não poderia determinar qual a melhor maneira de utilização dos capitais do impugnante, por violação dos princípios da liberdade econômica e garantias de livre mercado. 
		 Parece claro que a autoridade fiscal glosou as despesas com juros e variação cambial passiva porque entendeu que o empréstimo tomado junto à controladora japonesa tinha como objetivo a aquisição das ações da Usiminas (e não a recomposição do capital de giro), aquisição essa com objetivo apenas de eleger um representante no Conselho de Administração da investida, o que poderia, ressaltou, ter sido efetuado com recursos próprios da empresa nacional, sendo que investimento em participações não seria uma operação usual, sendo desnecessária à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora das receitas.
		 Mais uma vez colaciona-se a base legal da controvérsia: 
		 Art. 47 da Lei nº 4.506/1964. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora. 
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. 
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa. (grifou-se) 
		 Inicialmente, deve-se buscar responder se a operação feita pela Recorrente era necessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora das receitas e se as despesas nela incorrida eram necessárias e usuais ou normais para a atividade empresarial do fiscalizado. 
		 A questão sobre o objetivo do empréstimo externo, se era para recompor o capital de giro do fiscalizado, como consta no contrato de empréstimo e corroborado pela Recorrente, ou para adquirir as ações da Usiminas, não é relevante da controvérsia, porque considerou-se que o dinheiro é bem fungível,]. Outrossim, a Recorrente tinha boa estrutura de capitais, como reconhecida pela autoridade fiscal, e a definição da estrutura de capital do fiscalizado, quando não há abuso de forma, simulação ou outra fraude, condutas essas não imputadas ao fiscalizado nestes autos, é algo que escapa ao escrutínio da auditoria fiscal, como se demonstrará mais adiante. 
		 Passa-se então a responder ao questionamento acima. 
		 De plano, não se pode aceitar que a aquisição de participação acionária em um importante cliente do fiscalizado seja uma operação não usual. Na verdade, aquisição de participações acionárias em empresas é atividade corriqueira na vida empresarial, mormente em empresas de uma mesma cadeia produtiva, como se viu nestes autos, a qual pode ser feita com recursos próprios (em última ratio, dos acionistas) ou de terceiros. 
		 A escolha de qual tipo de recursos a utilizar está dentro da autonomia da vontade do contribuinte, de sua liberdade de contratar, observando por óbvio a sua estrutura de capital, e não me parece que seja uma matéria a ser objeto de escrutínio da fiscalização. 
		 Afinal, a opção de buscar recursos próprios ou de terceiros é permeado de elementos objetivos, como custo de oportunidade, rentabilidade do negócio investido etc., mas também de elementos subjetivos, associado à história da empresa, seu conservadorismo com o caixa, bem como suas perspectivas de investimentos futuros e outras questões. 
		 Em quaisquer das opções de financiamento de capital acima narradas, a aquisição de participação em uma empresa de uma mesma cadeia produtiva é atividade usual e comum na vida empresarial, como exigido pelo § 2º do art. 47 da Lei nº 4.506/1964. 
		 No caso destes autos, viu-se claramente que a fiscalizada adquiriu uma participação acionária em seu relevante cliente (Usiminas), que representava, no momento da aquisição, parcela relevante de seu faturamento, percentual que  aumentou nos anos mais recentes, para ter assento em seu Conselho de Administração, estando claramente comprovada a normalidade de tal operação.
		 Indo além, não se pode descaracterizar um investimento em importante cliente como uma despesa desnecessária, como dito pela autoridade fiscal nestes autos, pois verdadeiramente tem que se reconhecer que um investimento em um cliente posiciona o investidor em uma situação que pode favorecer o próprio negócio do fiscalizado. Ainda, relevante anotar que investimentos em clientes (e fornecedores) é uma maneira usual de fortalecer a própria cadeia produtiva onde se insere o investidor. 
		 Se uma aquisição de ações de um relevante cliente do investidor é uma despesa desnecessária, qualquer outro investimento em empresas certamente também o seria, o que não pode ser acatado. 
		 O vínculo da Recorrente investidora com a Usiminas, como se apreende dos autos, deixou claro que a despesa surgida com o investimento é usual, normal e necessária, pois não há dúvida que a participação nas deliberações sociais do investido posiciona o investidor em melhor situação para o  desenvolvimento dos seus próprios negócios. 
		 No extremo, comumente, tal investimento pode se transformar na aquisição da própria investida, sendo a aquisição de parte das ações, como regra, uma etapa preliminar de uma futura aquisição. Tudo isso é normal, usual e, como tal, necessário para o desenvolvimento dos negócios. 
		 Assim, o investimento da Recorrente, vergastado pela fiscalização, reveste-se de normalidade e necessidade para a atividade da empresa e manutenção da fonte produtora, pois se tratou de investimento em relevante cliente do fiscalizado, como já dito, que melhor posiciona a fonte produtora das receitas frente ao cliente. 
		 Há mais a ser dito na espécie. Suponha que o objetivo do empréstimo fosse efetivamente a aquisição das ações da Usiminas, como inclusive acatado na decisão de piso, de forma diversa do que constou nos contratos. Em tal hipótese, poderiam ser glosadas as despesas de juros e de variação cambial do empréstimo? Ainda assim a resposta parece-me desenganadamente negativa. 
		 Explique-se: a afirmação da autoridade fiscal de que a Recorrente poderia fazer a aquisição com recursos próprios é destituída de comprovação nos autos. Para comprovar essa afirmação, seriam necessários computar todos os ativos e passivos, inclusive com prazo de realização e pagamento, com fluxo de caixa, para demonstrar que efetivamente a Recorrente teria condições de suportar tal aquisição. Obviamente que isso não foi feito nos autos, até porque não se trata de uma atividade do fisco. 
		 Em regra, não havendo conduta abusiva e fraudulenta, o fisco não questiona a estrutura de capital para investimentos de uma empresa, porque, como já dito, há fatores objetivos e subjetivos que escapam do escopo de uma auditoria fiscal. 
		 Verifica-se que nos autos houve um empréstimo intercompanhia, proveniente do exterior, no qual se asseverou que tinha como objetivo a gestão do capital de giro da empresa. Parece razoável que assim seja, pois foi feito um investimento (pouco acima de 125 milhões) em valor até maior que o empréstimo (acima de 102 milhões de reais), ou seja, o empréstimo recompôs o capital de giro desfalcado pelo investimento. 
		 Pode-se por óbvio defender que o empréstimo teve por objetivo permitir a aquisição das ações, porém, observe-se, melhor seria afirmar que a aquisição das ações teve origem no empréstimo mais recursos próprios, até porque o empréstimo foi de valor inferior àquele da aquisição das ações. 
		 Em todo caso, isso demonstra que a Recorrente não tinha recursos próprios para fazer frente à aquisição das ações, necessitando de um empréstimo, quer para recompor seu capital de giro, quer para inteirar a aquisição das ações. Em qualquer situação, trata-se de operação comum, usual e, como se demonstrou nos autos, necessárias ao desenvolvimento dos negócios do fiscalizado.
		 Deve-se anotar ainda que a tomada de empréstimos externos para aquisição de participações no mercado doméstico, inclusive empréstimos intercompanhias como no caso destes autos, é forma usual e ordinária de atrair capitais estrangeiros, sempre necessários para o desenvolvimento do país, parecendo descabido que a fiscalização possa analisar a estrutura de capitais de uma empresa nacional, decidindo como deveria ser feita sua política de financiamento para investimentos. 
		 Releva ressaltar, ainda, que a estrutura de capital de uma empresa tem muito a ver com a história da própria companhia, o que determina sua política de maior ou menor alavancagem. No extremo, seguindo a óptica da fiscalização, qualquer aquisição de ações de empresas clientes ou fornecedores, mesmo com empréstimos em moeda nacional, poderia ter seus encargos glosados, por ser considerados desnecessários. 
		 Obviamente que esse entendimento implicaria em atrair para a fiscalização o poder de decidir com que capitais uma aquisição poderia ser feita, quando não houve qualquer fraude, dolo ou simulação, o que claramente demonstra quão desarrazoada é essa tese.
		 Indo além, para um investimento feito em fins de 2014 e 2015, como no caso dos autos, não me parece que se deva aferrar-se aos resultados futuros com o investimento, para daí asseverar se a despesa foi necessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, porque os resultados de qualquer investimento se encontram sujeito ao risco. 
		 Deve-se na verdade verificar no momento do investimento se a inversão era normal, usual e necessária para a atividade e manutenção da fonte produtora das receitas. E, no caso destes autos, ficou demonstrado que se tratava em investimento em relevante cliente da Recorrente, tudo demonstrado com documentação hábil e idônea, não tendo sido apontado qualquer mácula, visto que a operação de empréstimo está  revestida de total legalidade, afinal, despesas com juros foram úteis, normais e necessárias ao caso sob exame.
		 Apenas como reforço de argumentação, mesmo que se considerem os resultados futuros a justificar a implementação dos requisitos do art. 47 da Lei nº 4.506/1964, apesar de a Recorrente ter tido uma redução global de seu faturamento no período de 2014 a 2020, não se pode negar que o investimento, no mínimo, permitiu que o investidor mantivesse sua receita no cliente Usiminas, que passou a representar a parte mais relevante de suas receitas, mostrando que foi um investimento necessário para a atividade da empresa. Insiste-se, entretanto, que se trata de argumento que não deveria ser utilizado, pois a necessidade e relevância para as atividades do investidor devem ser avaliadas no momento do investimento e não no futuro.
		 Em situação semelhante, ao sob exame, este Tribunal assim já decidiu:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2011 
		 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
		 Não ocorre a nulidade do auto de infração quando forem observadas as disposições dos artigos 142 e 146 do Código Tributário Nacional e os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. 
		 JUROS INCIDENTES SOBRE MÚTUO. DESPESA OPERACIONAL. DEDUTIBILIDADE.
		 Uma vez comprovado que a empresa utilizou os recursos provenientes de mútuo firmado com empresa do mesmo grupo para desenvolvimento de suas atividades, as despesas com os juros incidentes, que são compatíveis aos valores de mercado, podem ser enquadradas como necessárias, sendo, portanto, dedutíveis. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
		 Ano-calendário: 2011 
		 REGRAS DE DEDUÇÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE MÚTUO. APURAÇÃO DA CSLL.
		 Os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas operacionais previstos no art. 299 do RIR/99, assim como as regras próprias de dedução de juros previstas nos arts. 374 e 375 do RIR/99, são aplicáveis para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. 
		 (Acórdão nº 1201-003.083, Relator: Luis Henrique Marotti Toselli, Sessão de 13 de agosto de 2019)
		 Do voto condutor, pinça-se trecho que julgo ser importante e corrobora meu posicionamento no caso sob exame:
		 (...)
		 Nesse caso concreto, apesar da confusão dos institutos invocados, realmente a fiscalização, após seguir por caminho diferente ao do primeiro lançamento decorrente desta mesma ação fiscal (de 2010), entendeu que os juros contabilizados sobre o mútuo e em relação aos contratos de PPE não são dedutíveis, não exatamente porque não são necessários ou usuais, mas sim porque teriam sido simulados, com o único objetivo de gerar despesas financeiras artificiais que reduziram indevidamente o lucro da Recorrente.
		 Assim, considerando que realmente a simulação permite ao fisco afastar os efeitos jurídicos dos atos simulados e descortinar aqueles efetivamente praticados (os dissimulados), a presente análise deve recair exclusivamente acerca da ocorrência ou não da simulação dos juros como forma de dissimular despesas financeiras inexistentes. É este agora o objeto que deve ser investigado para o desfecho desta lide.
		 (...)
		 Não obstante a crítica quanto ao argumento da subcapitalização, registrada aqui só por amor ao debate, o fato é que as duas razões determinantes para a procedência da autuação que gerou o paradigma citado pela decisão recorrida não se verificam na situação ora em exame. Aqui, diferentemente de lá, os recursos financeiros foram incorporados ao patrimônio do contribuinte e, mais ainda, foram empregados na exploração de seu objeto social.
		 Além disso, não há alegação ou comprovação de que teria havido eventual desproporção entre o valor do mútuo e o capital social, sendo a eventual subcapitalização matéria estranha à presente lide.
		 Isso significa dizer que a DRJ, agora através do reprovado método de analogia, novamente busca trazer elementos estranhos aos autos, o que é descabido ainda mais nesse momento processual.
		 Sobre a pretensa simulação do mútuo como forma de dissimular uma integralização de capital, é preciso considerar que, ainda que a operação tivesse sido feito por meio de aumento de capital na data do aporte, realmente não existiriam os juros questionados nesta parte da autuação, mas não se pode descartar que a capitalização poderia gerar pagamentos de juros sobre o capital próprio e, consequentemente, despesas financeiras dedutíveis sob outro rótulo (JCP). Pergunta-se, aqui, esses juros sobre capital próprio seriam passíveis de glosa? evidentemente que não!
		 Questiona-se o fisco, na verdade, o motivo do contribuinte ter optado pela captação de recursos necessários por meio de empréstimo intercompany, procedimento este que, aliás, é usual e amplamente praticado no âmbito do direito privado, ao invés de aumento de capital social, numa tentativa descabida de interferência de gestão empresarial. (grifou-se)
		 A possibilidade da operação ter sido feita sob a forma de aumento de capital é mera opção, e não obrigação.
		 Para que seja comprovada a tipicidade de uma relação obrigacional firmada por um contrato formal de mútuo, é necessário que, além do respectivo instrumento conter a definição do montante mutuado, a data da disponibilização do recurso, a previsão de cobrança de juros, taxa de remuneração e o prazo de vencimento, que as partes comprovem que houve o aporte e os registros contábeis daí decorrentes, bem como a quitação dos juros e do principal nos termos acordados.
		 Entendo que esses elementos restaram comprovados: houve entrega de dinheiro, previsão e incidência de juros que respeitaram as práticas de mercado e posterior liquidação, o que evidencia que a Recorrente respeitou sim a causa jurídica de um autêntico mútuo.
		 Sobre o mútuo ora analisado, aplica-se o que restou decidido no recente Acórdão 1401-003.401, cuja ementa transcrevo a seguir:
		 DESPESAS FINANCEIRAS - MÚTUO - MOMENTO DA OPERAÇÃO.
		 A destinação dos recursos recebidos por empréstimo para investimento na aquisição de sociedade não exclui a necessidade da despesa financeira correspondente. Não há como desqualificar o mútuo, quando todas as regras que permitiam a sua dedução por ocasião da contratação do empréstimo foram seguidas. (Acórdão 1401-003.401. Sessão de 14/05/2019).
		 Feitas todas essas considerações, me parece que os indícios colhidos sugerem apenas uma irresignação pessoal, tanto do fisco quanto da decisão recorrida, contrária à possibilidade de celebração de mútuo passivo e remunerado com pessoa jurídica do mesmo grupo empresarial, mas isto está longe de representar qualquer ilícito, irregularidade, negócio simulado, abuso ou anormalidade.
		 Mas, não é só.
		 Ao motivar que as partes se valeram de um planejamento abusivo que gerou economia indevida de tributos, salta aos olhos o fato de que simplesmente não existe nenhum relato sobre a existência de qualquer diligência fiscal que tenha buscado verificar quais as receitas financeiras auferidas pela mutuante (Bunge Alimentos) e se ela ofereceu ou não tais receitas à tributação.
		 Que artifício fiscal é este que, na ponta devedora, a “desproporcional” despesa financeira tem o condão de, em 2010, apenas aumentar prejuízo fiscal e base negativa e, em 2011, dos R$ 26.519.534,19 de juros, absorver R$ 25.707.418,22 de prejuízos (cf. fl. 09), gerando, na ponta credora, receitas “desproporcionais” de juros passíveis de tributação? A dúvida paira no ar...
		 Ora, para valer ou reforçar a tese de simulação dos juros, quando menos a autoridade fiscal responsável pelo lançamento deveria ter verificado que economia tributária seria essa. A ausência desse “pequeno detalhe” também compromete o cumprimento do ônus de provar a tese simulatória. (...)
		 A irresignação da fiscalização parece, mais uma vez, se concentrar na equivocada crença de que pessoas jurídicas relacionadas não podem firmar contratos entre si.
		 Afasto, contudo, a glosa dos juros provenientes dos contratos de PPE”.
		 
		 Pelas razões, entendo que a assiste razão à Recorrente, devendo ser restabelecidas as despesas glosadas, bem como os valores compensados de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL e o auto de infração cancelado.
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 2024-10-09T13:44:35.6943856-03:00
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aos valores de mercado, podem ser enquadradas como necessarias, sendo,
portanto, dedutiveis.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

REGRAS DE DEDUGAO DE JUROS INCIDENTES SOBRE MUTUO. APURACAO
DA CSLL.

Os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas operacionais previstos
no art. 299 do RIR/99, assim como as regras proprias de dedugdo de juros
previstas nos arts. 374 e 375 do RIR/99, sdo aplicdveis para fins de
apuracdo da base de cdlculo da CSLL.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso para cancelar os langamentos.

Assinado Digitalmente
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Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi, Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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RELATORIO

Conforme ja relatado, trata-se de recurso voluntario interposto em desfavor do
Acoérdao n2 104-002.233, em 26 de novembro de 2020, pela 42 Turma da DRJ04, que, por maioria
de votos, julgou a Impugnacgao Improcedente, mantendo a exigéncia do crédito tributario.

Por bem resumir os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Tratam os autos de lancamentos de oficio de Imposto sobre a Renda da Pessoa
(IRPJ) e de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
consubstanciados nos autos de infracdo as fls. 1855 a 1885, referentes aos anos-
calenddrio 2015 a 2017, com crédito tributdrio total constituido de RS
61.334.643,63 e reducdo de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa de CSLL
apurados pelo contribuinte no montante total de RS 58.419.553,54, conforme

Juridica

abaixo:
TRIBUTO JURQS MULTA TOTAL
IRPJ 22.402.789,12|16.802.091,82] 5.913.070,85] 45.117.951,79
CSLL 8.052.458 69| 212488915 6.039.344 00| 16.216.691,84
TOTAL 61.334 643,63

2015
29.116.683,63
29.302.870,01
58.419.553.54

Reducéo de Prejuizo Fiscal Apurado pelo Contribuinte
Redugédo da BCN de CSLL Apurada pelo Contribuinte
TOTAL

2. Consoante descricdo dos fatos presente nos autos de infragdao, foram
verificadas as seguintes infragdes:
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(i) falta de adigdo ao lucro liquido, na determinagdo da base de calculo do tributo,
de despesas ndo necessarias (acarretou langamentos nos anos-calendarios 2015 a
2017); e

(ii) compensacgdo de prejuizos operacionais e de base de célculo negativa de CSLL
de periodos anteriores em montantes superiores ao saldo existente (acarretou
langamentos nos anos-calendarios 2016 e 2017). Um maior detalhamento dos
fatos e das constatagdes consta no Relatério Fiscal as fls. 1756 a 1765, parte
integrante dos autos de infragao, conforme segue:

2.1. A Sankyu S/A é sociedade an6nima de capital fechado, controlado pela
Sankyy Inc., multinacional japonesa. Tem como atividade cadastrada no CNAE
“Qutras Obras de Instala¢gdes em Construgdes Nao Especificadas”.

Origem da acao fiscal

2.2. A presente acdo fiscal decorreu de relatério emanado da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 62 Regido Fiscal (SRRF06);

2.3. A andlise das demonstra¢des financeiras do contribuinte ensejou em
solicitagdes através do sistema e-MAC para que o contribuinte: (i) enviasse cdpia
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do contrato de mutuo recebido da controladora no Japao e (ii) esclarecesse se os
recursos foram realmente captados “com o objetivo de gestdao do capital de giro
da companhia”, conforme descrito na nota explicativa 10 das demonstra¢des do
ano 2016, ou se foram utilizados para outra finalidade, como aquisicdo de agGes
junto a Usiminas, conforme noticiado em jornais no ano de 2015, entre os quais o
jornal Valor Econémico;

2.4. Em resposta, o contribuinte informou que “o objetivo do mutuo concedido
pela controladora japonesa a SSA, conforme corroborado no Item 1 do Contrato
de Mutuo é a gestdo de capital de giro da Sociedade. Importante frisar que houve,
na época da concessdo do referido muituo, uma aquisicio de participacdo
societdria em um importante cliente da Sociedade, o que permitiria sua
participacdo no conselho do referido cliente, representando um investimento
estratégico e de extrema importancia operacional para a Companhia. Neste
sentido, o mUtuo em questao se fez necessdrio para a gestdo de capital de giro da
Sociedade, ja que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisicdo das
referidas acGes”;

Procedimento fiscal

2.5. O procedimento fiscal teve inicio com a expedi¢do do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal (TIPF), intimando o contribuinte a apresentar os documentos
gue respaldaram os registros efetuados nas contas 3.01.01.09.01.01 (VariacOes
Cambiais Passivas) e 3.01.01.09.01.08 (Outras Despesas Financeiras) nos seguintes
montantes: Ano 2015 — RS 63.846.242,31 e RS 1.107,095,45, respectivamente;
Ano 2016 — RS 24.463.142,17 e RS 1.057.627,22, respectivamente; Ano 2017 — RS
16.530.099,03 e RS 983.910,17, respectivamente. O contribuinte apresentou
demonstrativos de mutuo com Sankyu Inc. relativos aos anos 2015 a 2017 e
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respectivos contrato de mutuo e aditivos em inglés, além do que pediu
prorrogacdo do prazo da intimagdo por 20 (vinte) dias para completar o
atendimento ao solicitado, no que foi atendido;

2.6. Vencido o prazo, o contribuinte apresentou peti¢ao solicitando concessao de
prazo complementar de 30 (trinta) dias, o que foi negado. Como os documentos
apresentados foram insuficientes para satisfazer o requerido, foi lavrado o Termo
de Intimacdo (TI) n2 01, intimando o contribuinte a esclarecer e/ou apresentar
documentos, conforme abaixo:

1. As demonstracdes financeiras da empresa demonstravam saldos confortaveis
de aplicacdes financeiras na ocasido. Qual a razio de ter contraido o
empréstimo de JPY 4.500.000,00, junto a controladora japonesa Sankyu Inc.?

2. Esclarecer qual foi a aplicacio dos recursos captados através do miituo com a

controladora.

. Apresentar copia do contrato e aditivos.

4. Ficam reiterados os elementos requeridos no Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal

w

2.7. O contribuinte juntou novos documentos requeridos no TIPJ, as fls. 177 a
1745, porém nao se manifestou sobre as solicitagdes do Tl n2 01;
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Andlise dos fatos e documentos apurados e constatagées

2.8. Em razao do contrato de mutuo celebrado com a controladora Sankyu Inc. em
12/12/2014, esta concedeu ao contribuinte um empréstimo de $4.500.000,00
ienes, a taxa Libor semestral acrescida de 0,55% aa, com pagamento da primeira
parcela de juros em 15/06/2017 e a segunda e Ultima, juntamente com o total do
empréstimo, em 15/12/2017. Houve o crédito na conta do contribuinte no Banco
Tokyo Misubishi, Ag. 002, c/c 910004711-2 em 17/12/2014, no valor de RS
102.195.000,00, conforme Planilhas 1 e 2 em anexo ao Relatdrio Fiscal;

2.9. O balancete levantado em 16/12/2014 apresenta Conta “Banco Movimento”
de RS 2.376.094,78 e conta “Aplicacdo Financeiras” de RS 9.632.016,52,
totalizando RS 12.008.111,30. Além disso indica que o contribuinte possuia
recursos em haver com a controladora Sankyu Inc. de RS 55.000.000,00, e com a
coligada Sankyu Logistics de RS 6.600.390,81 (vide Planilhas 3 e 4 em anexo ao
Relatério Fiscal)

2.10. Além disso, o Razdo da conta Clientes, no periodo de 17 a 31/12/2014,
mostra o recebimento de ao menos RS 15.638.356,67 neste periodo (vide
Planilhas 5 e 6 em anexo ao Relatdrio Fiscal);

2.11. Assim, verifica-se que o contribuinte tinha situa¢do financeira confortavel
para desenvolver suas atividades;

2.12. Instado a esclarecer a necessidade do empréstimo e a aplicacdo dos
recursos recebidos, o contribuinte silenciou. Ndo obstante isso, a partir de
relatério elaborado pela SRRF06, verifica-se que a justificativa apresentada para
contrair o empréstimo foi a compra de agGes da Usiminas, e que o Unico objetivo
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deste investimento era eleger representante no conselho de administracdo da
investida;

2.13. A Planilha 7 mostra que foram aplicados RS 125.370.187,66 na compra das
acOes entre 31/12/2014 e 10/02/2015, com registro na conta “Participacdes em
Outras Empresas;

2.14. Como visto, o contribuinte poderia ter adquirido a participagao com
recursos proprios que dispunha, porém decidiu tomar um empréstimo com
controladora;

2.15. Esse investimento em participacdes é operagdo nao usual, que ensejou
despesas de variagao cambial e de juros consideradas desnecessarias a atividade
da empresa e a manutencgao da fonte produtora, sendo indedutiveis para fins de
apuracao de IRPJ e de CSLL;
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Data Conta Valor
122015 4500002008 63.846.242 31
31122015 4500002005 1.007246,95
Total Adicionado 64.853,489.26
311272016 4500002008 24.463.14217
31/12/2016 4500002005 090.140,42
Total Adicionado 25.453.281.59
31122017 4500002008 11.489.854.76
31122017 4500002005 796.858.23
Taotal Adicionado 12.286.712,99

2.16. Adicionalmente, as adi¢gOes dessas despesas na determinagdo das bases de
calculo dos tributos acarretaram infracdes de compensacdes indevidas de
prejuizos fiscais e de bases de calculo negativa de CSLL nos anos 2016 e 2017:

Ano- Prejuize Compensado Baze de Caloule Neganiva
calendirio Indevidamente(IRFY) | Compensada Indevidamente (CSLL)
2014 $.963.175,21 003157608
2017 6.267.150.06 624057250

3. Cientificado por via postal dos langamentos (autos de infracao, relatério fiscal e
documentos as fls. 1767 a 1854, em que se basearam os langamentos), conforme
fl. 16/06/2020, em 15/07/2020 o contribuinte apresentou a impugnacdo as fls.
1900 a 1964, instruida pelos documentos as fls. 2013 a 2260, onde argumenta, em
sintese, o que segue:

Preliminar
Preliminar de nulidade / Descumprimento de requisitos do TDPF

3.1. N3o obstante o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) suprir o disposto no
art. 906 do RIR/99 (art. 951 do RIR/2018), que determina que somente é possivel
segundo exame em relacdo ao um mesmo exercicio anteriormente fiscalizado,
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mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da
Receita Federal, consoante entendimento do Carf expresso na Simula Carf n2 111
(vinculante), no caso concreto tal documento foi expedido por autoridade
incompetente de DRF (Juiz de Fora) de jurisdigdo distinta da do contribuinte
(DRF/Belo Horizonte). Assim, o MPF esta eivado de nulidade;

3.2. Ja houve fiscalizacdo anterior por autoridade fiscal do domicilio tributdrio do
impugnante (Belo Horizonte), como também houve prévias tratativas da questdo
objeto de andlise na autuagdo, via portal e-MAC, também conduzidas por
autoridade fiscal do seu domicilio. Ndo ha sentido em o acompanhamento
tributario diferenciado ser efetuado pela DRF de sua jurisdi¢do, e a fiscalizagado ser
realizada por autoridade fiscal de domicilio diverso, implicando afronta ao
principio da eficiéncia, estatuido no art. 37 da Constituicdo Federal (CF);

3.3. O legislador complementar acertadamente exigiu que, para que possa a
fiscalizacdo retornar ao procedimento administrativo de que trata o art. 142 do
Cdédigo Tributario Nacional (CTN), relativamente ao mesmo tributo e periodo,
motive expressamente as razées pelas quais houve necessidade do reexame. O
art. 149 do CTN elenca as hipdteses taxativas que autorizam a revisdo de oficio,
contudo, a abertura do novo procedimento fiscal se deu sem qualquer
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justificativa, quer dizer, a autoridade fiscal ndo fundamentou em qual hipdtese
legal se enquadrou a revisdao de oficio por ela realizada, o que autoriza o
cancelamento da autuacao;

3.4. Conforme o art. 52 da Portaria RFB n? 6.478, de 2017, é requisito do
procedimento fiscal a adequada indicacdo do periodo fiscalizado e dos tributos
objeto de analise no Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF). No
caso, a CSLL ndo consta expressamente indicada no referido termo. Assim,
incabivel a autuacdo dessa contribuicao.

Mérito

3.5. S3o dedutiveis as despesas de juros e de variacdo cambial decorrentes de
mutuo, ndo havendo qualquer indicio de planejamento abusivo, tampouco dolo,
fraude ou simulagdo que desqualifica a dedugdo;

3.6. Sdo trés os elementos formadores de uma despesa dedutivel: ser necessaria,
ser normal e ser usual, consoante art. 299 do RIR/99. Segundo Hiromi Higuchi, a
usualidade ou a normalidade ndo pode ser interpretada com todo o rigor do texto
da lei, quando a despesa nao usual ou normal servir para promover a venda da
mercadoria ou produto. Cita-se, como exemplo, o AC n? 01-0.834/88 (DOU de
25/05/90), que entendeu que despesas de uma revendedora de veiculos com
despachantes no licenciamento destes, ndo cobrados dos adquirentes, sdo
despesas nao usuais, mas Uteis na promoc¢ao de vendas. O Parecer Normativo CST
n? 32, de 1981 estabelece que a despesa é necessdria quando essencial a
qualquer transacdo ou operacdo exigida pela exploracdo das atividades principais
e acessorias, que estejam vinculadas com as fontes produtivas dos rendimentos;
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3.7. Em atendimento a intimacdo no bojo do procedimento de Comunicagdo
Eletrénica com Maiores Contribuintes (e-MAC), e mesmo em reunides presenciais
formais de conformidade realizadas com a Administracdio Fazendaria em
27/06/2017, esclareceu que o objetivo do mutuo com a sua controladora foi a
gestdo do capital de giro do impugnante, haja vista que na época da contratagao
do empréstimo, houve uma aquisicdo de participagdo societdaria em um
importante cliente da sociedade, a Usiminas, que permitiria sua participacdo no
conselho desta, representando um investimento estratégico e de importancia
operacional;

3.8. Dentre varios argumentos que indicam a natureza patente de uma operacao
necessdria ao negdcio, destaca-se o fato de que a aproximag¢do junto a Usiminas,
cliente histdrico e relevante, e, por conseguinte, a aproximac¢dao também da Unigal
Ltda, empresa do Grupo Usiminas e também cliente do impugnante, por meio da
aquisicdo de agdes, deu-lhe a condicdo de minoritdrio importante, permitindo
estar mais préximo das deliberagGes societdrias daquela empresa, e entender
melhor como o setor juridico estaria se encaminhando nos préximos anos, e,
assim, viabilizando melhor planejamento e conduc¢do dos seus negdcios;




ACORDAO 1402-007.100 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.725527/2020-11

3.9. Tal constatacdo resta clara quando se verifica que a Usiminas respondia por
26% do faturamento nos anos 2012 e 2013, enquanto a Companhia Siderurgica
Nacional (CSN) 46% e 32% nesses anos, respectivamente. Em 2014 a Usiminas
representava 33% do seu faturamento em 2014, enquanto a CSN representava
37%. Em 2017 esta proporcdao ja havia se invertido, com a Usiminas
representando 39% e a CSN, 33%. Em 2018, a Usiminas passou a representar 48%
do faturamento total do contribuinte, enquanto a CSN foi para zero, pois esta
rompeu de subito o contrato de prestacao de servicos de mais de 20 anos, o que é
prova cabal de que o impugnante precisava mesmo planejar bem sua
continuidade e de que a aquisicdo de a¢des da Usiminas foi algo necessario a
manutencdo das atividades e geracao de receitas. Em termos de quantidade de
empregados do impugnante que trabalham prestando servicos a Usiminas, a
relevancia é tamanha que chega a ser mais da metade na maioria dos anos. Outro
dado importante, que denota como o mercado se tornou dificil, é que o
faturamento total do impugnante em 2018 representou 53% do auferido em
2014, demonstrando a importancia de ser sécio minoritario da Usiminas, a fim de
evitar o que aconteceu com o contrato com a CSN;

o FATURAMENTO DE SERVICOS
()] Faturamento em RS mil - por cliente
< Usiminas.  csv Arcelor  Outros Total
D 2012 8017 108310 07 Qs 228463
— 2013 “e 552 am w2 22790
. 2034 53 900 90501 23363 56 160 w6 :
< 2033 951 e a0 23% e
> 016 The%e nes au»wm 2.7 208,796
2007 203 830 asa e 20m311
(@) 2018 86.240 0 s 14209 13120
- 2019 26487 0 s 1o 152.303 : —
o — —
z 2039 152303
L 2014 286532
2 Proporgio % e i -— —a e
=)
O Usiminas (=] Arcelor Outros Total
@) 012 6% 55 £ 9% 100% o 2
a pEa 2 o 4 st e Faturamento em % - por cliente
2014 33% 3% ES u% 100%
015 =N W N R 000
018 e £ o8 et 100%
w7 wh o s ™ 100%
w018 oM ™ N 0N 100
2019 K o) ay oy 100%

Quantidade de funcionarios da SANKYU
na USIMINAS e nos DEMAIS CUENTES

Quantidade de funcionarios por cliente

USIMINAS DEMAIS CLIENTES TOTAL

2014 2011 a1% 2990 4951

2015 1630 <0% 243%  4.066

2016 1639 3% 2500 4229

2017 1541 ss% 1263 2784

2018 1359 s1% 132 2681 " - i _

2019 1568 ss% 1277 2885

2020 1349 s1% 1282 2.631 A .

3.10 Assim, as despesas de juros e variacgao cambial deduzidas preenchem os
requisitos de dedutibilidade;

3.11. O contrato de empréstimo é totalmente legal e registrado no Bacen, além
do que as despesas de juros e variacdo cambial foram efetivamente incorridas,
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foram calculadas respeitando as regras de precos de transferéncia e
subcapitalizacao, foram registradas nos drgaos fiscalizadores, foram reconhecidas
nas respectivas competéncias, além do que a operacdo estd embasada em
documentos habeis e idoneos, quais sejam: (i) contratos de empréstimo e aditivos
e contratos de cdmbio formalizados para cada um dos aportes e pagamentos
(Doc. 6); (ii) registros das operagBes perante o Bacen, tais como o Registro de
Operagdes Financeiras (Doc. 6); (iii) extrato bancdrio comprobatério do efetivo
ingresso dos recursos. Isso ja desconstitui a premissa de indedutibilidade
apontada pela fiscalizacdo. Neste caso, a Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF) ja rechagcou em diversas oportunidades a presuncdo de que as despesas
financeiras ndo seriam necessdrias e usuais a sua atividade;

3.12. Como ja dito, o objetivo do mutuo foi a gestdo do capital de giro da
sociedade em razao de investimento estratégico realizado a época, aquisicdo de
participacdo societdria em cliente de extrema importdncia operacional do
contribuinte, ou seja, em prol de sua atividade negocial. O “caixa” da empresa
encontrava-se comprometido com a aquisicdo das referidas acbes, sendo
necessario o empréstimo para seu reforco. A contratacdo de mutuo nao teve por
objetivo o aporte direto em participacdo societdria da Usiminas;

3.13. De forma contrdria ao que a RFB aduz, o empréstimo ndo teve o condao de
gerar despesas para simplesmente reduzir carga tributdria. Tanto é que, além dos
juros com empréstimos serem 8 vezes menores do que os rendimentos das
aplicagdes financeiras, tem-se que 39% do empréstimo foi capitalizado ainda em
2017 (conforme Doc. 8), e o contribuinte adotou regime de caixa para as
variacOes cambiais a partir de 2018 (Doc. 9), ou seja, estas passaram a ser
oferecidas a tributagdo apenas quando da realizagdo. Se o objetivo fosse usar
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empréstimo apenas para criar despesas para reduzir a carga tributdria, nunca
tomaria emprestado do exterior, capitalizaria e adotaria regime de caixa;

3.14. A aquisicdo das agdes foi feita inicialmente em dezembro de 2014, dias
antes do recebimento do empréstimo, e depois em fevereiro de 2015: (i) em 2014
foram 9 operac¢des, no total de RS 73.323.235,50, e (ii) em 2015 foram 18
operacgdes, no total de RS 52.023.407,00;

3.15. Para tanto, inicialmente resgatou aplicagdes financeiras e usou os recursos
disponiveis em conta corrente. Conforme o mapeamento das movimentacdes
financeiras em anexo (Doc. 7), 100% dos resgates em dez/2014 (RS 69,7 milhdes)
foram aplicacdes que ja existiam antes de 17/12/2014 (data do empréstimo), o
gue é prova cabal de que o mutuo se fez necessario para a gestdo do capital de
giro, ja que o caixa estava comprometido com as a¢des. Conforme demonstrado,
o saldo de 41 aplicacbes ja existentes em 31/11/2014 era de RS 70,4 milhdes, e o
resgate em dez/2014, de 40 destas mesmas aplicacdes, foi de RS 69,7 milhdes.
Inclusive, 0 montante gasto na aquisicdo de a¢des foi de RS 128 milhdes, superior
ao empréstimo tomado de RS 102 milhdes;
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3.16. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) tem jurisprudéncia
consolidada em favor da dedutibilidade de despesas de juros e variacdo cambial
em operagdes como a desenvolvida pelo impugnante, conforme Acérdao n? 1103-
001.181, de 2015;

3.17. Se ndo tivesse reposto suas disponibilidades financeiras, seu indice de
liguidez corrente (GCL), ficaria negativo. Conforme balango patrimonial em
31/12/2014, o ativo circulante (AC) era de RS 138,4 milhdes e o passivo circulante
(PC) era de RS 130,2, o que corresponde a um GCL de 1,06% (= AC/PC), enquanto
oideal éentre1,5e 2,0;

3.18. Ter mantido suas disponibilidades foi fiscalmente bom para o Erario
Federal. Nos trés anos autuados, os rendimentos de aplicacdo financeira
totalizaram RS 23,5 milhdes, contra RS 2,8 milhdes de despesas com juros do
mutuo, ou seja, 8,4 vezes mais, gerando RS 9,1 milhdes em tributos. Se tivesse
esgotado suas disponibilidades para adquirir as acbes, deixaria de existir o
rendimento das aplicagGes e, pois, a geracdo dos tributos;

3.19. Além disso, os dividendos da Usiminas ja totalizaram até hoje RS 1,2 milhdes
para o impugnante, conforme abaixo indicado na conta n2 3500002004.

3.20. Assim, se ndo tivesse reposto as suas disponibilidades, ndo teria como
prosseguir com suas atividades e nem teria gerado os significativos rendimentos
de aplicacdo financeira que foram tributados. O efeito para os seus milhares de
empregados diretos e indiretos, para sua extensa cadeia de fornecedores, para o
erario federal e para a sociedade civil seria desastroso se nao tivesse havido a
aquisicdo das acles e a tomada de empréstimo para repor suas disponibilidades;
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3.21. Ndo houve artificialidade ou outro impedimento para a realizacdo da
operagao na forma como feita, tendo o empréstimo cumprido todas as
formalidades legais e destinagdao para gestdo do capital de giro. Se a intengao
precipua fosse do mutuo fosse gerar despesas e reduzir o IRPJ e a CSLL, ndo seria
tomado no exterior, cujos juros sdo mais baixos, e a prazo curto, como
inicialmente tomou, ndo teria alterado seu regime de tributagdo em 2018 para o
regime de caixa para fins de tributacdo das variagdes cambiais (Doc. 9), e ndo teria
convertido em agostos de 2017 parte dos recursos recebidos em aumento de seu
capital (RS 50.000.000,00). Isto denota que o empréstimo, desde sua liberago,
teve o intuito voltado a operacdo do contribuinte, de modo a manter suas
disponibilidades e indices de balan¢o adequados;

3.22. Embora n3do tenha sido em momento algum questionado pela fiscalizagao,
ha que se considerar que o mutuo obedeceu as regras de peco de transferéncia e
de subcapitalizagdo estabelecidas nos arts. 24 a 26 da Lei n2 12.249, de 2010;

3.23. Para que o Fisco desconsidere a dedutibilidade da despesa praticada, deve
demonstrar a vantagem fiscal obtida, o que ndo ocorreu no caso, com ja tratado,
com a perpetracdo de atos ilicitos ou simulados. E, neste caso, a dedutibilidade
das despesas para fins fiscais poderia ocorrer simplesmente se o impugnante
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optasse por receber tais numerdrios via aporte de capital social, ja que
equivaleriam aos valores de JCP a serem pagos a sdécia investidora, que sdo
dedutiveis. O Carf ja se pronunciou quanto ao assunto nos acdrddos 1402-
002.443, de 2017 e 1302-001.945, de 2016;

3.24. Destaque-se que me momento algum se cogitou de dolo, fraude, ma-fé,
simulagdo ou artificios ndo heterodoxos em quaisquer das etapas da operacgdo
praticada. Tanto que a multa foi aplicada no patamar de 75%. Mas, como constou
no relatdrio fiscal a informacdo de que a acao fiscal foi motivada por relatdrio da
SRRF06 e que fora noticiado pelo Valor Econdbmico que a Ternium-Techint, sdcia
da japonesa Nippon Steel & Sumitomo no comando da Usiminas, foi a CVM para
pedir investigacdao sobre suposta participacao ilegal do contribuinte na eleicdo do
novo conselho de administracdo da referida siderurgica, vem informar que ja
houve arquivamento do procedimento instaurado no érgdo regulador, que nao
viu qualquer irregularidade na aquisicdo das ag¢des, antes até de ser iniciado o
procedimento fiscal ora questionado;

3.25. Nitida a ingeréncia da autoridade fiscal na gestdo da atividade negocial do
impugnante, vez que pretendeu estabelecer como o capital de giro deveria ter
sido investido, entendendo ser necessdrio haver prévio esvaziamento do caixa
para a obtencdo de recursos, fazendo as vezes dos socios da empresa, o que
contraria o principio da livre inciativa (art. 170 da Constituicdo Federal),
textualizado na Lei n? 13.874, de 2018, que instituiu a declaracdo de direitos de
liberdade econ6mica, estabelecendo garantias de livre mercado. Com base neste
principio da livre iniciativa, o Carf se pronunciou por intermédio dos Acdrddos
1301-004.133, de 2019, 1201-003.203, de 2019, 12-001.074, de 2014,
entendendo que despesas de juros e variagdo cambial decorrentes de contrato de
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mutuo com pessoa ligada no exterior sdo dedutiveis em caso de ndao comprovagao
de ilicitude ou abuso de direito na forma escolhida, diante da comprovagdo da
necessidade do empréstimo para pagamento de aquisicdo da participagdo
societaria e, pois, expansdo dos negdcios da empresa;

3.26. Conforme termo de encerramento do procedimento fiscal, a autoridade
fiscal reconheceu que o procedimento fiscal foi realizado por amostragem.
Consoante o art. 142 do CTN, a constitui¢ao do crédito tributario deve orientar-se
pelo pressuposto bdsico da verificagdo de todos os elementos ensejadores do
nascimento da obrigacdo tributaria, sem o que se torna impossivel determinar a
matéria tributavel. Nao ha outorga de poderes a autoridade fiscal para transferir
ao contribuinte as atribuicbes que lhe sdo proprias, ao contrario, obriga-a a fazer
um levantamento completo a partir de fatos indiscutiveis, inquestionaveis e bem
definidos, e ndo a partir de meras presung¢des ou palpites depreendidos de um
exame perfunctério de menos de 4 meses, reconhecidamente realizado por
amostragem (vide o termo de encerramento da agdo fiscal), sem a determinagéo
da matéria tributavel, na expectativa de o sujeito passivo a determinar na
impugnacdo, como no presente caso. O Carf entende que erros cometidos pela
autoridade fiscal quanto ao calculo ou a determinagdo da matéria tributavel, que
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ocorreram em razdo da forma como feita a autuacao, ensejam a sua nulidade por
vicio material (Acéorddos n9 3201-002.516, de 2017, 1401-002.071, de 2017,
3202-001.284, de 2014, e 3202-000.633, de 2013);

3.27 No presente caso, ha vicios materiais insanaveis, vez que a autoridade fiscal,
mesmo com acesso a todos os documentos contabeis e fiscais do impugnante,
realizou uma apuragao capenga dos tributos devidos. Passa-se a descrevé-los:

3.27.1. Se os argumentos e provas trazidos ndo sdos suficientes para o
afastamento integral das autuacdes, é necessario reconhecer ao menos que o
mutuo so teria o conddo de operagdo ndo necessaria naquela parcela em que
excede aos recursos existentes utilizados pelo impugnantes. Em novembro de
2014 possuia RS 70,4 milhdes em aplicacbes financeiras, tendo resgatado RS 69,7
milhGes para aquisicdo de acbes da Usiminas. Assim, se houve mutuo ndo
necessério, este foi na parte que excede aos recursos existentes usados, de RS
32,5milhdes ( = RS 102,1 milhdes do muituo menos RS 69,7 milhdes de aplicacdo
ja existente), pois a outra parte do mutuo (RS 69,7 milhdes) foi
incontestavelmente destinado a repor disponibilidades (aplicagdes financeiras), o
gue nao é vedado por lei. Ou seja, apenas 31,81% do mutuo ndo é necessario,
razdo pela qual apenas tal percentual das despesas com juros e variagdao cambial
devem ser adicionadas na determinagdo das bases de calculo dos tributos, que
devem ser recalculados. Frise-se que o ajuste do cdlculo no ano de 2015 faz com
gue reverta-se parte do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa de CSLL
apurada antes das autuacgdes, impactando nas glosas de compensacdes lancadas
no ano 2016;

3.27.2. A autoridade fiscal ndo levou em consideracdo as variagcbes cambiais
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credoras (registradas na conta 3500002008). O tributo devido deve ser calculado
pelo efeito liquido das variagdes cambiais;

3.27.2.1. Considerando, como no todpico anterior, que a parcela mutuo ndo
necessdria é de apenas 31,81%, e que as despesas com juros e variagdo cambial
passiva ndo dedutiveis seriam apenas 31,8% dos valores registrados, também
deve ser considerado no calculo 31,81% da variacdo cambial ativa. Abaixo estdo
demonstrados os calculos a serem feitos:
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Quanto ao IRP1:
Rees sem centavos
2015 2016 2017
0000201 ugdo Cmm 17.902757 C 22770603 C -11289.855 C
§500002005 Despezaz ¢/ Jura: de Emprezmmo: @ Financiamenso: 1007247 D 990120 D 796858 D
4500002008 Fanagdo Cambial ‘ s 0 M3 0 1653000 D
ST T K228 C 1854420 C
4300002003 Du';u 0: ¢/ Juro: de Emprezamo: ¢ Fmanciews  SLEIN 003%L D 314520 O 3348 D
4300002008 Variagdo Cambiel AN 00486 0 7.750.655 D 5257501 0
BASE 1 - Valore: considersdos indedutiveis pels RFS ' wuwenm § 306 5% 1056527
[+} BASE 2 - Compenasagio devida de Prejuio Fizcal o [ 556.958"
(-} BASE 3 - Prejuiza Fiscal spurado originalmente 29 135 6as" howelucroresl  houve lucrs rec
Bose de Calculo Final pars Fins de Autuscio Fucal [ 0 1.200.568
ToTAL
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO
1RP) % Q ] 194935 194,935
ADICIONAL 0% 0 o 120057 120057
|-} Dedugdo de incentives Hizceis F 0 0 ~7.787 -1.797
Impesto (IRP] e ADICIONAL) 0 Q 317.085 317.085
Juros de Mora Selic{%) - ste deta do suto jun/20) 38.23% 23,00% 1L595%
Juroz de Mors Selic 0 0 44330 44330
Muilte Proparcions! ] 0 237.821 23781
Valoe Total do Credito Tributario RECALCULADO PROP. ﬂamlam ° c 535245 599245
Quanto ao CSLL:
Resis sem centavos
OES CAMBIAIS E JUROS CONF. BALANCETE CONTABIL- 2015 2016 2017
riogto Cambial -S0R 757 C 2277 C -11485.855 C
4500002003 Dezpezas ¢/ Juro: de Empraznmos & Financicmenss: 1007207 D 220,120 D 796.858 D
4300002008 ¥ariagdo Cambial 88820 0 W0 0 15530093 D
o B
< 00002008 Yarfagte Cambia) U —————  3181% ¢ <0l O 34262 134 € 4654420 ¢
a 4500002003 Dezpezoz ¢/ Juro: de Empreznmo: ¢ Fingncioms  3LEI% 52038 O 314500 0 283485 D
= 4500002008 Variagdo Cambial SLEIN 0308806 D 170658 O $297501 D
= BASE 1- Velores considerados indedutiveis pele RF3 ' KeRsM §.134 5% 1856527
<>( {*) BASE 2 - Compenzagio devide de 5C Negative o' o 556.958"
{) BASE 3 - Base Negativa C5LL apurada originsimente 23025%" houve be cl howve be ol
@) Base de Calaslo Final pars Fins da Autuaio Fiscal ] 0 1200569
- Totsis
= DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO
w Contrituigho (CSLL) EN o 0 116961 116.961
2 luros de Mora Selic (%) - ste data do suto (jun/20) B25% 35,00% 15.98%
Juros de Mors Sefic Q 0 16351 16351
8 Multz Proporcional T [ 0 87.721 g
/@) Velor Total do Crédito Tributario RECALCULADO PROP. PELO LIQUIDO o 0 221033 21033
(]

3.27.2.2. Por outro lado, ainda que se considere que todas as despesas
decorrentes do mutuo s3ao desnecessdrias, ou seja, seja adicionado 100% dos
juros e da variagdo cambial passiva, da mesma forma deve ser considerada a
variacdo cambial ativa, sem a redugdo para 31,81%, conforme demonstrado a
seguir:
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Quanto ao IRP]
Resis s2m centavos
vanagdes S E JURDS CONF. BALANCETE CONTASIL 2015 2016 2017
4 -17.962.757 € ~32772803 C -15.488,899 C
4300062008 Dedpesas of Jurvs de Empeistimoy ¢ Flnsncbomnios 1007287 © $950.330 O 796.838 D
L3000 2008 Variagda Cambial e 0 P20 16330098 D
COMPOSICAD DAS BASES DE CALCULD PELO LIQUIDO:
FS OO0 2008 ¥ wriig v sl ok SR ST $3.400.89 ¢
4300062008 Deipesas o/ Jurvs de Lmprextimoy ¢ Financ o nios 107287 O 500 0 796835
£300002008 Variagdo Cambial §1886342 O 34460142 O 16.330.099 D
BAZE 1-Valores incecutiveis pewo liguieo “vo A 0.4
BASE 2+ Compeniaghs incevide de Prejuizs Fiseu o TTIRC 6.267.480"
() BASE ) - Prejuizo *izcal apurade originatmente 29114634 Aowve buire réel Aouve Nero real
Base de CHOMO Finat pars Fins da Autussie Flscat $7.004.008 962178 12.104.283
Total
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBU TARIO PELO LIQUIDO:
"y L 1673307 Lasesans 1813602 5.985.226
ADICIONAL o 1798008 995.318" 1.210.428" 1.966.151
{-) Decugic ce incentivas fizcei 207.008 PR 26" -239.408
Imposto [IRF) e ADICIONAL) 4327502 2.933.493 8.711.968
luros e Mora Selic (%) - ste ceta 00 sute [jun/20) 3823h 13.98%
Juros ce More Selic 41232 2.539.881
Muits Progargional =% 2.243.084" 7.283.976
Valor Total do Crédito srv0 RECALCULD 3 {wrs i pedo gsico) 3.38£.220 13.535.824
Quanto a CSLL
Resis sem centeves
VARIACOES CAMBIAIS EJUROS CONF. SALANCETE CONTASIL 2015 2047
FAMGOIT0N Vatriagder € umbial -24 772803 C 11453298 C
2300002008 Despesas of Jusos de Emprestimss ¢ Flinanc wmesnrs 2010 D 756338 D
(@) 2300002008 Variagde Cambiel 2828310 D 26530055 D
(a]
£ompOsICED Das 8aSES DECALCULD PR.0 LDUIDD:
< FRMBR0GN Vaviagse Cuambial c 2477883 C -11.435.295 C
9 £300002005 Despesas of Juros de Emprestimt ¢ Flmese o sass 2 950120 D 736532 D
] £500002008 Varsagdo Cambial 328232 D 3645310 D 15.530.085 D
< BASE 1- Valore: incegutiveiz pefc liquico ;a2 S.537.103
=3 BASE 2- Compensacha indevids de BC Neg CSis e s2e573"
(-) BASE 3 - Base Neg CSLL spuraca criginaiments 25302270 howve 2c =8 nowwe sc sl
O Base de Caiculo Finaf para Fins da Autuacio Fiscet Ceasa BT 12088579
[ ToTAL
Z 2 SIRATIY X 33w J1=2] SRIC = LA
Ll Contrituigio [C3LL) S 2332302 RN 1087.508 3569.950
2 luros ae Mors Selic (%) - 282 gats do 2t [jun/20) %®3% =00% 13,98%
Juros de Mora Selic b B 203384 132073 533.102
») prey” . -
Mutta Proporgioral 7% L3123 §70.381 Bis.238 2677.853
8 Velor Total do Credito 2rio BECALC [wsie Bguico) 313sasm 1782307 2033726 7.430.515
(]

3.27.3. A fiscalizagao desconsiderou os beneficios do PAT na apurag¢do do IRPJ. O
contribuinte é detentor de saldos relevantes do incentivo, que Ihe permite a
deducdo limitada a 42 do IRPJ devido a aliquota de 15%;

3.27.4. No ano-calenddrio 2017, a autoridade fiscal considerou nos célculos o
montante de variacdo cambial ativa (RS 11.489.855,00), e n3o de variagdo cambial
passiva (RS 16.530.099,00);

3.28. A multa de 75% aplicada tem carater abusivo e confiscatério. Além disso,
deve-se afastar a exigéncia dos juros de mora incidentes sobre as multas de oficio
aplicadas, conforme ja decidiu a CSRF(AC 9101-00.722, de 2010).

4. Posteriormente, em 16/10/2020 o contribuinte apresentou a peticdo as fls.
2265 a 2266, onde pleiteia a junta de traducdo juramentada do contrato de
mutuo e de seus respectivos aditivos, que estdo as fls. 2267 a 2279".

Por sua vez, a 42 Turma da DRJO4, por maioria de votos, julgou a Impugnacao
Improcedente, mantendo a exigéncia do crédito tributario.

A ementa da decisdo segue transcrita:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calenddrio: 2015, 2016, 2017

TDPF-F.  SUPERINTENDENTE-ADJUNTO. COMPETENCIA PARA  EXPEDIGAO.
AUDITOR-FISCAL EXECUTOR. QUALQUER UNIDADE DA JURISDIGAO REGIONAL.

O superintende-Adjunto da Receita Federal do Brasil é autoridade competente
para expedir TDPF-F, podendo atribuir a execu¢do do procedimento fiscal a
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil independentemente de sua lotagdo ou
exercicio, ou seja, vinculado a qualquer unidade pertencente a jurisdi¢cdo regional,
ainda que nao coincidente com a unidade local de jurisdicdo do contribuinte.

TDPF-F. INSTRUMENTO DE REEXAME. DESNECESSARIA JUSTIFICAGAO EXPRESSA.

O TDPF-F é instrumento de autorizacdo de reexame, suprindo a ordem escrita
prevista no art. 906 acima referido. Para tanto, ndo ha exigéncia de justificacdo
expressa para a realizacdo do novo procedimento fiscal.

TDPF-F. TRIBUTOS NAO MENCIONADOS. MESMO ELEMENTOS DE PROVA.
INCLUSAO AUTOMATICA.

Se a fiscalizagcdo relativa a um tributo autorizado no TDPF-F identificar infracdo
relativa a outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, esses
tributos sdo considerados automaticamente incluidos, sem a necessidade de
alteracdo do termo para mengdo expressa.
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

CONTRATO DE MUTUO. AQUISICAO DE AGOES. DESPESAS COM JUROS E
VARIAGAO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE.

Uma vez ndo caracterizada a necessidade da contratagdo do mutuo para aquisicdo
de participagdo societaria, vez que este investimento ndo visou expansdo dos
negdcios da pessoa juridica e ja que ndo restou comprovado o incremento nas
operacbes comerciais e manutencdo da fonte produtora do contribuinte em D)
decorréncia deste , as despesas com juros e variagdo cambial decorrentes do
contrato sdo indedutiveis para fins de determinag¢do do lucro real.

VARIACAO CAMBIAL PASSIVA. ADICAO PELO LiQUIDO. NAO CABIMENTO.

A despesa com variagdo cambial, considerada n3ao dedutivel por falta de
necessidade, deve ser adicionada na determinagdo da base de calculo do tributo
sem abatimento da variacdo cambial ativa decorrente do mesmo contrato de
mutuo, vez que esta é receita tributavel.
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GLOSA DE COMPENSAGAO DE PREJUIZO FISCAL.

Uma vez que foi mantida integralmente a infragdo relativa a dedugao indevida das
despesas de juros e de variagdo cambial decorrentes do mutuo, que absorveu
integralmente o prejuizo fiscal apurado em 2015, deve-se manter a infracdo
relativa as glosas de compensacdao de prejuizo fiscal efetuadas nos anos-
calenddrio 2016 e 2017.

DEDUGAO DE OFICIO DE PAT. FALTA DE COMPROVAGAO.

Uma vez que o contribuinte ndo comprovou a inscricdo no PAT junto ao
Ministério do Trabalho e a realizagdo de despesas com alimentagdo de seus
empregados junto aos fornecedores cadastrados informadas na ECF, ndo ha que
se falar em deducdo de oficio do incentivo.

MULTA DE OFICIO. ALEGAGAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

A andlise de alegacdo contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é
privativa do Poder Judiciario, conforme  competéncia  conferida
constitucionalmente.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

CONTRATO DE MUTUO. AQUISICAO DE AGOES. DESPESAS COM JUROS E
VARIAGAO CAMBIAL. DEDUTIBILIDADE.

Uma vez ndo caracterizada a necessidade da contratagdo do mutuo para aquisicdo
de participagdo societaria, vez que este investimento ndo visou expansdo dos
negodcios da pessoa juridica e ja que ndo restou comprovado o incremento nas
operacbGes comerciais e manutencdo da fonte produtora do contribuinte em
decorréncia deste , as despesas com juros e variacdo cambial decorrentes do
contrato sdo indedutiveis para fins de determinacgao da base de calculo.

VARIACAO CAMBIAL PASSIVA. ADICAO PELO LiQUIDO. NAO CABIMENTO.

A despesa com variagdo cambial, considerada n3ao dedutivel por falta de
necessidade, deve ser adicionada na determinacdo da base de calculo do tributo
sem abatimento da variacdo cambial ativa decorrente do mesmo contrato de
mutuo, vez que esta é receita tributavel.
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GLOSA DE COMPENSAGAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL.

Uma vez que foi mantida integralmente a infracdo relativa a deducdo indevida das
despesas de juros e de variagdo cambial decorrentes do mutuo, que absorveu
integralmente a base de cdlculo negativa apurada em 2015, deve-se manter a
infracdo relativa as glosas de compensacdo de base negativa efetuadas nos anos-
calenddrio 2016 e 2017.

MULTA DE OFICIO. ALEGAGAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

A analise de alegacao contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é
privativa do  Poder Judicidrio, conforme competéncia  conferida
constitucionalmente.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario repisando os
argumentos da impugnacao e apontando novos fundamentos, preliminarmente, que, em sintese,
podem ser assim resumidos:

a) Preliminarmente, a Recorrente aduziu que houve a ocorréncia de inovagdo pela
autoridade julgadora das razbes faticas e de direito para fundamentar o lancamento. Assim, ndo
obstante a deficiéncia da motivacdo do lancamento fiscal ensejasse, pelas préprias conclusdes do
acordao, a anulag¢ao do langamento fiscal, houve nitida inova¢do pela autoridade julgadora das
razdes faticas e de direito para fins de enquadramento das despesas com desnecessarias, o que é
vedado sob pena de afronta ao art. 142 do CTN. Nesse contexto, entendeu a autoridade lancadora
gue investimento em participacdes societarias é operacao ndo usual por sua prépria natureza o
gue motivou a glosa. Ja a autoridade julgadora, por sua vez, consignou que tal operacdo pode ser
usual e necessaria; todavia, ingeriu nos aspectos faticos trazidos pela ora Recorrente em sede de
Impugnacdo para tentar robustecer as razdes da glosa, antes efetuada de forma singela para
tentar salvar a autuacao fiscal;

Meérito: As razdes meritérias alegadas foram as seguintes:

b) O v. acérddo recorrido pretendeu (voto vencedor), de forma vad, e sem
comprovacdo alguma, defender que as despesas decorrentes do mutuo realizado pela ora
Recorrente ndo seriam dedutiveis na apuragao do IRPJ e CSLL;

c) Inexistiu intuito de reducdo ou supressdo do pagamento de tributos, por meio de
artificios ou condutas anormais a gestdo integra e de boa-fé da Recorrente, tampouco houve,
como ja dito, conluio, dolo, fraude, simulacdo ou indicios desta natureza (tépico 3.1.4 da
impugnacao);
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d) Comprovou a ora Recorrente que houve, na época da concessdao do mutuo, uma
aquisicao de participacdao societaria em um importante cliente da Sociedade, que permitiria sua
participacdo no conselho do referido cliente, representando um investimento estratégico e de
extrema importancia operacional para a Companhia. Por isso que, como dito, o empréstimo em
questdo se fez necessario para a gestdo de capital de giro da Sociedade, ja que o “caixa”
encontrava-se comprometido com a aquisicao das referidas acles, ou seja, restou demonstrada a
necessidade do empréstimo contraido junto a sua controladora japonesa, que teria como objetivo
a gestdo do capital de giro da sociedade;

e) A usualidade das despesas contabilizadas foi comprovada e ocorreu o
preenchimento dos requisitos para a dedutibilidade das despesas com juros de mora e variacdo
cambial decorrentes do contrato de mutuo examinado;

f) Isso porque, além de ser um contrato de empréstimo totalmente legal e registrado
no Bacen, as despesas de juros e variacdo cambial foram efetivamente incorridas, registradas nos
orgaos fiscalizadores, reconhecidas nas respectivas competéncias e estdo embasadas em
documentos habeis e idéneos, quais sejam:

i. os contratos de empréstimo e seus aditivos (ja acostados a estes autos na
fase de fiscalizacdo e via peticdo de juntada da traducdo juramentada) e cambio
formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 06 da impugnacao);

ii. os registros das operac¢des perante do Bacen, tais como o Registro de
Operacgoes Financeiras (Doc. 06 da impugnacao);

iii. o extrato bancario comprobatério do efetivo ingresso dos recursos;

iv. o calculo das despesas de juros e variacdo cambial respeitou as regras de
precos de transferéncia e subcapitalizacdo, tal como exaustivamente exposto no
topico 3.1.2.1 da impugnac¢do (mais calculos do Doc. 08 da impugnacdo) e nao
contestado pelas autoridades fiscais os langamentos contabeis que fazem prova,

em seu favor, da consisténcia dos lancamentos e das respectivas variacées
cambiais e juros aplicaveis, sem qualquer vicio;

g) a necessidade de observancia dos principios da livre iniciativa e do livre exercicio da
atividade econ6mica;

h) a impossibilidade de exigéncia de CSLL, que ndo estaria no escopo do procedimento
de fiscalizacdo;

i) subsidiariamente, a necessidade de recalculo do valor objeto de cobranga;

j) a necessidade de consideracdo dos beneficios do PAT na apuracdo do IRPJ
eventualmente devido;

k) a abusividade da exigéncia da multa de oficio;

) juros sobre a multa de oficio.
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Em seguida, a PGFN ofereceu contrarrazées refutando cada uma alegacdes e
requereu fosse negado provimento ao recurso voluntdrio interposto pela Recorrente.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cdédigo Tributario Nacional.

Conforme ja relatado, os autos versam acerca de auto de infracdo lavrado para a
exigéncia de IRPJ e CSLL referente aos anos-calendario de 2015, 2016 e 2017, totalizando crédito
tributario no valor de RS 61.334.643,63 e reducdo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa
de CSLL no montante de RS 58.419.553.54.

A autoridade fiscal considerou desnecessarias as despesas com despesas financeiras
(juros de mora) e variacdo cambial decorrentes de empréstimo contraido pela autuada, ora
Recorrente, com a controladora japonesa Sankyu Inc, o que ensejou a glosa fiscal.

Assim sendo, a autoridade administrativa langadora avaliou que o investimento em
participacdes é operacdo ndo usual, ensejando, pois, despesas consideradas desnecessdrias a
atividade da empresa e a manutencdo da fonte produtora, sendo indedutiveis do imposto de
renda, conforme Lei n2 4.506/1964.

Intimado, a Recorrente apresentou impugnacdo que foi julgada improcedente,
mantendo o crédito tributdrio lancado.

Inconformada, a Recorrente interpds recurso voluntdrio veiculando tanto razoes
preliminares, quanto de mérito. A PGFN apresentou suas contrarrazdes pugnando pela
manutencado da decisao recorrida.

PRELIMINARMENTE

Em sede de preliminar, a Recorrente aduziu que houve suposta inovacdo pela
autoridade julgadora das razdes faticas e de direito para fins de enquadramento das despesas com
desnecessarias, o que é vedado sob pena de afronta ao art. 142 do CTN. Segue transcrito trecho
do recurso voluntario:

(...) ndo obstante a deficiéncia da motivacdo do langamento fiscal ensejasse, pelas
proprias conclusdes do acérddo, a anulacdo do langcamento fiscal, houve nitida
inovacdo pela autoridade julgadora das razdes faticas e de direito para fins de
enquadramento das despesas com desnecessarias, o que é vedado sob pena de
afronta ao art. 142 do CTN.
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Apenas lembrando o que ja se disse, a motivacao do auto de infracdo foi de que,
repita-se: Esse investimento em participacdes é operagao nao usual, que ensejou
despesas consideradas desnecessdrias a atividade da empresa e a manutencgado da
fonte produtora, sendo indedutiveis do imposto de renda, conforme Lei n2
4.506/1964"” (destacamos).

Por sua vez, o voto condutor do v. acérddo ora impugnado, corroborando com as
razo0es de impugnacdo, reconhece expressamente (item 71 — fls. 2307), quanto
aos juros decorrentes de mutuo ainda que para investimento em participacdes
societarias, que “ainda que ndo seja usual e normal a operagdo da qual
decorreram as despesas, se estas servirem para o incremento e manutengdo das
atividades operacionais da empresa, podem ser consideradas necessarias e,
pois, dedutiveis na determinagdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL".

Ou seja, entendeu a autoridade langadora que investimento em participacGes
societdrias é operacdo ndo usual por sua prépria natureza o que motivou a glosa.
A autoridade julgadora, por sua vez, consignou que tal operacdo pode ser usual e
necessdria; todavia, ingeriu nos aspectos faticos trazidos pela ora Recorrente em
sede de Impugnacdo para tentar robustecer as razoes da glosa, antes efetuada de

III

forma singela para tentar salvar a autuacao fisca

Porém, ndo procede a argumentacdo da Recorrente de que a DRJ teria alterado a
motivacdo do langcamento. Sustenta o sujeito passivo que apenas na decisdo de primeira instancia
teria sido adotada a premissa fatica de que a “contratacdo do mutuo teve objetivo de
investimento em participacdo societdria e ndo reposicdo de capital de giro”. Sem razdo a
Recorrente.
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Do voto condutor da decisdo de piso, pinga-se o seguinte trecho:

“(...)

8. Consoante consta do relatério fiscal, integrante das autuacdes, o procedimento
fiscal foi motivado por relatério emanado da SRRF06. Segundo este relatdrio, em
analise das demonstragdes financeiras da Sankyu S/A (contribuinte) relativas ao
ano 2016, foi verificado na nota explicativa 10 que em 31/12/2016 o contribuinte
possuia um empréstimo de sua controladora Sankyu Inc. (multinacional japonesa)
no montante de RS 125.671.271,00 (RS 145.978.261,00 em 31/12/2015), e que
este empréstimo fora captado com o objetivo de gestdo de giro da companhia.

9. Ainda conforme o relatério da SRRF06, foram feitas solicitagdes ao contribuinte
por intermédio do sistema e-MAC, para que ele apresentasse cdpia do contrato
de mutuo e esclarecesse se os recursos foram realmente obtidos com o objetivo
indicado na nota, ou se foram utilizados para outra finalidade, como aquisi¢ao de
acOes, tendo respondido que: (i) efetivamente foi a gestdo de capital de giro,
consoante item 1 do contrato firmado; (ii) houve a época uma aquisicdo de
participacdo societdria em importante cliente da sociedade, o que permitiria sua
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participacdo no conselho deste, representando um investimento estratégico e de
extrema importancia operacional; e (iii) muUtuo se fez necessdrio para gestdo do
capital de giro, vez que o “caixa” encontrava-se comprometido com a aquisi¢ao
das acoes.

10. Tendo em vista os fatos apontados no relatério da SRRF06, a autoridade fiscal
lavrou o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF) as fls. 2 a 5, intimando o
contribuinte a apresentar os documentos que respaldaram os registros contabeis
nas contas 3.01.01.09.01.01 (Variagcdes Cambiais Passivas) e 3.01.01.09.01.08
(Outras Despesas Financeiras) nos seguintes montantes: Ano 2015 — RS
63.846.242,31 e RS 1.107,095,45, respectivamente; Ano 2016 — RS 24.463.142,17
e RS 1.057.627,22, respectivamente; Ano 2017 — RS 16.530.099,03 e RS
983.910,17, respectivamente.

11. Em resposta, o contribuinte apresentou demonstrativos de mutuo com
Sankyu Inc. relativos aos anos 2015 a 2017, bem assim cépias dos contratos e
aditivos (em lingua inglesa) e dos lancamentos contabeis nas referidas contas, as
fls. 55 a 157.

12. Segundo apurado, o contribuinte celebrou contrato de mutuo com a sua
controladora Sankyu Inc. em 12/12/2014 (contrato traduzido as fls. 2268 a 2269),
por intermédio do qual obteve empréstimo de $ 4.500.000,00 de ienes, a taxa
Libor semestral acrescida de 0,55% aa, com pagamento da primeira parcela de
juros fixada para 15/06/2017 e a segunda e ultima, juntamente com o total do
empréstimo, em 15/12/2017. O crédito foi efetuado na conta do contribuinte no
Banco Tokyo Misubishi, Ag. 002, ¢/c 910004711-2 em 17/12/2014, no valor de RS
102.195.000,00, conforme pode ser visto nos registros contabeis abaixo copiados:

()

13. A partir do balancete correspondente ao periodo de 01/01/2014 a 16/12/2014
(Planilha 3 — em anexo ao relatério fiscal — fls. 1785 a 1787) foi verificado que os
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saldos finais das contas “Banco Movimento” e “Aplicagdo Financeira” em
16/12/2014 eram de RS 2.376.094,78 e de RS 9.632.016,52, respectivamente,
totalizando RS 12.008.111,30. Além disso, foi observado que o contribuinte
possuia recursos em haver com a controladora Sankyu Inc. de RS 55.000.000,00, e
com a coligada Sankyu Logistics de RS 6.600.390,81. (...)

15. Por entender que o contribuinte apresentava uma situacdo financeira
confortdvel para desenvolver suas atividades a época, baseada nas constatacgdes
acima, a autoridade fiscal intimou o contribuinte a esclarecer a necessidade do
empréstimo e em que foram aplicados os recursos recebidos de sua controladora
(TIn2 01 afl. 170).

16. Embora o contribuinte ndao tenha atendido a intimagao, a autoridade fiscal,
amparada nas informagdes presentes do relatdrio da SRRF06, considerou que a
finalidade de fato da captacdo do empréstimo foi a compra de a¢des da Usiminas
no periodo entre 2014 e 10/02/2015, no montante total de RS 125.370.187,66,
conforme o anexo ao relatdrio fiscal “Planilha 7” (que apresenta os registros na
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conta 1300001001 — “Participacdes em Outras Empresas”) e que o Unico objetivo
deste investimento era eleger representante no conselho de administracdo da
investida. Entendeu que o contribuinte poderia ter adquirido a participacdao com
0s recursos proprios dos quais dispunha, porém decidiu tomar um empréstimo
com a controladora.

17. Considerou, entdo, que esse investimento em participacdes foi uma operagao
ndo usual, que ensejou despesas de variacdo cambial e de juros consideradas
desnecessadrias a atividade da empresa e a manutencao da fonte produtora, sendo
indedutiveis para fins de apuracdo de IRPJ e de CSLL.

18. Em razdo das adi¢Ges dessas despesas na determinagdo das bases de calculo
dos tributos no ano 2015, houve a absorcdo de todo o prejuizo fiscal e da base
negativa de CSLL apurados pelo contribuinte no periodo, o que acarretou também
a glosa de compensagdes indevidas de prejuizos fiscais e de bases de calculo
negativa de CSLL nos anos 2016 e 2017, por insuficiéncia de saldos de periodos
anteriores.

19. Esclarecidos os fatos e constatacdes apresentados pela autoridade fiscal para
motivar os lancamentos efetuados, passa-se a apreciar as razées de contestacdo
trazidas pelo contribuinte em sua impugnacgdo”.

Analisando os autos, especificamente os trechos transcritos da decisdo recorrida,
verifica-se que a fiscalizacdo considerou que o referido investimento em participacdes foi uma
opera¢dao ndo usual, da qual decorreu despesas de variacdo cambial e de juros consideradas
desnecessarias a atividade da empresa e a manutencdo da fonte produtora, sendo indedutiveis
para fins de apuracdo de IRPJ e de CSLL.

Constata-se que um fundamento do auto de infracdo implica, invariavelmente, o
outro, ndo havendo se falar em qualquer inovagdao da motivacao do langamento pelo acérdao de
piso. E uma questdo da dialética da discuss3o.

Ora, a autuacao fiscal decorreu justamente da constatacao, pela autoridade fiscal,
de que a Recorrente utilizou os recursos do empréstimo obtido junto a sua controladora para
adquirir acbes da Usiminas, operacdo ndo usual, que ensejou despesas com juros de mora e
variagcdo cambial consideradas desnecessarias as atividades da empresa e a manutencao da fonte
produtora e, portanto, indedutiveis da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Dai a lavratura dos autos
de infracao.

Ademais, também ndo procede o argumento de que a CSLL ndo consta
expressamente indicada no TDPF. E que, assim, a autuacdo dessa contribuicdo deve ser cancelada.
Sobre esse ponto, adoto como minhas as razées do acérdao de piso:

“40. Por fim, o contribuinte ampara-se no art. 52 da Portaria RFB n2 6.478, de
2017, para defender que é requisito do procedimento fiscal a indicacdo dos
tributos objeto de andlise no TDPF. Como no caso a CSLL ndo consta
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expressamente indicada no referido termo, ele entende que a autuagdo dessa
contribuicdo deve ser cancelada.

41. Efetivamente ndo ha mencdo a CSLL no TDPF-F, entretanto tal fato nao
autoriza o afastamento do respectivo langamento como pretende contribuinte.
Isto porque, consoante o disposto no art. 82 da referida portaria, se a fiscalizacao
relativa a um tributo autorizado no referido termo identificar infracdo relativa a
outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, como no presente
caso, esses tributos sdo considerados automaticamente incluidos, sem a
necessidade de altera¢do do termo para mencgao expressa.

Art. 82 Quando procedimento de fiscalizagao relativo a tributo objeto do TDPF-F
identificar infracdo relativa a outros tributos, com base nos mesmos elementos de
prova, esses tributos serdo considerados incluidos no procedimento de
fiscalizacdo, independentemente de mencdo expressa no TDPF.

42. Entdo, diante do exposto, ndo procede a preliminar de nulidade defendida
pelo contribuinte”.

Outrossim, a Recorrente exerceu sem pleno direito do contrario e ampla defesa,
inclusive, no tocante ao argumento tido como inovador. De fato, estd claro que as garantias ao
devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes
foram observadas, de modo que ndo condiz com a realidade a alegacdo da Recorrente.

Veja que o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensao da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 52 da Constituicdo Federal, art. 62 da Lei n2 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972).

Por fim, releva ressaltar que, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o
dever de oficio com zelo e dedicacdo as atribuicdes do cargo, observando as normas legais e
regulamentares e justificando o processo de execug¢ao do servico, bem como obedecendo aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n®
8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da
Constituicdo Federal). As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos
foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios
licitos.

Dessa forma, ndo procede a alegacdo da Recorrente de que houve alteracdo das
premissas faticas dos autos pela autoridade administrativa julgadora de 12 Instancia.

Logo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.

MERITO
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A autoridade fiscal considerou ser desnecessarias as despesas com juros de mora e
variagdo cambial decorrentes de empréstimo contraido pela autuada com a controladora japonesa
Sankyu Inc, o que ensejou a glosa fiscal.

Ja a Recorrente, discordando do langamento, relembrou que sdo trés os elementos
formadores de uma despesa dedutivel: ser necessdria, ser normal e ser usual, consoante art. 299
do RIR/99 e que a usualidade ou a normalidade ndo pode ser interpretada com todo o rigor do
texto da lei, quando a despesa ndo usual ou normal servir para promover a venda da mercadoria
ou produto.

Para reforgar seu entendimento, menciona o Acérddo Carf n2 01-0.834/88 que
entendeu que despesas de uma revendedora de veiculos com despachantes no licenciamento
destes, ndo cobrados dos adquirentes, sdo despesas ndo usuais, mas Uteis na promoc¢do de
vendas.

E em relacdo a necessidade, cita o Parecer Normativo CST n? 32, de 1981, que
estabelece que a despesa é necessaria quando essencial a qualquer transa¢do ou operacgao exigida
pela exploracdo das atividades principais e acessorias, que estejam vinculadas com as fontes
produtivas dos rendimentos.

Informou que em atendimento a intimacdo no bojo do procedimento de
Comunicacgao Eletronica com Maiores Contribuintes (e-MAC), e mesmo em reunides presenciais
formais de conformidade realizadas com a Administracdo Fazendaria em 27/06/2017, esclareceu
que o objetivo do mutuo com a sua controladora foi a gestao do seu capital de giro,.

Isso porgue na época da contratacdao do empréstimo, houve uma aquisicdo com
recursos proprios de participacdo societaria em um importante cliente da sociedade, a Usiminas,
gue permitiria sua participacao no conselho desta, representando um investimento estratégico e
de importancia operacional. Quer dizer, diferentemente do que entende a autoridade fiscal, que
defende que o mutuo nao foi utilizado para a aquisi¢cao das a¢des da Usiminas.

Ainda de acordo com a Recorrente, o “caixa” da empresa encontrava-se
comprometido com a aquisicdo das referidas acdes, sendo necessario o empréstimo para seu
reforco. Alega que se ndo tivesse reposto suas disponibilidades financeiras, seu indice de liquidez
corrente (GCL) ficaria negativo. Esclarece que, conforme balanco patrimonial em 31/12/2014, o
ativo circulante (AC) era de RS 138,4 milhdes e o passivo circulante (PC) era de RS 130,2, o que
corresponde a um GCL de 1,06% (= AC/PC), enquanto o ideal é entre 1,5 e 2,0. E que se ndo tivesse
reposto as suas disponibilidades, ndo teria como prosseguir com suas atividades.

Em tempo a Recorrente aduziu que a aquisicao das acdes se iniciou dias antes do
recebimento do empréstimo, em dezembro de 2014, continuando até fevereiro de 2015:

i) em 2014 foram 9 operacdes, no total de RS 73.323.235,50, e
ii) em 2015 foram 18 operagdes, no total de RS 52.023.407,00.
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Por conseguinte, afirmou que resgatou aplicacdes financeiras e usou os recursos
disponiveis em conta corrente e que, conforme o mapeamento das movimentagdes financeiras
em anexo, (doc. 7 da impugnacgdo), 100% dos resgates em dez/2014 (RS 69,7 milhdes) foram de
aplicagGes que ja existiam antes de 17/12/2014 (data do empréstimo), o que, a seu ver, é prova
cabal de que o mutuo se fez necessario para a gestdo do capital de giro, jd que o caixa estava
comprometido com as agoes.

Portanto, conforme alegado pela Recorrente, o saldo de 41 aplicacdes ja existentes
em 31/11/2014 era de RS 70,4 milhdes, e o resgate em dez/2014, de 40 destas mesmas
aplicacdes, foi de RS 69,7 milhdes. Inclusive, 0 montante gasto na aquisicdo de acdes foi de RS 128
milhdes (em realidade, cerca de RS 125 milhdes), superior ao empréstimo tomado de RS 102
milhGes.

Ou seja, em suma, a Recorrente argumentou que sdo dedutiveis as despesas de
juros e de variagdao cambial decorrentes de mutuo, ndo havendo qualquer indicio de planejamento
abusivo, tampouco dolo, fraude ou simulacdo que desqualifica a deducgao.

Ocorre que a DRJ entendeu por manter integralmente o crédito tributdrio objeto do
langamento nos seguintes termos:

()

49. De inicio é devido registrar que ndo ha nos autos documentos
correspondentes as transagdes de aquisicdo de a¢des da Usiminas que permitam
verificar a data em que houve a primeira operacdo. O Unico documento que ha
nos autos é o Razdo da Conta 1300001001— “Participagdo em Outras Empresas.”
(Planilha 7 anexa ao Relatédrio Fiscal), cujas operag¢des realizadas em dezembro
estdo todas lancadas em 31/12/2014.

50. Ha, todavia, uma consolidacdo das operagdes de aquisicdio de a¢les da
Usiminas, obtida do Razdo da conta 1300001001 (“Participacées em Outras
Empresas”), elaborada pelo contribuinte, que foi juntada como Doc. 7, instruindo
a impugnacao, que estd copiada abaixo.

DOC.7

RAZAO CONTABIL DA COMPRA DAS ACOES DA USIMINAS

[Asoiiis  [Conta [Datis de lancamento [ Tigo [N¥ documenta [Dats [Chieve [Meotania Testo

201413 1300001001 31N2/2014 AA  S00370618 5 4 10 4551 873,00 MATRLZ BH Agoes USING
0113 1300001001 3 by 4520 200,00 MATRIZ BH Acoes USIMD
201413 1300001001 30.505.914,50 MATRIZ BH Agoes USIMG
201413 1300001001 22.107.098,00 MATRIZ BH Agoes USIM3
201413 1300001001 £545466,00 MATREZ BH Agoss USING
201413 1300001001 3601.677,00 MATRIZ BH Agoes USIMS
201413 1300001001 1.240.983,00 MATRIZ BH Agoes USIMS

201413 1300001001 E77.500,00 MATREZ BH Acoes USIM3

201413 1300001001 153246400 MATRIZ BH Agoes USIM3 9 73323235
201902 1300001001 70 MA
201902 1300001001 0502015 10 22552500 MATRIZ BN Agoes USIND
20002 1300001001 080AR01S 7O 250000 MATRIZ BM Agoes USINMD
201502 1300001001 08012015 70 577012000 MATRIZ BH Agoss USIMS
201502 1300001001 1504 536 00 MATRIZ BH Agoss USIM3
201902 1300001001 271554 00 MATRZ BN Agoes USIMG
208502 1300001001 189416300 MATRIZ BM  Agoes USIMS
201902 1300001001 108807400 MATRIZ BH Agoes USIM3
201502 1200001001 292781 00 MATRIZ BH Agoes USIND
201502 1300001001 147 500,00 MATRIZ BH Agoss USIM3
01802 1300001001 02022015 AA 200075637 163080600 MATRIZ BM Acoes USIM3
201902 1300001001 02022015 AA  2003THENS 87300000 MATREZ BM Agoes USIMS compradas
201902 1300001001 03022015 AA 00376639 1.700 896 00 MATRIZ BH Agoes USIM3 comgpradas
0802 1300001001 OAD201S AA 00376640 5463.070,00 MATRIZ BH Agoes USIMS compradas
201502 1300001001 05022015 AA  Y00ATE641 2163805 00 MATRIZ BH  Agoes USIMY compradas
201802 1300001001 OGO22015 AA 00376542 0 522052000 MATRIZ BH Agoes USIM3 compradas
20902 1300001001 0O022015 AA  00ATTZ2 70 11.686.309.00 MATRIZ BH Acoes USIMS compradas
201502 1300001001 J0ON2015 AA 2003077234 10022015 70 1131544000 MATRIZ BH USIMS comgradas
( T1560081001] i [ ages] I Wu_ﬁ—r&m—“%z,m
comotagem 4TI N2
Tetal 125 826 906 52
Desembolso 126 825 506 52

000

RESUMO DAS OPERAGOES DE COMPRA DAS ACOES
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51. Neste demonstrativo esta indicado que apenas a primeira e a segunda
aquisicbes ocorreram antes do recebimento do empréstimo (que se deu em
17/12/2014): no dia 15/12/2014, no importe de RS 4.591.873,00, e no dia
16/12/2014, no valor de RS 4.520.260,00, totalizando RS 9.112.133,00. Ou seja,
dos RS 125.346.842,50 investidos na Usiminas, apenas 7,2% foram gastos antes
do recebimento dos recursos do mutuo.

52. Apbs o recebimento do empréstimo, no valor de RS 102.195.000,00, o
contribuinte teria que utilizar apenas mais uma parcela de RS 14.039.709,50 de
recursos proprios anteriores (=RS 125.346.842,50 — RS 9.112.133,00 - RS
102.195.000,00). O fato de usar recursos préprios para complementar os recursos
recebidos da controladora ndo tem o condao de afastar a constatacdo de que a
quase totalidade do investimento (RS 116.234.709,50 = RS 125.346.842,50 — RS
9.112.133,00; cerca de 92,8%) ter sido efetuada apds o depdsito do crédito de
mutuo na conta bancaria do contribuinte.

53. Ndo bastasse isso, é devido considerar que o contrato de cdmbio foi firmado
em 12/12/2014, como pode ser visto na copia do contrato a fl. 65 e na cépia da
traducdo as fls. 2268 e 2269, anteriormente a primeira operacao de aquisicao das
acbes da Usiminas, que ocorreu em 15/12/2014, como informado pelo préprio
contribuinte.

54. Tais constatacdes evidenciam a relacdo de dependéncia direta do
investimento na Usiminas com o empréstimo concedido pela controladora, pois
aquele somente ocorreu apds a acordo firmado. O contribuinte ndo partiu para a
compra das a¢des sem antes assegurar o seu financiamento quase integral,
restando claro, no entender deste julgador, que a finalidade do empréstimo ndo
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foi gestao de capital de giro, mas sim o investimento na Usiminas.

55. A alegagdo de que ndo teria como prosseguir com suas atividades se ndo
tivesse “reposto” as suas disponibilidades somente refor¢a o fato indiscutivel de
gue a aquisicdo de agdes somente se efetivou em razdo da contratagdo do mutuo,
o qual, repete-se, ocorreu antes de iniciadas as operagdes de aquisi¢do.

56. E devido esclarecer que o Doc 7 referido pelo contribuinte, no intuito de
demonstrar que efetuou resgates em 2014 de aplicagdes anteriores ao
empréstimo, ndo é o mapeamento das movimentagdes financeiras alegado, o
gual ndo se encontra nos autos. Este documento, como dito, corresponde a uma
consolidagcdo das operagdes de aquisicdo de agbes da Usiminas, elaborada pelo
contribuinte, obtida do Razdo da conta 1300001001 (“Participagdes em Outras
Empresas”). Todavia, no texto da impugnacdo o contribuinte apresenta um
demonstrativo intitulado “Resumo da Movimentagdao das Aplic. Financeiras”,
abaixo copiado, que deve consistir no mapeamento referido. Copia-se 0 mesmo a
seguir:
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RSMIL

RESUMO DA MOVIMENTACAD DAS APLIC. FINANCERAS Quantidade de IRRF,I0F  Rendim
Dezemtwo de 2014 Beox  Apkc  ApScacBes Resgmes e Tavits entos SALDOS
L 311114 Ssioo ce Aplicagdes Financeires 10 ax 70424
z °:’:f:;;.:' plicags izeez antes 00 i obtics em 17/12/24 2 2 1100 ' 73338
3 18/12/18 e Aplicagoes realizaces 3003 O eMprestimo OBtico em 17/12/18 10 10 71811 ' 1463313

31/12f14 X

4 cex/1d  Mespates deaplic finenc. quej exisSamantes mesmo ce17/12/38 11 a0 -E3.651 100M 76.643
3 cex/is  Resgetes ceaplic. finenc. que peszaram e exiztir depois 17/12/18 o 0 76.843
6 cexf1d IRRF 21OF / Rendimenta: s 314 28323
7 cez/1s Totess 10 17 75912 69.651 009 584 514 76575
41% 5o Co8/COM 1708
59% 3130 ret. Ol 22870

57. A partir deste demonstrativo e do balancete relativo ao periodo de
01/01/2014 a 16/12/2014 (presente no anexo “Planilha 03” ao relatorio fiscal),
pode-se fazer as seguintes consideracgdes:

57.1. Conforme indicado no demonstrativo, a conta de aplicacGes
financeiras possuia um saldo de RS 76,575 milhdes ao final de 2014. Além
disso, consta que houve aplicagbes (decorrentes do empréstimo) no
montante de RS 72,811 milhdes, obviamente realizadas entre 17/12 e
31/12, e que houve aplicacdes financeiras anteriores ao empréstimo de RS
3,1 milhdes no periodo entre 01/12 e 16/12. Houve também registros de RS
584.000,00 a titulo de IOF/IRRF e RS 514.000,00 a titulo de rendimentos de
aplicagdes no més de dezembro;

57.2. Por outro lado, o balancete referido indica que o saldo da conta de
aplica¢des financeiras(conta sintética) no dia 16/12 era de RS 9.632.016,52;

57.3. Assim, fazendo um fluxo financeiro com tais dados, verifica-se que o
contribuinte resgatou de suas aplicacbes RS 63.891.983,48, entre 01/12 e
16/12, e RS 5.798.016,52, entre 17/12 e 31/12, em um total de RS
69.690.000,00 aproximadamente o valor indicado no demonstrativo (RS
69,691 milhdes). Para elaborar o fluxo foram considerados os rendimentos
e o IOF/IRRF apés 17/12, o que ndo interfere na analise efetuada em razéo
da diferenca ser irriséria comparada com os demais valores;
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Saldo de Saldo de Saldo de
RS 70.424.000,00 i 4 RS‘-J.ﬁ?TE.Olﬁ,SZ Aglic de , RS 76.575.000,00
RS 3.100.000,00 RS 72.811.000,00 OF/IRRF
. . RS 514.000,00
L
® O | @
L
31/11 16/12 IOF/IRRF 31/12
RS 584.000,00
Resgate de Resgate de
RS 63.891.983,48 RS 5.798.016,52

RS 70.424.000,00 + RS 3.100.000,00 - RS 2.632.016,52 RS 72.811.000,00 + RS 9.,632.016,52 — R5 76.575.000,00 - k5 70.000,00

57.4. Verifica-se, pois, que o contribuinte sacou RS 63.891.983,48 até o dia
16/12 (n3o é possivel identificar o dia exato), sendo que nos dias 15 e 16/12
efetuou gastos com aquisicdes de a¢des de apenas RS 9.112.133,00 (como
jd tratado anteriormente). Qual a ldégica financeira para resgatar
antecipadamente valores muito acima do que iria utilizar, sendo que, antes
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dos demais pagamentos, recebeu quase a totalidade do saldo
remanescente a ser gasto no transcorrer dos sessenta dias seguintes em
decorréncia do mutuo? Por que ndo manteve na aplicacdo a diferenca nao
usada de RS 54.779.850,48 (=RS 63.891.983,48 — RS 9.112.133,00) ou, se
vencida, ndo reaplicou, utilizando o montante do mutuo, recém depositado
em conta (ndo remunerada), para fazer as aquisicdes?

57.5. Por que insistir em resgate de aplica¢cdes no valor de RS 5.798.016,52
apos o recebimento do mutuo? Novamente, qual a vantagem financeira de
tal conduta?

57.6. Ha que se considerar, ainda, que o referido demonstrativo elaborado
pelo contribuinte ndo demonstra como teria efetuado o pagamento do
restante das aquisicbes das acdes. Sendo investimento de RS
125.346.842,50, e, como alegado, o contribuinte resgatou RS 69,691
milhdes das aplicagdes anteriormente existentes, ndo restou esclarecida a
quitacdo da diferenca de RS 55.655.642,50.

58. De qualquer sorte, ainda que o contribuinte tenha efetuado o pagamento dos
primeiros RS 69,691 milhdes em ac¢des da Usiminas a partir de aplicacdes ja
existentes anteriormente ao recebimento do empréstimo, tal fato ndo se presta
para descaracterizar a constatacdo de que a operagdo de aquisicdo de
participacdo societaria somente se efetivou em razdo da contratacdo do
empréstimo em 12/12/2014, e que foi este o objetivo do mutuo.

59. A escolha pelo resgate de aplicagdes financeiras existentes anteriormente ao
depdsito do mutuo para quitar parte das operagbes de aquisicdo de agdes é
guestdo de gestdo financeira da empresa, que é auténoma para escolher a melhor
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forma de usar os recursos disponiveis.

60. Nao é preciso haver um link direto entre o depdsito recebido e as compras das
acOes para caracterizar a destinacdo dos recursos obtidos junto a controladora.
Como se da a saida de recursos da empresa nao importa ao caso, interessando
apenas que crédito recebido ja estava a disposi¢ao do contribuinte em sua conta
bancdria quando da aquisicdo de quase a totalidade das agoes.

61. Para justificar a necessidade das despesas de juros e de variagdo cambial
decorrentes do contrato de mutuo e, por conseguinte, a sua dedutibilidade, o
contribuinte discorre que, dentre varios argumentos que indicam a natureza
patente de uma operagao necessdria ao negocio, destaca-se o fato de que a
aproximacgao junto a Usiminas, cliente histérico e relevante, e, por conseguinte, a
aproximacgdo também da Unigal Ltda, empresa do Grupo Usiminas e também sua
cliente, por meio da aquisicio de acgbes, deu-lhe a condicdo de minoritario
importante, permitindo estar mais proximo das delibera¢Ges societdrias daquela
empresa e entender melhor como o setor juridico estaria se encaminhando nos
proximos anos, viabilizando um melhor planejamento e condug¢do dos seus
negdcios.
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62. Entende que tal afirmacdo resta clara quando se verifica que a Usiminas
respondia por 26% do faturamento nos anos 2012 e 2013, enquanto a Companhia
Sideruargica Nacional (CSN) representava 46% e 32% nesses anos,
respectivamente, que em 2014 a Usiminas representava 33% do seu faturamento
em 2014, enquanto a CSN representava 37%, e que em 2017, apds a aquisicao das
acOes, esta proporc¢do ja havia se invertido, com a Usiminas representando 39% e
a CSN, 33%, culminando com a Usiminas representando 48% do seu faturamento
total em 2018, enquanto a CSN passou a ndo mais gerar faturamento, pois esta
rompeu de subito o contrato de prestacdo de servicos de mais de 20 anos. Isto é
prova cabal, a seu ver, de que precisava mesmo planejar bem sua continuidade e
de que a aquisicdo de a¢des da Usiminas foi algo necessario a manutencao de
suas atividades e geracdo de receitas.

63. Destaca que, em termos de quantidade de empregados seus que trabalham
prestando servicos a Usiminas, a relevancia é tamanha que chega a ser mais da
metade na maioria dos anos.

64. Outro dado importante, a seu ver, é que o faturamento total do impugnante
em 2018 representou 53% do auferido em 2014, denotando como o mercado se
tornou dificil e, por conseguinte, demonstrando a importancia de ser sécio
minoritdrio da Usiminas, a fim de evitar o que aconteceu com o contrato com a
CSN.

65. Constata-se que a propria argumentacdo trazida pelo contribuinte para
justificar a necessidade e dedutibilidade das despesas decorrentes do empréstimo
baseia-se em uma patente relagdo entre este e a aquisi¢ao das a¢des da Usiminas.
Ora, se o empréstimo ndo teve por objetivo o investimento nesta siderurgica, mas
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tdo somente uma gestdo do capital de giro, como defende insistentemente o
contribuinte, ndo se poderia justificar a necessidade das despesas a ele
relacionadas baseando-se na importancia da participagdo societaria na Usiminas
para seus negocios.

66. Contudo, como este julgador entende que o empréstimo teve por objetivo a
compra das agles, o que ja restou evidenciado, é devido analisar as alegacdes do
contribuinte para decidir quanto ao atendimento dos requisitos de dedutibilidade
das despesas de juros e de variagdo cambial inerentes ao contrato de mutuo.

67. Inicialmente é devido registrar que, segundou Mariz de Oliveiral , para as
despesas operacionais ou ndo operacionais serem consideradas dedutiveis nas
apuragOes do IRPJ e da CSLL, o contribuinte deve submeté-las a quatro regras
basicas de verificacdo, quais sejam, (i) ndo serem custos, (ii) serem despesas
necessarias, (iii) serem comprovadas e escrituradas, e (iv) serem debitadas no
periodo-base competente.

68. Na espécie, a autoridade fiscal questionou tdo somente o requisito quanto a
necessidade das despesas de juros e de variagao cambial, sendo imprescindivel a
sua comprovacgao para fins de dedu¢do na determinagao das bases de calculo dos
tributos objeto das autuacdes.
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69. Nesse sentido esta o Acérdao Carf n2 1103-001.181, de 2015, mencionado
pelo contribuinte em sua impugnacao:

CONTRATO DE MUTUO. DESPESAS COM JUROS E VARIACAO CAMBIAL.
DEDUTIBILIDADE. Comprovada a necessidade da contrata¢Go do mutuo
para a complementacéo de recursos destinados ao pagamento de
aquisiclo de participa¢do societdria e, consequentemente, expansdo dos
negdcios da pessoa juridica, as despesas com juros e variagdo cambial
decorrentes deste contrato sdo consideradas dedutiveis para fins de
determinacdo do lucro real.

70. Conforme consta no relatdrio fiscal, ndo faz parte do objeto social do
contribuinte a participacdo societaria em outras empresas. Veja-se transcricao de
seu objeto indicado em sua ficha cadastral obtida na Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais (Jucemeg):

Construgdes civis por conta propria e de terceiros, projetos compra e venda
de materiais de construgdo: transportes, montagens e instalagdes
industriais em geral, inclusive instala¢des elétricas e acabamento de
instalagées. PrestacdGo de servigos: de locomogdo, de movimentagdo, de
arrumag¢do de produtos industriais armazenados e de conservagdo e
manutengdo de equipamentos necessdrios para tais servicos, fabricagdo de
pecas e acessorios para equipamentos e montagens industriais, exportacéo
e importag¢do de produtos em geral, locagcdo de equipamentos industriais,
guindastes, empilhadeiras, carregadeiras e veiculos em geral e presta¢do de
servicos de manutengdo eletromecédnica, tubulagdo e de civil nas dreas
industriais.

71. Quer dizer, a operagdo de aquisicdo das a¢bes da Usiminas ndo é usual e
normal nos tipos de atividades desenvolvidas pelo contribuinte, o que poderia, de
antemado, descartar a dedutibilidade das despesas decorrentes do contrato de
mutuo, por ndo estarem atendidos os requisitos do art. 299 do RIR/99 (vigente a
época dos fatos geradores).

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessdrias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47).

§ 192 Sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das
transagées ou operacgdes exigidas pela atividade da empresa (Lei n? 4.506,
de 1964, art. 47, § 19).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sGo as_usuais ou normais no tipo

de transacbes, operacdes ou atividades da empresa (Lei n® 4.506, de 1964,
art. 47, § 29). (grifou-se)

71. N3o obstante isso, coaduno com a interpretacao do contribuinte no sentido
de que, ainda que ndo seja usual e normal a operagdo da qual decorreram as
despesas, se estas servirem para o incremento e manutengdo das atividades



ACORDAO 1402-007.100 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.725527/2020-11

operacionais da empresa, podem ser consideradas necessdrias e, pois, dedutiveis
na determinacdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

72. Na espécie, o contribuinte ndo adquiriu participacdo em outra empresa para
expandir suas atividades operacionais para outro ramo de atividade, o que, no
entender deste julgador, caso correspondesse ao caso concreto, ja seria suficiente
para caracterizar a necessidade das despesas financeiras decorrentes do contrato
de mutuo. E o caso, por exemplo, tratado no Acérddo Carf n? 1103-001.181, de
2015, antes mencionado, onde o contribuinte usou o mutuo para aquisicao de
outra empresa, adentrando em um novo nicho do mercado.

73. Por outro lado, o contribuinte defende que a aquisicdo das a¢des da Usiminas
permitiu que ele estivesse mais proximo das deliberacbes societdrias desta
empresa e pudesse ter um melhor entendimento de como o setor juridico desta
estaria se encaminhando nos anos seguintes ao investimento, viabilizando, em
razao disto, um melhor planejamento e conducdo dos seus negdcios, e, por
conseguinte, acarretando um incremento de suas opera¢ées comerciais com este
cliente.

74. Consoante se verd a seguir, ndo restou demonstrado por ele o retorno
alegado em relacdo as suas operacGes comerciais.

75. De inicio é devido considerar ser praticamente invidvel relacionar possiveis
aumentos nos negdcios com a Usiminas em razdo de ter se tornado sécio
minoritdrio desta. Ndo bastaria comprovar o aumento do faturamento ou o
incremento das transagdes operacionais realizadas, sendo imprescindivel restar
demonstrado que, em razdo de sua participagdo na Usiminas, interferiu em
decisdes desta cliente para a ampliacdo dos negdcios praticados consigo, ou que o
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conhecimento prévio de diretrizes e decisdes juridicas trouxeram vantagens
competitivas para o contribuinte em relagdo aos demais prestadores de servigos
de mesmo ramo de atividade, sendo necessdrio para tanto que houvesse
documentos internos da Usiminas que fizessem tal link.

76. Nao hd nos autos tais documentos, mas apenas dados trazidos pelo
contribuinte sem qualquer amparo documental, os quais, como se verd a seguir,
vao de encontro a argumentac¢do do contribuinte.

77. Os dados presentes em graficos e tabelas apresentados na impugnagdo ndo
indicam um aumento de faturamento e negdcios na mesma proporcdo do
investimento, ao contrario, indicam um decréscimo. O contribuinte investiu cerca
de RS 125 milhdes na Usiminas entre o final de 2014 e fevereiro de 2015, e o
faturamento com esta empresa reduziu desde entdo.
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78. E possivel ver que houve um crescimento de faturamento com a Usiminas no
periodo de 2012 a 2014 de cerca de 47%, sendo que em 2015, a partir do
investimento realizado, o faturamento cresceu momentaneamente no primeiro
ano no percentual irrisério de 0,98%, que dizer, manteve-se estavel, e caiu nos
anos seguintes, somente voltando a crescer 2019. Ou seja, ndo houve o retorno
com o investimento e nada garante que a manutengdo dos negécios com o cliente
Usiminas tenha decorrido simplesmente de sua condi¢do de acionista minoritdrio.
N3do ha documentos nos autos para caracterizar tal fato.

79. Além disso, verifica-se o faturamento com a Arcelor quase triplicou no mesmo
periodo. Como nao hd indicacdo de que o contribuinte tinha participacdo nesta
empresa, esta constatacdo serve para demonstrar o contrario do alegado, no
sentido de que o aumento dos negdcios, mesmo em um mercado com
dificuldades, ndo mantém relacdo de dependéncia direta investimento em
participacdo no cliente, ou seja, ndo hd uma relacdo direta entre se tornar sdcio
minoritdrio e aumentar os negaocios.

80. O fato de o contrato com a CSN ter chegado ao fim em 2018 ndo pode ser
atribuido a auséncia de investimento por parte do contribuinte em participagao
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societaria neste cliente. Como o préprio contribuinte reconhece, o fim do
contrato com a CSN decorreu de condicdes de mercado, que, segundo ele,
“tornou-se dificil”, relatando, inclusive, que seu faturamento total em 2018 foi
apenas 53% do faturamento obtido em 2014.

81. O contribuinte argumenta também que os dividendos da Usiminas ja
totalizaram até hoje RS 1,2 milhdes para o impugnante, conforme indicado na
conta n2 3500002004.

82. Ora, em uma reducdo de faturamento de dezenas de milhGes de reais nos
anos seguintes ao investimento, o que representa o recebimento de dividendos
de cerca de um milhdo de reais? Tais dividendos nao justificam retorno financeiro
para a empresa ha gera¢cdao e manutengao de suas atividades, condi¢des para a
necessidade das despesas decorrentes do mutuo.

83. Entdo, uma vez que a aquisicdao de agdes da Usiminas nao teve por objetivo a
expansdo das atividades do contribuinte, fato que, inclusive, restou evidente a
partir dos argumentos por ele, e ja que ndo logrou comprovar o incremento em
suas operacdes comercias e manutencdo de sua fonte produtora em fungdo desse
investimento, resta considerar que as despesas decorrentes do mutuo realizado
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para a consecucdo do mesmo ndo sdo necessarias e, pois ndo sdo passiveis de
deducdo na determinacdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

84. Dando seguimento a sua argumentagdo, o contribuinte alega que,
contrariamente ao que a autoridade fiscal aduziu, o empréstimo ndo teve o
condao de gerar despesas para simplesmente reduzir carga tributdria. Segundo
ele, tal fato pode ser constatado quando se observa que, além dos juros com
empréstimos serem 8 vezes menores do que os rendimentos das aplicacGes
financeiras, tem-se que 39% do empréstimo foi capitalizado ainda em 2017 (Doc.
8) e foi adotado regime de caixa para as variagdes cambiais a partir de 2018 (Doc.
9), ou seja, estas passaram a ser oferecidas a tributacdo apenas quando da
realizacdo. Entende que, se o objetivo fosse usar empréstimo apenas para criar
despesas para reduzir a carga tributaria, nunca tomaria emprestado do exterior,
pois os juros sdo mais baixos e a prazo curto, ndo capitalizaria e ndo adotaria
regime de caixa. Defende que ndo houve artificialidade na operagao na forma
como feita, destinando-se o mutuo para gestao do capital de giro.

85. Efetivamente a autoridade fiscal avaliou que a realizagdo do empréstimo nao
seria necessaria pois o contribuinte ja possuia, no seu entender, recursos
suficientes para a aquisicdo das ag¢bes da Usiminas. Considerou que no dia
anterior ao recebimento do empréstimo havia RS 2.376.094,78 registrados em
conta “Banco Movimento”, RS 9.632.016,52 registrados em conta “Aplicacdo
Financeira”, RS 55.000.000,00 em haveres com a controladora Sankyu Inc., RS
6.600.390,81 em haveres com coligada Sankyu Logistics, além do que recebeu de
clientes 0 montante de RS 15.638.356,67 no periodo entre o dia 17/12 e o dia
31/12/2014, totalizando RS 89.246.858,78 até o final de 2014.
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86. Contudo, a autoridade fiscal ndo considerou, a partir da andlise acima, que o
contribuinte teria intencionalmente realizado o empréstimo para se beneficiar
com deducdo indevida de despesas financeiras, pois, caso contrario, teria
qualificado a multa de oficio aplicada, o que ndo ocorreu no presente caso. Nao
ha o relatério fiscal qualquer consideragao expressa neste sentido.

87. Sem entrar no mérito quanto a profundidade da analise efetuada pela
autoridade fiscal quanto a condicdo financeira do contribuinte, até porque, como
ja dito, ndo interessa ao caso a gestdo financeira adotada pelo contribuinte, haja
vista sua autonomia empresarial, é devido esclarecer que as consideragdes
efetuadas foram utilizadas tdo somente no intuito de reforcar o entendimento de
que, em realidade, o contribuinte optou por captar recursos através de
empréstimo, com o objetivo de adquirir as acdes da Usiminas, e ndo para a gestao
do capital de giro da empresa como alegado junto a SRRF06. A partir deste
entendimento, por considerar que o investimento em participagao societaria é
uma operacdo ndo usual, a autoridade fiscal concluiu que as despesas decorrentes
do mutuo eram desnecessarias a atividade da empresa e a manutenc¢do da fonte
produtora, sendo indedutiveis.
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88. Estd claro que a questdo primordial da autuacdo foi o enquadramento das
despesas financeiras referidas nos requisitos estabelecidos no art. 299 do RIR/99
para fins de dedutibilidade.

89. E devido reforcar aqui que este julgador n3o estd discutindo se o contribuinte
deveria ter feito ou ndo o empréstimo, vez que refere a questdo de gestao da
empresa, de avaliacdo da oportunidade e de andlise de viabilidade econdmica de
investimentos. Para este julgador o que importa é o fato de que a aquisicdo das
acoes decorreu do contrato de mutuo, como ja amplamente discutido, e que esta
operacdo de aquisicdo das a¢des da Usiminas ndo autoriza considerar que as
despesas decorrentes do mutuo s3o necessdrias e, pois dedutiveis, como ja
tratado anteriormente.

90. Se a autoridade fiscal entendeu ser importante ressaltar a existéncia de
recursos proprios para contextualizar a infracdo, cabe lembrar que este julgador
ndo estd obrigado/vinculado a validar ou ndo tal argumento para fins de
convencimento quanto ao cabimento ou ndo do langamento. Como se depreende
do exposto até o momento, para este julgador essa consideracao fiscal ndo foi
necessaria para a caracterizacdo do fato de que a finalidade do mutuo foi o
investimento.

91. O contribuinte entende restar nitida a ingeréncia da autoridade fiscal na
gestdo da atividade negocial do impugnante, vez que pretendeu estabelecer como
o capital de giro deveria ter sido investido, considerando ser necessario haver
prévio esvaziamento do caixa para a obtencdo de recursos, fazendo as vezes dos
socios da empresa, o que contraria o principio da livre inciativa estabelecido no
art. 170 da Constituicdo Federal, textualizado na Lei n? 13.874, de 2018, que
instituiu a declaragdo de direitos de liberdade econémica, estabelecendo
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garantias de livre mercado.

92. Discorre que, com base neste principio da livre iniciativa, o Carf se pronunciou
por intermédio dos Acérdao s1301-004.133, de 2019, e 1201-003.203, de 2019,
entendendo que despesas de juros e variagdo cambial decorrentes de contrato de
mutuo com pessoa ligada no exterior sdo dedutiveis em caso de ndo comprovacao
de ilicitude ou abuso de direito na forma escolhida, diante da comprovagdo da
necessidade do empréstimo para pagamento de aquisicdo da participagdo
societaria e, pois, expansao dos negdcios da empresa.

93. Em relagdo a este argumento, mais uma vez cabe ressaltar que no entender
deste julgador a forma como foi efetuado o pagamento das agles, se via
aplicagGes ja existentes anteriormente ao empréstimo, se com recursos
recebimento em decorréncia de quitacdo de obriga¢des pelos clientes, se
diretamente com o valor recebido do empréstimo etc.,, ou pela combinagdo
destas opcoes, é questdo de gestdo financeira da empresa, que tem a autonomia
de estabelecer os critérios de uso dos recursos disponiveis.

94. Quanto aos acdrddos do Carf mencionados, em que pese ja esclarecido no
inicio deste voto que estes ndo vinculam o julgador administrativo de primeira
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instancia, é pertinente destacar que tais decisbes sdo no sentido de ser
imprescindivel a comprovacdo da necessidade do empréstimo para o pagamento
de aquisicdo de participacdo societdria visando a expansdo de negébcios. Na
espécie, como a expansdao dos negdcios em razdo do investimento nao restou
caracteriza e comprovada, tais acérdaos somente vém reforcar o entendimento
deste julgador quanto a indedutibilidade das despesas.

95. Destaque-se, adicionalmente, que o Acérdao Carf n? 1103-001.181, de 2015,
mencionado pelo contribuinte em outro trecho de sua impugnacao, e ja abordado
neste voto, deixou claro ser imprescindivel, para a dedutibilidade das despesas
com juros e variacdo cambial decorrentes do contrato de mutuo, que a
necessidade deste reste comprovada, ndo havendo qualquer condicionamento
relativo a comprovacao de ilicitude ou abuso de direito. Transcreve-se mais uma
vez o teor da ementa do referido acdrdao: (...)

96. Outro argumento trazido pelo contribuinte consiste em o contrato de
empréstimo ser totalmente legal e registrado no Bacen, e em as despesas de juros
e variacdo cambial terem sido efetivamente incorridas e calculadas respeitando as
regras de precos de transferéncia e subcapitalizacdo, em terem sido registradas
nos érgaos fiscalizadores e reconhecidas nas respectivas competéncias, além de a
operacdo estar alicercada em documentos habeis e idoneos, quais sejam: (i)
contratos de empréstimo e aditivos e contratos de cdmbio formalizados para cada
um dos aportes e pagamentos (Doc. 6); (ii) registros das operacGes perante o
Bacen, tais como o Registro de OperagGes Financeiras (Doc. 6); (iii) extrato
bancdrio comprobatdrio do efetivo ingresso dos recursos.

97. Para ele, isso ja desconstitui a premissa de indedutibilidade apontada pela
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fiscalizagao.

98. Tal alegagdo nao procede, vez que em momento algum é questionada a
legalidade e regularidade da transacdo de empréstimo, bem assim a efetividade, o
calculo e o registro das despesas decorrentes do mutuo.

99. O contribuinte defende também que ter mantido suas disponibilidades, em
razdao do ingresso dos recursos do mutuo, foi fiscalmente bom para o Erdrio
Federal, pois foi benéfica para a arrecadagdo de tributos. Segundo ele, nos trés
anos autuados os rendimentos de aplicagdo financeira totalizaram RS 23,5
milhdes, contra RS 2,8 milhdes de despesas com juros do mutuo, ou seja, 8,4
vezes mais, gerando RS 9,1 milhdes em tributos. Se tivesse esgotado suas
disponibilidades para adquirir as agles, deixaria de existir o rendimento das
aplicacdes e, pois, a geracao dos tributos.

100. Nao merece prosperar prospera esta alegacao. Com a alegada reposi¢do via
mutuo, ndo houve despesas apenas com os juros do empréstimo, mas também
despesas com variacdes cambiais. Somando os valores dos juros e das variagdes
cambiais, as despesas deduzidas pelo contribuinte suplantaram os rendimentos
de aplicagGes nos anos 2015 e 2017, o que acarretou a ndo tributagcdo de outras
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receitas do contribuintes no montante correspondente a diferenga a maior. Na
situacdo de inexisténcia de mutuo, essas outras receitas teriam sido tributadas.

101. N3o obstante isso, novamente aqui cabe observar que este julgador ndo esta
guestionando se o contribuinte deveria ter feito ou ndo o empréstimo, vez que,
como ja exaustivamente dito, refere a questao de gestdo da empresa. Como ja
tratado, o que interessa ao caso é fato de que a aquisicdo das a¢Ges decorreu do
contrato de mutuo, e que esta operagdo de investimento na Usiminas ndo
autoriza considerar que as despesas decorrentes do mutuo sdo necessarias e, pois
dedutiveis.

102. Em sequéncia na sua impugnacdo, o contribuinte discorre também que o
mutuo obedeceu as regras de pre¢co de transferéncia e de subcapitalizacdo
estabelecidas nos arts. 24 a 26 da Lei n? 12.249, de 2010. Todavia, ao mesmo
tempo reconhece que o atendimento destes dispositivos ndo foi objeto de
guestionamento pela autoridade fiscal para considerar as despesas decorrentes
do mutuo como ndo necessarias.

103. N3do cabe tecer qualquer comentario a respeito, vez que, como reconhecido,
a subsuncao as referidas regras ndo fez parte da motivacdo para o lancamento.

104. Outra alegacdo do contribuinte é no sentido de que, para a autoridade fiscal
desconsiderar a dedutibilidade da despesa praticada, deveria demonstrar a
vantagem fiscal obtida com a perpetracao de atos ilicitos ou simulados.

105. Segundo ele, as mesmas despesas decorrentes do mutuo com a controladora
no exterior, cuja dedutibilidade esta sendo questionada, ndo seriam objeto de
contenda se tivessem sido realizadas na forma de JCP a serem pagos a
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investidora, caso esta tivesse optado por aportar o mesmo numerdrio no capital
do contribuinte ao invés de firmar contrato de mutuo. Para ele, essa constatagao
esvazia a acusagao de pratica de ilicio ou simulagdo, conforme entendimento do
Carf nos acorddos 1402-002.443, de 2017 e 1302-001.945, de 2016.

106. N3o prospera o alegado. Primeiro, porque a prova da necessidade da
despesa e, pois, de sua dedutibilidade, compete ao contribuinte. Segundo, porque
o contribuinte ndo estd sendo acusado de pratica de atos ilicitos ou simulados.

107. Além disso, os mencionados acérdaos ndo servem como paradigmas, vez que
tratam de situagao completamente distinta do caso concreto ora apreciado. Nos
processos fiscais respectivos, ha imputacdo fiscal de ocorréncia de simulacdo,
base dos langamentos, onde as empresas autuadas foram acusadas de visar
vantagem fiscal ao contrair empréstimo de empresa do mesmo grupo no exterior,
vez que poderia obter o mesmo resultado tributdrio via aumento de capital. Aqui,
simplesmente foi considerado pela autoridade fiscal, sem imputagao de pratica de
ato ilicito, que as despesas decorrentes do muUtuo ndo eram necessdrias ante a
falta de comprovacdo por parte do contribuinte do atendimento dos requisitos do
art. 299 do RIR/99.
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108. Ademais, hd que se considerar que o fato de o JCP ser dedutivel na
determinacdo da base de calculo do tributo, ndao autoriza, por analogia,
considerar dedutivel uma despesa decorrente de mutuo, cuja necessidade para a
atividade da empresa restou ndo demonstrada.

109. Dando seguimento a suas alegacdes, o contribuinte reconhece, ainda, que
em momento algum se cogitou de dolo, fraude, ma-fé, simulacdo ou artificios ndo
heterodoxos em quaisquer das etapas da operagdo praticada. Tanto que a multa
foi aplicada no patamar de 75%. Mas, como constou no relatério fiscal a
informacdo de que a ac¢do fiscal foi motivada por relatério da SRRFO6 e onde havia
menc¢ao a fato noticiado pelo Valor Econdmico, de que a Ternium-Techint, sdcia
da japonesa Nippon Steel & Sumitomo no comando da Usiminas, foi a CVM para
pedir investigacdo sobre suposta participagdo ilegal do contribuinte na eleicdo do
novo conselho de administracdo da referida siderurgica, entende devido informar
gue ja houve arquivamento do procedimento instaurado no drgao regulador, que
nao viu qualquer irregularidade na aquisicdo das acGes, antes até de ser iniciado o
procedimento fiscal ora questionado.

110. Como ndo houver qualquer acusacdo de pratica dolosa pelo contribuinte
para se beneficiar indevidamente de redugdo de tributos, fato reconhecido pelo
proprio contribuinte, tais consideracbes perdem objeto. Como em momento
algum este julgador levou em consideragao os fatos narrados na referida noticia
do Valor Econ6mico para fins de convencimento quanto a indedutibilidade das
despesas decorrentes do contrato de mutuo, é desnecessario tecer qualquer
comentdrio quanto ao tema.

111. Adicionalmente, o contribuinte salienta que, conforme termo de
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encerramento do procedimento fiscal, a autoridade fiscal reconheceu que a
fiscalizagao foi realizada por amostragem. Defende que, consoante o art. 142 do
CTN, a constituicdo do crédito tributdrio deve orientar-se pelo pressuposto bdsico
da verificagdo de todos os elementos ensejadores do nascimento da obrigacdo
tributaria, sem o que se torna impossivel determinar a matéria tributdvel.
Discorre que ndo ha outorga de poderes a autoridade fiscal para transferir ao
contribuinte as atribuicdes que lhe sdo préprias, ao contrario, obriga-a a fazer um
levantamento completo a partir de fatos indiscutiveis, inquestionaveis e bem
definidos, e ndo a partir de meras presunc¢des ou palpites depreendidos de um
exame perfunctério de menos de 4 meses, reconhecidamente realizado por
amostragem, sem a determina¢do da matéria tributdvel, na expectativa de o
sujeito passivo a determinar na impugnac¢ao, como no presente caso.

112. Completamente infundada a alegagao do contribuinte. Ele se aproveitou de
uma frase padronizada presente nos termos de encerramento de procedimento
fiscal em geral, conforme abaixo, deturpando o seu sentido. Tal informacdo se
presta a esclarecer aos contribuintes que ndo sdo analisados todos os elementos
que compdem a determinagdo dos tributos a pagar, sendo selecionados alguns
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pontos especificos, como no caso, a dedutibilidade de despesas decorrentes de
contrato de mutuo.

Encerramos, nesta data, o procedimento fiscal em relacdo ao sujeito passivo acima
identificado, relativo aos tributos e periodos das Infracdes constantes nos documentos de
lancamento abaixo discriminados

O presente procedimento verificou Jpor amostragem)} o cumprimento das obrigagoes

tributdrias, resultando na lavratura dos documentos de lancamento abaixo especificados,
nos quais constam o detalhamento do crédito tributario lancado de oficlo, a Intimacdo ao
sujeito passivo para cumprir a exigéncia, a descricao dos fatos e enquadramento legal das
irreqularidades observadas:

113. Diferentemente do que defende o contribuinte, o art. 142 do CTN ndo
estabelece que devem ser verificados todos os elementos de composicdo na
determinacdo tributo (todas as receitas, todas as despesas, todos os ajustes das
bases de calculo, todas as deducdo do tributo devido). Tal dispositivo determina
apenas, que deve ser apurada a ocorréncia do fato gerador, deve ser determinada
a matéria tributdvel, deve ser calculado o tributo devido e aplicada a multa, se
cabivel, além de ser identificado o sujeito passivo.

114. Nos lancamentos efetuados estdo presentes todos os requisitos da referida
norma: (i) foi identificada a infracdo de falta de adicdo de despesa ndo necessdria,
devidamente justificada, e , por conseguinte, a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo principal; (ii) foi determinada a matéria tributavel, com apuracdo do
seu valor correspondente; (iii) foi calculado o tributo devido que deixou de ser
recolhido, corresponde ao fato gerador identificado; (iv) foi aplicada a multa
prevista em lei; e (v) foi identificado o sujeito passivo.

115. N3o houve a alegada “transferéncia” ao contribuinte de atribui¢cdes préprias
da autoridade fiscal. Ndo tendo sido comprovada a necessidade das despesas
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decorrentes do contrato de mutuo, obrigacdo que competia ao contribuinte,
acertadamente a autoridade fiscal procedeu ao langamento para a determinagao
dos tributos recolhidos a menor.

116. Em sequéncia, o contribuinte discorre haver vicios materiais insanaveis nas
autuacgoes, concernentes em erros na determinacdo das bases de calculo dos IRPJ
e da CSLL, bem assim nos montantes deste tributos, os quais, no seu entender, e
conforme jurisprudéncia do Carf, ensejam a sua nulidade.

117. Antes de apresentar os erros alegados e aprecia-los, é devido esclarecer que
estes, se existentes, ndo tém o condao de tornar nulos os langamentos efetuados,
0 que somente ocorreria se estivessem ausentes os elementos exigidos no art.
142 do CTN, antes mencionados, ausentes os requisitos fixados no art. 10 do
Decreto n? 70.235, de 19722, ou os autos de infragdo tivessem sido lavrados por
autoridade incompetente, o que n3do é o caso.

118. Em se confirmando o erro alegado pelo contribuinte, ele ocasiona a
procedéncia parcial ou total do langamento, conforme o caso, mas nunca a sua
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nulidade. O préprio contribuinte, ao descrever os erros materiais, pleiteia e
demonstra o recdlculo dos tributos a ser feito, indicando ter plena consciéncia de
gue os casos apontados ndo tratam de hipdteses de nulidade dos langamentos.

119. O primeiro vicio material apontado pelo contribuinte é assim descrito:

119.1. O mutuo sé teria o conddo de operagdao ndao necessdria naquela
parcela em que excede aos recursos existentes utilizados pelo
impugnantes. Como em novembro de 2014 possuia RS 70,4 milhdes em
aplica¢des financeiras, tendo resgatado RS 69,7 milhdes para aquisicdo de
acdes da Usiminas, se houve mutuo ndo necessario, este foi na parte que
excedeu esses recursos existentes usados, no valor de RS 32,5milhdes ( =
RS 102,1 milhdes do mutuo menos RS 69,7 milhdes de aplicacdo ja
existente). Isto porque a outra parte do mutuo (RS 69,7 milhdes) foi
incontestavelmente destinada a repor disponibilidades (aplicagOes
financeiras), o que ndo é vedado por lei;

119.2. Assim, apenas 31,81% do mutuo ndo é necessario, razdo pela qual
apenas tal percentual das despesas com juros e variagdo cambial deve ser
adicionado na determinacdo das bases de calculo dos tributos, que devem
ser recalculados; 119.3. Adicionalmente, frise-se que o ajuste do calculo no
ano de 2015 faz com que se reverta parte do prejuizo fiscal e da base de
calculo negativa de CSLL apurada antes das autuacdes, impactando nas
glosas de compensacgdes langadas no ano 2016.

120. N3o estd presente o erro indicado, vez que, com ja tratado amplamente
neste voto, o mutuo nao teve como objetivo a gestao do capital de giro, ou seja, a
reposicdo de disponibilidades, mas, sim, foi realizado com o fim realizar o
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investimento pretendido na Usiminas.

121. O segundo vicio material defendido na impugnac¢do consiste em a autoridade
fiscal ndo ter levado em consideracdo as variagdes cambiais credoras (ativas)
geradas em decorréncia do contrato de mutuo, registradas na conta 3500002008.
Segundo o contribuinte entende, o tributo devido deve ser calculado pelo efeito
liguido das variagcbes cambiais.

122. Aqui, ele apresenta duas sugestdes de ajustes a serem feitas na
determinagdo das bases de célculo e dos tributos devidos: (i) uma, partindo do
pressuposto da efetividade do primeiro erro apontado, no sentido de que a
parcela mutuo ndo necessdria é de apenas 31,81%, e que as despesas com juros e
variacdo cambial passiva ndo dedutiveis seriam de apenas 31,8% dos valores
registrados, entende que o mesmo percentual deve ser aplicado na variacao
cambial ativa para fins de calculo; e (ii) a outra, considerando ndo ser aceita a
procedéncia do primeiro erro apontado, e, por conseguinte, ser mantida a glosa
de 100% da variagao cambial passiva, entende que se deve levar em consideragao
no cdlculo o montante integral da variagdo cambial ativa.

123. Ndo merece prosperar o alegado.
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124. Na forma de tributacdo pelo lucro real adotada pelo contribuinte, as receitas
de variagbes cambiais ativas devem obrigatoriamente compor a base de calculo
dos tributos, enquanto as despesas de variagdes cambiais passivas sdo dedutiveis
se necessarias a atividade da empresa e a manutenc¢do da fonte produtora. Como
na espécie o contribuinte ndo logrou comprovar que tais despesas se
enquadravam no conceito de necessidade, a glosa destas é devida, ndo havendo
que se falar em abatimento correspondente as receitas de variagbes ativas
tributadas.

125. O terceiro vicio material defendido pelo contribuinte refere-se a apuracao
realizada no ano-calenddrio 2017, onde, segundo ele, a autoridade fiscal
considerou equivocadamente o montante da variagdo cambial ativa decorrente
do empréstimo como se fosse a variagdo monetaria passiva, adicionando o valor
errado na determinacdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

126. Cabe razdo ao contribuinte nesta parte.

127. Como pode ser visto no Registro K355 da ECF transmitida, cuja telas de
consulta estdo copiadas a seguir, a variacdo cambial passiva do ano 2017,

o registrada na conta de despesa n2 4500002008, foi de RS 16.530.099,03, sendo
(@] . . . . . .
< gue a variacao cambial ativa, registrada na conta de receita n2 3500002008, foi de
=)
= RS 11.489.854,76. (...)
<
3 128. Atentando para a variacdo monetdria passiva do ano 2017 considerada pela
O . . . . -
— autoridade fiscal nos langamentos (vide planilha presente no texto no relatério
w fiscal, abaixo copiada), confirma-se que foi adotado indevidamente o montante
= S s
S relativo a variagdo monetaria ativa:
O
(@]
(] Data Conta Valor

/1979015 2500002008 83 83630031

31/12/2015 4500002005 100724695

Total Adicionado 64.853.489,26

3135016 [ 2500003008 3363 143,17

311272016 | 4500002005 200.140.42

Total Adic as 453282 59

20017 | 4300002008 11 48083478
31/12/2017 [ 2500002005 796.858.23
Total Adicionado 12.386.712 99

129. O equivoco resta claro quando se observa a Planilha 8, anexa ao relatdrio
fiscal, as fls. 1835 a 1840, onde a autoridade fiscal considerou acertadamente nos
anos 2015 e 2016 os registros contdbeis na conta de despesa n? 4500002008, mas
para o ano 2017 buscou equivocadamente os registros na conta de receita n2
3500002008. Como fez o levantamento das despesas com base nesta Planilha n2
8, incorreu em erro relativamente ao ano 2017.

130. Contudo, em que pese evidenciado o erro cometido pela autoridade fiscal,
em realidade o contribuinte foi favorecido, ja que o montante da conta de receita
é inferior ao da conta de despesa. A autoridade fiscal deixou de adicionar as bases
de célculo dos tributos o valor de RS 5.040.244,27 (= RS 16.530.099,03 - RS
11.489.854,76), constituindo um crédito tributario inferior ao devido.
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131. Em razdo disso, ndo ha qualquer alteragdo a ser feita no langamento nesta
parte, haja vista que o julgador administrativo ndo pode agravar o langamento.

132. Concluindo a parte da impugnacdo relativa aos vicios materiais, o
contribuinte suscitou o quarto erro por ele detectado, concernente no fato de a
autoridade fiscal ndo ter considerado o beneficio do PAT na determinagao do IRPJ.
Segundo ele, é detentor de saldos relevantes do incentivo, que |he permite a
deducdo limitada a 4% do IRPJ devido a aliquota de 15%.

133. Efetivamente, o contribuinte declarou na ECF (Registro K355) a realizagcdo de
despesas com alimentacdo de seus empregados, conforme telas de consulta do
referido registro abaixo copiadas: (...)

134. Além disso, em consulta aos Registros N630 das ECFs transmitidas, abaixo
copiados, verifica-se que o contribuinte deduziu tal incentivo na apuracdo do
saldo de imposto a pagar relativo aos anos 2016 e 2017, sé deixando de fazé-lo
em 2015, haja vista ter apurado prejuizo fiscal, o que demonstra que ele optou
por fazer uso do beneficio. (...)

135. Acontece que o contribuinte ndo trouxe aos autos o comprovante de
inscricdao no PAT junto ao Ministério do Trabalho, bem assim documentos habeis e
idoneos suficientes para comprovar a efetiva realizacdo de despesas com
alimentagdo de seus empregados junto aos fornecedores cadastrados, o que
impossibilita a dedugdo de oficio do incentivo em relagdo ao imposto devido de
15% determinado com base na infragdo apurada. Sem tais comprovagées nao é
possivel a este julgador verificar se o contribuinte fazia jus a dedugdo do
incentivo.
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136. Enfrentadas as alegacOes relativas a erros materiais, é devido considerar que,
uma vez que foi mantida por este julgador a infracdo relativa a dedugao indevida
das despesas de juros e de variagdao cambial decorrentes do mutuo junto a
controladora do contribuinte, e ja que ndo ha qualquer alteracdo a ser feita na
determinacgao das bases de cdlculo em decorréncia dos erros matérias apontados
pelo contribuinte, deve-se manter integralmente a infragdo relativa as glosas de
compensacao de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de CSLL efetuadas
nos anos-calendario 2016 e 2017.

137. Em razao da adicdao das despesas de juros e de variagdo cambial no ano-
calendario 2015, consideradas ndo dedutiveis, houve absorcdo integral do
prejuizo fiscal e da base de cdlculo negativa da CSLL apurados pelo contribuinte
em sua ECF, o que fez com que ndao houvesse saldos para serem utilizados em
compensagdes nos exercicios seguintes.

138. Ao fim, o contribuinte questiona a constitucionalidade da aplicagdo da multa
no percentual de 75%, por considera-la abusiva e confiscatéria, como também
solicita o afastamento dos juros de mora incidentes sobre a multa de oficio,
conforme decidiu a CSRF no Acérddo n? 9101-00.722, de 2010.




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1402-007.100 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.725527/2020-11

139. Em relacdo a multa, este colegiado ndo possui competéncia para apreciar a
constitucionalidade de norma, consoante ja tratado anteriormente neste voto.

140. No que se refere a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio
aplicada, o Carf ja consolidou entendimento pela sua procedéncia por intermédio
da Sumula n 2 108 (publicada em 11/09/2018 no DOU). A esta sumula foi
atribuido efeito vinculante por meio da Portaria ME n2 129, de 01/04/2019,
sendo, pois, de cumprimento obrigatdrio por esta turma de julgamento.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.”

Porém, entendo assistir razdo a Recorrente ao afirmar que o mutuo contratado
objetivou reposicao de capital de giro, seja partindo da premissa de que objetivou a aquisicao
de participacdes societdrias, nao pairam duvidas de que a natureza da operagao continua sendo
de mutuo para gestdo da atividade negocial da Recorrente e, portanto, as referidas despesas de
juros e variacdo cambial passiva, de REGRA, devem ser dedutiveis da apuracdo do IRPJ e CSLL.

Outrossim, analisando os documentos constantes dos autos, é possivel aferir que
todos os requisitos formais e legais para a contratacdo do referido mutuo e dedutibilidade das
respectivas despesas financeiras foram preenchidos pela Empresa.

Isso porque, além de ser um contrato de empréstimo totalmente legal e registrado
no Bacen, as despesas de juros e variagcdo cambial foram efetivamente incorridas, registradas nos
orgaos fiscalizadores, reconhecidas nas respectivas competéncias e estdo embasadas em
documentos habeis e idéneos, quais sejam:

i. os contratos de empréstimo e seus aditivos (ja acostados a estes autos na fase de
fiscalizacdo e via peticdo de juntada da traducdo juramentada) e cambio
formalizados para cada um dos aportes e pagamentos (Doc. 06 da impugnacao);

ii. os registros das operacdes perante do Bacen, tais como o Registro de Operagdes
Financeiras (Doc. 06 da impugnacdo);

iii. o extrato bancario comprobatério do efetivo ingresso dos recursos;

iv. os lancamentos contdbeis que fazem prova, em seu favor, da consisténcia dos
lancamentos e das respectivas variagées cambiais e juros aplicaveis, sem qualquer
vicio; e

v. 0 cdlculo das despesas de juros e variacdao cambial respeitou as regras de precos
de transferéncia e subcapitalizacdo, tal como exaustivamente exposto no tdpico
3.1.2.1 da impugnacdo (mais calculos do doc. 08 da impugnacdo) e ndo contestado
pelas autoridades fiscais.

Em suma, entendo ser inequivoca prova de que a reposi¢ao do capital de giro em
razao de importante investimento em ampliagdo da participagao societaria na USIMINAS
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(cliente mais antigo da Recorrente e presente em suas operacoes desde a fundagdo da
Recorrente em 1972) nao é estranho a atividade negocial da Recorrente e, por conseguinte, a
inequivoca regularidade e dedutibilidade das despesas de juros e variagdo cambial passiva
(tipicas despesas financeiras) decorrentes do contrato de mutuo celebrado com a controladora
Sankyu Inc., em 12 de dezembro de 2014, conforme constante dos autos.

Assim, considero assistir razao a Recorrente, devendo ser restabelecidas as despesas
glosadas, bem como os valores compensados de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL.

Inclusive, nesse sentido foi a declaragao de voto do julgador da DRJ que defendeu a
legalidade das operag¢des da Recorrente e, por conseguinte, a dedutibilidade da despesa praticada
e o cancelamento da autuacao.

Por concordar com os argumentos ali expostos, no sentido de que a decisdo recorrida
deve ser reformada, adoto os argumentos da Declaracdo Voto do douto Auditor Fiscal inserta no
acérdao de piso, fazendo as adequacgbes necessdrias, em complemento as minhas razdes de
decidir consoante as seguir delineado.

Conforme Relatdrio de Encerramento da auditoria fiscal, a presente acao fiscal teve
origem a partir de relatério emanado do Servico de Acompanhamento dos Maiores Contribuintes
— SEMAC da SRRF06, que havia interrogado (via e-MAC) a Recorrente sobre o objetivo de um

mutuo obtido junto a sua controladora no Japdo, que constara em notas explicativas como

necessario a gestdo do capital de giro da companhia brasileira.

Em resposta, ainda seguindo o relatério, a Recorrente asseverou:

“Em esclarecimento ao questionamento apresentado, informamos que o
objetivo do mutuo concedido pela controladora japonesa a SSA, conforme
corroborado pelo Item 1 do Contrato de Mutuo é a gestéo do capital de giro da
Sociedade. Importante frisar que houve, na época da concessdo do referido
mutuo, uma aquisi¢cdo de participa¢do societdria em um importante cliente da
Sociedade, o que permitiria sua participagdo no conselho do referido cliente,
representando um investimento estratégico e de extrema importéncia operacional
para a Companhia. Neste sentido, o mutuo em questdo se fez necessdrio para a
gestdo de capital de giro da Sociedade, jd que o “caixa” encontrava-se
comprometido com a aquisi¢cdo das referidas ac¢oes;”. (Grifo nosso)

Apesar de o relatdrio, e-MACs e respostas da Recorrente ndo terem sido juntados
aos autos pela autoridade autuante, viu-se que a Recorrente, ao apresentar sua impugnagao,
comprovou que o fez, como se vé na documentacdo de e-fls. 2.078 a 2.088, e que confirma a
resposta anteriormente transcrita.

Nesse contexto, a matéria tributdria controvertida nestes autos tem origem no
empréstimo de mutuo intercompanhias, no importe de 4,5 bilhGes de ienes japoneses (crédito
foi efetuado na conta do contribuinte no Banco Tokyo Misubishi, Ag. 002, ¢/c 910004711-2 em
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17/12/2014, no valor de RS 102.195.000,00), com contrato abaixo transcrito e onde se destaca a
finalidade do empréstimo (em lingua inglesa):

This AGREEMENT entered this 12/Dec/2014 by and belween SANKYU INC., and

SANKYU SA..

Witnesseth

Whereas, SANKYU INC. is committed to disburse lo SANKYU S A. a term loan in the

amount of JPY4,500,000,000 - (herein after called the Loan) under the approval of
Banco Central do Brasil, subject to the provisions of this Agreement.

Now, therefore, it is agreed as follows:

'he date of disbursement shall be 17/Dec/2014,
The principal of the Loan shall be repaid on 16/Dec/2015.
The rate of interest shall be a rate of JPY 6month LIBOR plus 0.55 percent per
annual,
The 1* interest shall be paid on 16/Junv2015.And the final interes! shall be paid
on the repayment day (16/Dec/2015) of the Loan together with principal of the
Loan,
6. The rate of interest and the interest caiculation period shall be noticed to

SANKYU S A. by SANKYU INC. upon determination

7. In the event that apphcable laws or regulations shall impose withhoiding tax with
respect to the Loan, SANKYU S A. shall bear such withholding tax and SANKYU
S.A. shall send to SANKYU INC, the Certification on Tax Payment covering such
amount withheld

1

2,
3.
4.

o

o 8. Terms and conditions other than specified herein shall be set up by mutual
<DE agreement between the parties hereto
o ) : )
- In witness whereof, the parties hereto have caused this Agreement 1o be executed in
< duplicate and signed in their respective names, provided that this agreement becomes
> valid upon one party puts his/hers signature on the agreement duly signed and facsimile
o) transmitted by the counterparty.
|_
2
i 12/Dec/2014
P
=)
O
®) S
= SANKYU INC
% Z?( A

(Aulhonzed title and signature) (Authorized title and signature)

Name:YASUTO AGO Name:SYUNJI NAGAI

Title:Senior Executive Director Title:Executive Director

O contrato de mutuo acima somente foi juntado aos autos com traducdo
juramentada pela Recorrente, como abaixo se vé (com a finalidade em vernaculo):
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DOC. NO.LY/G

Eu, abaixo assinado, Tradutor Pablico e Intérprete Comercial, com fé pablica e validade
em todo o Territério Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do Parand -
JUCEPAR ¢ nela matriculado sob o N° 12/200-T, CERTIFICO e DOU FE que me foi
apresentado um documento em lingua inglesa a fim de ser por mim traduzido para ©
portugués, o que cumpro, em razio do meu oficio, como segue:

Contrato de Mdtuo

Este CONTRATO foi assinado em 12 de dezembro de 2014 por e entre a SANKYU
INC., e a SANKYU S.A..

Considerandos:

Considerando que a SANKYU INC. comprometeu-se em desembolsar para a
SANKYU S.A. um empréstimo a prazo no valor de JPY 4.500.000.000 -
(doravante denominado Empréstimo) mediante a aprovagdo do Banco Central
do Brasil e sujeito as disposi¢Ges deste Contrato.

Fica acordado o seguinte:

| 1. O valor do Empréstimo seré usado para o financiamento de capital de giro.
A a do desembolso ser: e dezembro de 2014,

3. O principal do Empréstimo devera ser pago em 16 de dezembro de 2015.
4. A taxa de juro sera de JPY LIBOR de 6 meses mais 0.55 por cento ao ano.
5. O primeiro juro serd pago em 16 de junho de 2015. E os juros finais deverdo
ser pagos no dia do reembolso (16/12/2015) do Empréstimo juntamente com o
principal do Empréstimo.
6. A taxa de juros e o perfodo de cdlculo dos juros serdo comunicados a SANKYU
S.A. pela SANKYU INC. apds a determinacgao.
7. Caso as leis ou regulamentos aplicdveis imponham um imposto retido na
fonte com relagdo ao Empréstimo, a SANKYU INC. devera arcar com o referido
imposto retido na fonte, e a SANKYU S.A. deverd enviar a SANKYU INC. o
Comprovante de Pagamento do Imposto, cobrindo o valor retido.
8. Termos e condicdes distintos daqueles aqui especificados devem ser
estabelecidos por mutuo acordo entre as Partes deste contrato.

Em fé do que, as Partes redigiram o presente Contrato em duas vias e o
firmaram, em seus respectivos nomes, ficando entendido que o presente
contrato torna-se vdlido a partir da devida assinatura de uma das partes no
contrato e fac-simile transmitido pela outra parte.

Apesar da auséncia da tradugdo juramentada na fase que precedeu a autuacao,
parece claro que ndo havia duvida sobre o entendimento da documentacdao em inglés
primitivamente juntada aos autos, especificamente sobre a finalidade que nele constou, ja que
working capital (ou working funds) é expressdo usual para capital de giro (NORONHA'S LEGAL
DICTIONARY, 6th edition, 2006, Observador Legal Editora Ltda., p. 350 e 405).

Relevante ressaltar que o entdo fiscalizado, ora Recorrente, foi intimado a explicitar
a necessidade do empréstimo e silenciou, o que levou a autoridade fiscal a encerrar a agao fiscal
com as informacGes que ja tinha (notadamente do relatério do Semac 06).
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Abaixo se transcreve a motivacao do lancamento exarada pela autoridade fiscal:

A justificativa para a contrair o empréstimo for a compra de agdes da
Usiminas. A planilha 07 mostra que foram aplicados na compra de acdes da
Usmminas, de 31/12/2014 a 10/02/2015, RS 125.370.187 66, registro na conta
“ParticipacOes em Outras Empresas™ O unico objetivo era eleger representante
no conselho de administracdo da investida

Data Céd Conta Conta [ Valor Sado DiC Histérico
31122014 | 1300001001 "‘mw“ D | s7730%0 | 733867m6 | D Agoes USIM3
100272015 | 1200001001 ’ME emOuWras | | yyasseesco0| 12samieres| o W!

A fiscalizada tem como atividade cadastrada no CNAE niimero 4329-1-
99 (Outras Obras de Instalagdes em Construgdes Nio Especificadas). Podena
até ter adquirido a participacdo com recursos proprios ja que dispunha, porém
decidiu por tomar um empréstimo com a controladora. Esse mmvestimento em
participacdes €& operagdo ndo usual, que ensejou despesas consideradas
desnecessarias a atividade da empresa e a manutencio da fonte produtora,
sendo indedutivels do imposto de renda, conforme Le1n® 4.506/1964:

“Art. 47. Sao operacionais as despesas nao computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutengao da respectiva fonte produtora.

§ I° Sao necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagao das
transagoes ou operagoes exigidas pela atividade da empresa.

MINISTERIO DA .
@ ECONOMIA @ Receita Fed
e <=2

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora - MG
Secao de Fiscalizagao
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RELATORIO FISCAL
§ 2° As despesas operacionais admitidas sio as usuais ou normais no tipo de
transagdes, operagdes on atividades da empresa.”

Como se viu acima, de forma bastante sintética, entendeu a autoridade fiscal que
presidiu o procedimento fiscal, que o empréstimo acima foi utilizado na verdade para a compra de
acGes da Usiminas, o que seria uma operacao nao usual, ensejando despesas (variacdo cambial e
juros) desnecessdrias a atividade da empresa e a manutenciao da fonte produtora, sendo
indedutiveis do imposto de renda (e da contribuicdo social sobre lucro liquido), como

preconizado pelo art. 47 da Lei n? 4.506/1964, até porque o contribuinte poderia ter adquirido a
participacdo com recursos préprios que ja dispunha.

Na linha acima, com a adicdo das despesas de variacdo cambial e despesas com
juros de empréstimos e financiamentos no LALUR e LACS, foram geradas imputacdes de IRPJ e
CSLL nos anos-calendario 2015, 2016 e 2017 e de infra¢cdes de Compensacao Indevida de Prejuizos
Fiscais e Compensacado Indevida de Base de Calculo Negativa da CSLL nos anos-calendario 2016 e
2017.
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A Recorrente impugnou o langamento com preliminares e, no mérito, asseverou, 0s

pontos mais relevantes:

Ratificou que o empréstimo objetivava a reposicdo do capital de giro em razao de
importante investimento que a Companhia fizera, pois havia feito um investimento
estratégico de extrema importancia operacional para a empresa, qual seja, adquirir uma
participacdo na Usiminas que |he dessem assento no Conselho da investida, ja que a
Usiminas seria um importante cliente do impugnante, sendo relevante estar préoximo das
deliberagdes sociais da investida;

Buscou comprovar a relevancia desse investimento com o faturamento futuro com a
investida, que ja representaria 50% do faturamento em 2019 da impugnante (saindo de
26% em 2012 e 2013), bem como teria metade de seu quadro de pessoal trabalhando para
a investida nos ultimos anos;

Adicionou, para corroborar o fim do empréstimo, que o investimento na Usiminas (125
milhGes de reais) seria inferior ao empréstimo tomado (102 milhGes de reais);

Ainda, se o propdsito do mutuo fosse reduzir a carga tributaria, ndo haveria razdo para ter
convertido parte de tais recursos em aumento de capital em agosto de 2017 (cerca de 39%
foram utilizados para aumentar o capital);

Respeitou as regras de precos de transferéncia e subcapitalizagao;

Os recursos internalizados no pais geraram rendimentos tributaveis no Brasil muito
superiores as despesas com juros do empréstimo;

A autoridade fiscal ndo poderia determinar qual a melhor maneira de utilizacdo dos
capitais do impugnante, por violacdo dos principios da liberdade econ6mica e garantias de
livre mercado.

Parece claro que a autoridade fiscal glosou as despesas com juros e variagao

cambial passiva porque entendeu que o empréstimo tomado junto a controladora japonesa tinha

como objetivo a aquisicdo das acdes da Usiminas (e ndo a recomposicdo do capital de giro),

aquisicdo essa com objetivo apenas de eleger um representante no Conselho de Administracdo da

investida, o que poderia, ressaltou, ter sido efetuado com recursos préprios da empresa nacional,

sendo que investimento em participacdes n3ao seria uma operag¢ao usual, sendo desnecessaria a

atividade da empresa e a manutencao da fonte produtora das receitas.

Mais uma vez colaciona-se a base legal da controvérsia:

Art. 47 da Lei n? 4.506/1964. Séio operacionais as despesas néo
computadas nos custos, necessdrias d atividade da empresa e a
manutencdo da respectiva fonte produtora.

§ 19 Sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo
das transagdes ou operacoes exigidas pela atividade da empresa.
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§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo

de transagoes, operagoes ou atividades da empresa. (grifou-se)

Inicialmente, deve-se buscar responder se a operagdao feita pela Recorrente era
necessdria a atividade da empresa e a manutencgao da respectiva fonte produtora das receitas e se
as despesas nela incorrida eram necessarias e usuais ou normais para a atividade empresarial do
fiscalizado.

A questdo sobre o objetivo do empréstimo externo, se era para recompor o capital
de giro do fiscalizado, como consta no contrato de empréstimo e corroborado pela Recorrente, ou
para adquirir as agées da Usiminas, ndo é relevante da controvérsia, porque considerou-se que o
dinheiro é bem fungivel,]. Outrossim, a Recorrente tinha boa estrutura de capitais, como
reconhecida pela autoridade fiscal, e a definicdo da estrutura de capital do fiscalizado, quando ndo
ha abuso de forma, simulacdo ou outra fraude, condutas essas ndo imputadas ao fiscalizado
nestes autos, é algo que escapa ao escrutinio da auditoria fiscal, como se demonstrard mais
adiante.

Passa-se entdo a responder ao questionamento acima.

De plano, ndo se pode aceitar que a aquisicdo de participacdo aciondria em um
importante cliente do fiscalizado seja uma operacdo ndo usual. Na verdade, aquisicio de
participa¢Oes acionarias em empresas é atividade corriqueira na vida empresarial, mormente
em empresas de uma mesma cadeia produtiva, como se viu nestes autos, a qual pode ser feita
com recursos proprios (em ultima ratio, dos acionistas) ou de terceiros.

A escolha de qual tipo de recursos a utilizar estd dentro da autonomia da vontade
do contribuinte, de sua liberdade de contratar, observando por ébvio a sua estrutura de capital, e
ndao me parece que seja uma matéria a ser objeto de escrutinio da fiscalizacao.

Afinal, a opc¢dao de buscar recursos proprios ou de terceiros é permeado de
elementos objetivos, como custo de oportunidade, rentabilidade do negdcio investido etc., mas
também de elementos subjetivos, associado a histéria da empresa, seu conservadorismo com o
caixa, bem como suas perspectivas de investimentos futuros e outras questdes.

Em quaisquer das opc¢bes de financiamento de capital acima narradas, a aquisicao
de participacdao em uma empresa de uma mesma cadeia produtiva é atividade usual e comum na
vida empresarial, como exigido pelo § 22 do art. 47 da Lei n? 4.506/1964.

No caso destes autos, viu-se claramente que a fiscalizada adquiriu uma
participacdao aciondria em seu relevante cliente (Usiminas), que representava, no momento da
aquisicdo, parcela relevante de seu faturamento, percentual que aumentou nos anos mais
recentes, para ter assento em seu Conselho de Administracao, estando claramente comprovada
a normalidade de tal operagao.

Indo além, ndo se pode descaracterizar um investimento em importante cliente

como uma despesa desnecessaria, como dito pela autoridade fiscal nestes autos, pois
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verdadeiramente tem gque se reconhecer que um investimento em um cliente posiciona o

investidor em uma situacdo que pode favorecer o proprio negdcio do fiscalizado. Ainda, relevante

anotar gue investimentos em clientes (e fornecedores) é uma maneira usual de fortalecer a

prépria cadeia produtiva onde se insere o investidor.

Se uma aquisicdo de a¢des de um relevante cliente do investidor é uma despesa
desnecessaria, qualquer outro investimento em empresas certamente também o seria, o que nao
pode ser acatado.

O vinculo da Recorrente investidora com a Usiminas, como se apreende dos autos,
deixou claro que a despesa surgida com o investimento é usual, normal e necessaria, pois nao ha
duvida que a participacao nas deliberagdes sociais do investido posiciona o investidor em
melhor situagdo para o desenvolvimento dos seus proprios negdcios.

No extremo, comumente, tal investimento pode se transformar na aquisicdo da
propria investida, sendo a aquisicao de parte das a¢gdes, como regra, uma etapa preliminar de uma
futura aquisicdo. Tudo isso é normal, usual e, como tal, necessario para o desenvolvimento dos
negocios.

Assim, o investimento da Recorrente, vergastado pela fiscalizagao, reveste-se de
normalidade e necessidade para a atividade da empresa e manutencao da fonte produtora, pois
se tratou de investimento em relevante cliente do fiscalizado, como ja dito, que melhor
posiciona a fonte produtora das receitas frente ao cliente.

Ha mais a ser dito na espécie. Suponha que o objetivo do empréstimo fosse
efetivamente a aquisicdo das acdes da Usiminas, como inclusive acatado na decisdao de piso, de
forma diversa do que constou nos contratos. Em tal hipdtese, poderiam ser glosadas as despesas
de juros e de variacdo cambial do empréstimo? Ainda assim a resposta parece-me
desenganadamente negativa.

Explique-se: a afirmac¢do da autoridade fiscal de que a Recorrente poderia fazer a
aquisicdo com recursos proprios é destituida de comprovacdo nos autos. Para comprovar essa
afirmacdo, seriam necessdrios computar todos os ativos e passivos, inclusive com prazo de
realizacdo e pagamento, com fluxo de caixa, para demonstrar que efetivamente a Recorrente teria
condi¢bes de suportar tal aquisicdo. Obviamente que isso nao foi feito nos autos, até porque nao
se trata de uma atividade do fisco.

Em regra, ndo havendo conduta abusiva e fraudulenta, o fisco ndo questiona a
estrutura de capital para investimentos de uma empresa, porque, como ja dito, ha fatores
objetivos e subjetivos que escapam do escopo de uma auditoria fiscal.

Verifica-se que nos autos houve um empréstimo intercompanhia, proveniente do
exterior, no qual se asseverou que tinha como objetivo a gestdao do capital de giro da empresa.
Parece razodvel que assim seja, pois foi feito um investimento (pouco acima de 125 milhdes) em
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valor até maior que o empréstimo (acima de 102 milhGes de reais), ou seja, o empréstimo
recompos o capital de giro desfalcado pelo investimento.

Pode-se por 6ébvio defender que o empréstimo teve por objetivo permitir a
aquisicdo das ac¢les, porém, observe-se, melhor seria afirmar que a aquisicdo das agdes teve
origem no empréstimo mais recursos proprios, até porque o empréstimo foi de valor inferior
aquele da aquisicao das acdes.

Em todo caso, isso demonstra que a Recorrente nao tinha recursos proprios para
fazer frente a aquisicao das agées, necessitando de um empréstimo, quer para recompor seu
capital de giro, quer para inteirar a aquisicio das acdes. Em qualquer situacao, trata-se de
operagdao comum, usual e, como se demonstrou nos autos, necessarias ao desenvolvimento dos
negdcios do fiscalizado.

Deve-se anotar ainda que a tomada de empréstimos externos para aquisicdo de
participacdes no mercado doméstico, inclusive empréstimos intercompanhias como no caso
destes autos, é forma usual e ordindria de atrair capitais estrangeiros, sempre necessdrios para o
desenvolvimento do pais, parecendo descabido que a fiscalizacdo possa analisar a estrutura de
capitais de uma empresa nacional, decidindo como deveria ser feita sua politica de financiamento
para investimentos.

Releva ressaltar, ainda, que a estrutura de capital de uma empresa tem muito a ver
com a histéria da propria companhia, o que determina sua politica de maior ou menor
alavancagem. No extremo, seguindo a Optica da fiscalizacdo, qualquer aquisicdo de agdes de
empresas clientes ou fornecedores, mesmo com empréstimos em moeda nacional, poderia ter
seus encargos glosados, por ser considerados desnecessarios.

Obviamente que esse entendimento implicaria em atrair para a fiscalizacao o poder
de decidir com que capitais uma aquisicdao poderia ser feita, quando ndao houve qualquer fraude,
dolo ou simulac¢ado, o que claramente demonstra quao desarrazoada é essa tese.

Indo além, para um investimento feito em fins de 2014 e 2015, como no caso dos
autos, ndo me parece que se deva aferrar-se aos resultados futuros com o investimento, para dai
asseverar se a despesa foi necessaria a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora, porque os resultados de qualquer investimento se encontram sujeito ao risco.

Deve-se na verdade verificar no momento do investimento se a inversdo era
normal, usual e necessaria para a atividade e manutencao da fonte produtora das receitas. E, no
caso destes autos, ficou demonstrado que se tratava em investimento em relevante cliente da
Recorrente, tudo demonstrado com documentag¢dao habil e idonea, ndo tendo sido apontado
qualquer macula, visto que a operagao de empréstimo esta revestida de total legalidade, afinal,
despesas com juros foram uteis, normais e necessarias ao caso sob exame.

Apenas como reforco de argumenta¢do, mesmo que se considerem os resultados
futuros a justificar a implementacdo dos requisitos do art. 47 da Lei n? 4.506/1964, apesar de a
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Recorrente ter tido uma reducao global de seu faturamento no periodo de 2014 a 2020, ndo se
pode negar que o investimento, no minimo, permitiu que o investidor mantivesse sua receita no
cliente Usiminas, que passou a representar a parte mais relevante de suas receitas, mostrando
que foi um investimento necessario para a atividade da empresa. Insiste-se, entretanto, que se
trata de argumento que ndo deveria ser utilizado, pois a necessidade e relevancia para as
atividades do investidor devem ser avaliadas no momento do investimento e ndo no futuro.

Em situacao semelhante, ao sob exame, este Tribunal assim ja decidiu:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calenddrio: 2011
NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA.

N3o ocorre a nulidade do auto de infracdo quando forem observadas as
disposicGes dos artigos 142 e 146 do Cddigo Tributdrio Nacional e os requisitos
previstos na legislagcdo que rege o processo administrativo fiscal.

JUROS INCIDENTES SOBRE MUTUOQ. DESPESA OPERACIONAL. DEDUTIBILIDADE.

Uma vez comprovado que a empresa utilizou os recursos provenientes de mutuo
firmado com empresa do mesmo grupo para desenvolvimento de suas atividades,
as despesas com os juros incidentes, que sdo compativeis aos valores de mercado,
podem ser enquadradas como necessarias, sendo, portanto, dedutiveis.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2011

REGRAS DE DEDUCAO DE JUROS INCIDENTES SOBRE MUTUO. APURACAO DA CSLL.
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Os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas operacionais previstos no art.
299 do RIR/99, assim como as regras proprias de dedugdo de juros previstas nos
arts. 374 e 375 do RIR/99, sdo aplicaveis para fins de apura¢do da base de célculo
da CSLL.

(Acérddo n2 1201-003.083, Relator: Luis Henrique Marotti Toselli, Sessdo de 13 de
agosto de 2019)

Do voto condutor, pinca-se trecho que julgo ser importante e corrobora meu
posicionamento no caso sob exame:

()

Nesse caso concreto, apesar da confusdo dos institutos invocados,
realmente a fiscalizagdo, apds seguir por caminho diferente ao do primeiro
langamento decorrente desta mesma agdo fiscal (de 2010), entendeu que os juros
contabilizados sobre o mutuo e em relacdo aos contratos de PPE ndo sdo
dedutiveis, ndo exatamente porque ndo sdo necessarios ou usuais, mas sim
porque teriam sido simulados, com o Unico objetivo de gerar despesas financeiras
artificiais que reduziram indevidamente o lucro da Recorrente.
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Assim, considerando que realmente a simulagdo permite ao fisco afastar os
efeitos juridicos dos atos simulados e descortinar aqueles efetivamente
praticados (os dissimulados), a presente andlise deve recair exclusivamente
acerca da ocorréncia ou ndo da simulagdao dos juros como forma de dissimular
despesas financeiras inexistentes. E este agora o objeto que deve ser investigado
para o desfecho desta lide.

(...)

Nao obstante a critica quanto ao argumento da subcapitalizacao, registrada
aqui sé por amor ao debate, o fato é que as duas razdes determinantes para a
procedéncia da autuacdo que gerou o paradigma citado pela decisdo recorrida
ndo se verificam na situacdo ora em exame. Aqui, diferentemente de 13, os
recursos financeiros foram incorporados ao patrimoénio do contribuinte e, mais
ainda, foram empregados na exploracao de seu objeto social.

Além disso, ndo ha alegacdo ou comprovacdo de que teria havido eventual
desproporcdao entre o valor do mutuo e o capital social, sendo a eventual
subcapitalizacdo matéria estranha a presente lide.

Isso significa dizer que a DRJ, agora através do reprovado método de
analogia, novamente busca trazer elementos estranhos aos autos, o que é
descabido ainda mais nesse momento processual.

Sobre a pretensa simulacdo do mutuo como forma de dissimular uma
integralizacdo de capital, é preciso considerar que, ainda que a operacgao tivesse
sido feito por meio de aumento de capital na data do aporte, realmente ndo
existiriam os juros questionados nesta parte da autua¢do, mas ndo se pode
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descartar que a capitalizacdo poderia gerar pagamentos de juros sobre o capital
proprio e, consequentemente, despesas financeiras dedutiveis sob outro rétulo
(JCP). Pergunta-se, aqui, esses juros sobre capital proprio seriam passiveis de
glosa? evidentemente que ndo!

Questiona-se o fisco, na verdade, o motivo do contribuinte ter optado pela
captagdo de recursos necessdrios por meio de empréstimo intercompany,
procedimento este que, alids, é usual e amplamente praticado no dmbito do
direito privado, ao invés de aumento de capital social, numa tentativa descabida
de interferéncia de gestdo empresarial. (grifou-se)

A possibilidade da operacgdo ter sido feita sob a forma de aumento de
capital é mera opgao, e ndo obrigagao.

Para que seja comprovada a tipicidade de uma relagao obrigacional firmada
por um contrato formal de mutuo, é necessario que, além do respectivo
instrumento conter a definicdo do montante mutuado, a data da disponibiliza¢do
do recurso, a previsdo de cobranca de juros, taxa de remuneragdo e o prazo de
vencimento, que as partes comprovem que houve o aporte e os registros
contabeis dai decorrentes, bem como a quitagdo dos juros e do principal nos
termos acordados.
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Entendo que esses elementos restaram comprovados: houve entrega de
dinheiro, previsao e incidéncia de juros que respeitaram as praticas de mercado e
posterior liquidagdo, o que evidencia que a Recorrente respeitou sim a causa
juridica de um auténtico mutuo.

Sobre o mutuo ora analisado, aplica-se o que restou decidido no recente
Acdorddo 1401-003.401, cuja ementa transcrevo a seguir:

DESPESAS FINANCEIRAS - MUTUO - MOMENTO DA OPERAGAO.

A destinacao dos recursos recebidos por empréstimo para investimento
na aquisicao de sociedade nao exclui a necessidade da despesa financeira
correspondente. Ndao ha como desqualificar o mdtuo, quando todas as
regras que permitiam a sua deducdo por ocasido da contratacdo do
empréstimo foram seguidas. (Acdrddo 1401-003.401. Sessdo de
14/05/2019).

Feitas todas essas consideracGes, me parece que os indicios colhidos
sugerem apenas uma irresignacdo pessoal, tanto do fisco quanto da decisdo
recorrida, contraria a possibilidade de celebragdo de mutuo passivo e remunerado
com pessoa juridica do mesmo grupo empresarial, mas isto estd longe de
representar qualquer ilicito, irregularidade, negdcio simulado, abuso ou
anormalidade.

Mas, ndo é so.

Ao motivar que as partes se valeram de um planejamento abusivo que
gerou economia indevida de tributos, salta aos olhos o fato de que simplesmente
ndo existe nenhum relato sobre a existéncia de qualquer diligéncia fiscal que
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tenha buscado verificar quais as receitas financeiras auferidas pela mutuante
(Bunge Alimentos) e se ela ofereceu ou nao tais receitas a tributagao.

Que artificio fiscal é este que, na ponta devedora, a “desproporcional”
despesa financeira tem o conddo de, em 2010, apenas aumentar prejuizo fiscal e
base negativa e, em 2011, dos RS 26.519.534,19 de juros, absorver RS
25.707.418,22 de prejuizos (cf. fl. 09), gerando, na ponta credora, receitas
“desproporcionais” de juros passiveis de tributacdo? A duvida paira no ar...

Ora, para valer ou reforgar a tese de simulagao dos juros, quando menos a
autoridade fiscal responsadvel pelo langamento deveria ter verificado que
economia tributaria seria essa. A auséncia desse “pequeno detalhe” também
compromete o cumprimento do 6nus de provar a tese simulatoria. (...)

A irresignacdo da fiscalizagdo parece, mais uma vez, se concentrar na
equivocada crenca de que pessoas juridicas relacionadas ndo podem firmar
contratos entre si.

Afasto, contudo, a glosa dos juros provenientes dos contratos de PPE”.
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Pelas razdes, entendo que a assiste razdo a Recorrente, devendo ser restabelecidas
as despesas glosadas, bem como os valores compensados de prejuizo fiscal e base de cdlculo
negativa de CSLL e o auto de infragdo cancelado.

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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